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PROPOSTA DE PREçOS READEQUADA

A PREFEITURA MUNICIPAL DÊ ÚNAÍEÚS]IOÊIIIA I,'iI. . :,.,

PREGÃO ELETRÔNlco NO OI1':1024
OBJETO: PRESTAçÃO DE SERVICOS Ef, LOCAçÀO DE VEICULOS TSTINADO AO TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE CRATEUS4E.
DATA DE ABERTURA: 27.í í-2024 | HORA DA ABERTURA: 09:30H. 

,. .ri&a).

Prezados (as) Senhores (as),
Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o obiob do Editâl PREQÂQ ETETRÔNICO No 01112024, pelo PREÇO GLOBAL de R$
5.597.i145,45 (Cinco milhõês, quinhentos e no\rêntâ ê aêia mll, qortrocarlb6 ê quarenta c cinco reais e quarênta e cinco centavos)
conforme tabela resumo abaixo, com prazo de execução co oÍmê o €dital.

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos cÁmpro#àbmos a assinar o Contrato no prazo determinado no documento de
convocação, indicando para esse Íim o Sr. RODRIGO PEREIRA DE OLllrElRA, portador do CPF 057.'133.623-02 e RG n" 2004031106920
SSP CE, carteira nacional de habilitação sob o n'06061488245 DEIÍIAN-CE, telêfone: (88) 9.9990-2268 como reprêsêntante legal desta
empresa.

Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias a contar da data da apresentação;
Prazo de execução: Conforme estipulado no Edital;

Í-4
n. e. locaçôes E sERVrços

R. PEREÍRA LOCACOES E SERVICOS LTDA

CN PJ : 3 1.019.67 3 I OOOL-L7

Rua Antonio Pinto, 443. Barro Vermelho, Reriutaba-CE

Telefone: (88) 9 9990.2268
E-mail: rplocacoeseservicos@gmail,com
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ITEM

1

2

3

4

5

6

7

8

QTD uNlr (R$)
DE§CRrçÃO UNIDADE MARCA

13.115 R$ 6,81

ANGTCO / CURRAL VELHO. (ANGTCO / CURRAL VELHO. (tDA E VOLTA)) - (VAN,
M/T) ANG|CO, BARRA DO RtO, RECANTO DO POÇO DANTAS, CURRAL
QUEIMADO, MODUBIM A CURRAL VELHO, PALMARES A CURRAL VELHO. VICE E
VERSA. (ACESSO: CARROÇAL)

SUILÔMETRO SPRINTER

9.030 R$ 6,81
sÃo FRANCTSCO / CURRAL VELHO. (SÃO FRANCTSCO / CURRAL VELHO. (rDA Ê i

voLTA)) - (VAN M-T) SÃO FRANCTSCO, FAZENDA NENZÉ, BR 404, BAÉ, CURRAL A
CURRAL VELHO. VICE E VERSA. (ACESSO BOM: CARROÇAL E ASFALTO)

QUILOMETRO SPRINTER

23.650 R$ 6,81

CASA NovA / CURRAL vELHo. (CASA NovA / CURRAL vElllll0Dô E Y9II.A»
(vAN M/T) - CASA NOVA, BARRO VERMELHO, LAGOA DAS PEDRAS DOS
RODRIGUES, AGUA BOA, BR 404, MORADA NOVA, FAZ. VITÓRIA A CURRÂL
VELHO. VICE E VERSA. (ACESSO COM pEDREGULHO, DESLTZAMENTO E
ASFALTO)

QUILÔMETRO SPRINTER

R$ 6,81

FAZENDA TETEU / CURRAL DO ME|O.(FAZENDA TETEU / CURRAL DO MEIo. (lDA
E VOLTA)) - (VAN M/T) FAZENDA TETEU, GROTA ALEGRE, 81, SANTA
TERESINHA, JATOBA A CURRAL DO MEtO. V|CE E VERSA. (ACESSO
ATOLAMENTO)

QUILOMETRO SPRINTER 13.975

ALDETA / JARD|TM. (ALDE|A / JARDIM. (tDA E VOLTA)) - (VAN M/T)) BELEM, SANTR
TERESINHA, BELEM, JATOBA, ACAMPATUENTO, MAIA, SÃO JOÃO, MAIA A
JARDIU. V|CE E VERSA. (ACESSO COM ALAGAMENTO, ASFALTO)

OUILÔMETRO SPRINTER 19.995 R$ 6,81

TRAPUA / POCTNHOS. (TRAPUA / POCTNHOS. (tDA E VOLTA)) - (VAN N) JERICÓ,
LOCAL 1, OITICICA, IRAPUA, IRAPUA DE CIMA, GROTA DA COBRA, IRAPUÁ DE
CIMA A POCINHOS. VICE E VERSA. (ACESSO: CARROÇAL / TREPIDAÇÃO)

QUILÔMETRO SPRINTER 10.965 R$ 6,81

ARVOREDO / ASSENT. SÃO JOSE. (ARVOREDO / ASSENT. SÃO JOSE (tDA E
voLTA)) - (VAN N)ARVOREDO, VALENTE, BOIU ROSAR|O, BELA V|STA, ALTO
ALEGRE, KM 15 A ASSENT. SÃO JOSE. VICE E VERSA (ACESSO: CARROÇAL)

QUILOMETRO SPRINTER 8.815 R$ 6,81

18.920 R$ 6,81KM 26 / ASSENT. SÃO JOSE.(KM 26 / ASSENT. SÃO JOSE. (rDA E VOLTA)) - (VAN QUILÔMETRO SPRINTER

VALOR
rorAL (R$)

R$ 89.313,15

R$ 61.494,30

R$ 161 .056,50

R$ 95.169,75

R$ í 36.165,95

R$ 74.671,65

R$ 60.030,15

R$ 128.845 20

.e n. p. r-ocaçÕrs E sERVrços
R. PEREIRA LOCACOES E SERVICOS LTDA

CN PJ : 3 1.019.67 3 I OOOI-L7

Rua Antonio Pinto,443. Barro Vermelho, Reriutaba-CE

Telefone: (88) 9 9990.2268
E-mail: rplocacoeseservicos@gmail.com
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M/T) KM 26, CAJAZETRA, CACHOE|R|NHA, 81,
KM 15 A ASSENT. sÃo JoSE. VICE E VERSA.

az, noÃo,B2, 83, PEDRA PRETA,
O: BOM

I

10

11

12

13

14

í5

R$ 6,81PORFILHOS, BARRA, BARRA DOS PORFILHO§;
TAPERA A CANTO DOS ptNTOS. V|CE E VERSA. (ACÊSSO
PEDREGULHOS)

(rDA E VOLTA) - (VAN M/T) NOVTLHA B
NOVILHA BRAVA / CANTO DOS PINTÜS. BRAVA

imtJILOMETRO SPRINTER 31.175

30.315 R$ 6,81

EDEM / CANTo DoS PINTOS. (EDEM i CANTO DOS PINTOS (lDA E VOLTA) - í111,.-Â|}f-ii,
M/T) EDEM, VALENTE, GADO BRAVO, LAGOA DAS GROTAS, BELA VISTA
GRACIOSA, JUA, LAGOAS, GROTA VERDE, LAGOAS, ARVOH*ilS À CANTO DOS
PTNTOS. V|CE E VERSA. (T). (ACESSO REGULAR/ALAGAD|0.O§) ..1

lir

QUILOMETRO SPRINTER

19.350 R$ 6,81

TAMBoR|L / SANrO ANroNto (TAMBOR|L / sANrO ANroNtO (iDÃ E vOLtÀ)} -
(vAN M/T) TAMBOR|L, PREGU|ÇOSO, SOMBRA, LOCAL t, LOCAL il, VARZEA
REDONDA, TETEU A ESC. SANTO ANTON|O. V|CE E VERSA. (ACESSO DE.
ALAGADTÇOS)

QUILÔN/ETRO SPRINTER

9.890 R$ 6,81
GROTA DA ONÇA / |NGA (|NGA / |NGA (tDA E VOLTA)) - (VAN M/Í) tNêÃ---
LATME|RÃO, GROTA DA ONÇA, ESC. DE CtD. ANT" CtpRtANO/ INGA V|CE E VHRSA.
(ÀCESSO COM BASTANTE PEDREGULHO)

QUILÔMETRO SPRINTER

BETANTA / |NGA (V|LA NOVA / |NGA (tDA E VOLTA)) - (VAN M/T) V|LA NOVA,
GRAÇA, BETANtA, 81,82, tUDtM, FAZ. L|ONETA, )/il_A FELIZ, VALADARES, VtLA',
CARNAUBAL, 83, CRECHE A ESC. DA INGA/'NGA. VICE E VERSA. (ACESSWO
COM BASTANTE PEDREGULHO)

QUILÔM ETRO
"1 ":l '

SPRINTER 18.490 R$ 6,81

BONTTO / INGA. (|NGA / |NGA(|DA E VOLTA)) * (VAN M/T) INGA, pOÇG DO BGt,
CRUZEIRO, BONITO A INGA. VICE E VERSAi (AGESSO OARROÇAL,
PEDREGULHO)

QUILÔMETRO 13.545 R$ 6,91

FAZENDA MANOEL B|EL / PATOS. (V|LA GRAÇA / PATOS (tDA E VOLTA)) - (VAN
M/T) VILA GRAÇA, CASTANHA, CONVENTO, FAZENDA DO CAMBRAIA A PATOS.
VICE VERSA. (ACESSO COM BASTANTE PEDREGULHO). ACRESCENTAR
FAZENDA ALEGRE, FAZENDA MANOEL BIEL, ASSENTAMENTO TERRA

QUILÔtMETRO SPRINTER 13.975 R$ 6,8í

R$ 212.301,75

R$ 206.445,15

R$ í3í .773,50

R$ 67.350,90

R$ 125.916,90

R$ 92.241,45

R$ 95.169,75

n. p. locaçÕrs E sERVrços
R. PEREIRA LOCACOES E SERVICOS LTDA

CN PJ : 3 1.019.67 3 I OOOL-L7

Rua Antonio Pinto,443. Barro Vermelho, Reriutaba-CE

Telefone: (88) 9 9990.2268
E-mail: rplocacoeseservicos@gmail.com
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PROMETIDA.

í6

17

í8

19

21

20

22

BOA ESPERANÇA / ESC. DE PATOS (BOA ESPERANÇA / ESC. DE PATOS (DA E
voLTA)) - (VAN M/T) BOA ESPERANÇA, B,lt, LOCAL 1, BOM PRtNCIptÔ, LAG0A
DAS PEDRAS DOS AZEVEDOS, BOM PRINCIPIO, 82, BARRA DO VENTO, LAGOA
Do JUAzErRo, BoM LUGAR, 83, LocAL s À pRros. vtc
COM BASTANTE PEDREGULHOS). ACRECENTAR
JUAZEIRO, PE DO MORRO DO ALCANFOR, LAGO DO TORTO VIA PATOS

E
QUILOMETRO

:

SPRINTER 30.745 R$ 6,81

RUBIM / CORREDORES. (RUBll\4 / CORREDORES (lDA E VOLTA)) - (VAN M/T)
RUBIM, BOA DAIVA, LOCAL 1, BOA DADIVA, PURGA DE LEITE, CORREDORES,
CARAUBA A CORREDORES. VICE E VERSA. (ACESSO GOM BASTANTE
PEDREGULHO)

euuôrraerno SPRINTER 8.815 R$ 6,81

ESTRELA DO NORTE / CORREDORES (ESTRELA DO NORTE / CORRTDORE§ (tDA
E VOLTA)) - (VAN N) ESTRELA DO NORTE, BAtXtO, ASSENT. SANTA ROS&
BAIXIO, ALTO DOS CLEIMENTES, AREIA BRANCA, ASSENTAMENTO, BARRÀ
DAGUA. VICE E VERSA. (ACESSO COM BASTANTE PEDREGULHO)

QUILOI\4ETRO SPRINTER 7.955 R$ 6,81

BEBTDA NOVA / LAGOA DAS PEDRAS. (BEBTDA NOVA / LAGOA DAS PEDRAS (tDA
E voLTA) - (vAN M/T) BEBTDA NovA, tcHUí, BARREIRoS, LAGoA GRANDE,
LAGoA DAS eEDRAS, 81, aolçÃo A LAGoA DAS eEDRAS, CRECHE/LAGoA DAS
PEDRAS. V|CE E VERSA. (ACESSO COM CARROÇAL)

outr-ôrraerRo SPRINTER 15.480 R$ 6,81

oultônarrRo SPRINTER 22.790 R$ 6,81

LAGOA DO JUAZETRO / LAGOA DAS PEDRAS. (LAGOA DO JUAZETRO / LAGOA
DAS PEDRAS (rDA E VOLTA))- (VAN M/T) LAGOA DO JUAZEIRO, CAJAZE|RA,FAZ.
IMANOEL ANDRADE, FAZENDA RUBIM, RETIRO, BARRO VERMELHO, VILA TUNGA,
SÃo uIcuEL, TAMBoRIL, CRECHE CILA GoMES, ESC. DE LAGoA DAS PEDRAS.
vtcE E VERSA. (ACESSO COM CARROÇAL, PEDREGULHO)
SANTA MARIA / LAGOA DAS PEDRAS. (SANTA MARIA I LAGOA DAS PEDRAS (]DA
E voLTA)) - (vAN T)SANTA rMARtA, esrnçÃo, cAJAzEtRA, vtLA GoMES (tDA E
VOLTA - DUAS), CRECHE, A ESCOLA DE LAGOA DAS PEDRAS. VICE E VERSA.
(ACESSO COM CARROÇAL, PEDREGULHO)

outlôuerRo SPRINTER 6.665 R$ 6,81

SANTA MARIA i esrnÇÃo. (SANTA MARIA I esrnÇÃc QUILOMETRO SPRINTER 16.555 R$ 6,81DA E VOLTA AN

R$ 209.373,45

R$ 60.030,15

R$ 54.173,55

R$ 105.418,80

R$ 155.199,90

R$ 45.388,65

112.739,55

-it n. e. locaçôrs E sERVtços
R. PEREIRA LOCACOES E SERVICOS LTDA

CNPJ: 31.019.6731OOOL-L7

Antonio Pinto, 443. Barro Vermelho, Reriutaba-CE

Telefone: (88) 9 9990.2268
E-mail: rplocacoeseservicos@gmail.com
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ESC. SAMUEL LrNS/REALEJO. V|CE VERSA. (ACESSO COM CARROÇAL,
ALAGAD

32

33

34

30

3í

37

35

36

17.630 R$ 6,81

oLHO DAGUA / REALEJO. (OLHO DÁGUA I REAI-EJO (rDA E VOLTA» - (VAN MlT)
OLHO DAGUA, 81, LOCAL 1, JATOBA, SÃO BENTO, CÀJUÉIRO, LOCAL 2,
CURRALINHO, ESC. SAMUEL LINS, CID. DE REALEJO, CREÇHE/REAI-EJO. VICE E
VERSA. (TRAJETO COM RIACHOS E PEDRÉGULHCIS)

QUILÔMETRO SPRINTER

QUILÔMETRO SPRINTER 14.620 R$ 6,81
CAXTADO / REALEJO (CAXTADO / REALEJO (rDA E VOLTA))- (VAN M/T) CAXTADO,
SÃO BENTO, CAJUEIRO, CURRALINHO, ESC. SAMUEL LINS, CID. DE REALEJO,
CRECHE/REALEJO. VICE E VERSA. (TRAJETO COM RTACHOS E PEDREGULHOS)
JATOBA / REALEJO (JATOBA / REALEJO (lDA E VOLTA)) - (VAI'I M/T) JATOBÂ, SÃO
BENTO, CAJUEIRO, CURRALINHO, LOCAL 1, SÃO BENTO, CAJUEIRO,
CURRALINHOSM ESC. SAMUEL DE LINS, CID. DE REALEJO, CREQI-IEIRffiLHJO.
VICE E VERSA. (TRAJETO COM RIACHOS E PEDREGULHOS)

QUILÔTMETRO SPRINTER 14.620 R$ 6,81

QUILÔMETRO SPRINTER 9.460 R$ 6,81
SANTA LUZ tQUETTUADAS (SANTA LUZ t QUETMADAS (rDA E VOLTA» - (VAN N)
SANTA LUZ,81, FILOMENA, 81, 82, XAVIER, 82, SANTA LUZIA, BARRO
VERMELHO, MARINS A QUEIMADAS. VICE E VERSA (ACESSO ASFALTO)
BORGES / CABEÇA DA ONÇA (BORGES / CABEÇA DA ONÇA (rDA E VOLTA)) -
(vAN M/T) BORGES, ALtVtO, CABEÇA DA ONÇA, 81, CALDEIRÃO, RABADA, 81 A
CABEÇA DA ONÇA. VICE E VERSA. (ACESSO RIACHO E PEDREGULHOS)

QUILÔMETRO SPRINTER 19.350 R$ 6,81

ESTRETTO / TBTAPABA (ESTRETTO / TBTAPABA (rDA E VOLTA)) - (VAN M/T)
ESTREtTO, ALTO BONtTO, PESQUEIRO, TRAPIA. VICE E VERSA (TRAJÊTO
CARROÇAL/ PEDREGULHO/ RTACHO)

QUILÔMETRO SPRINTER 13.330 R$ 6,81

BESOURO / TBTAPABA (BESOURO / TBTAPABA (rDA E VOLTA))- (VAN M/T)
BESOURO, TERRA CONQUISTADA, RUA ZUZA MACHADA A IBIAPABA. VICE E
VERSA (TRAJETO CARROÇAL)

QUILÔMETRO SPRINTER 6.235 R$ 6,81

CANTO DOS PTNTOS / CRATEUS (CANTO DOS PTNTOS / CRATEUS (lDA E VOLTA)
- (vAN M/T) CANTO DOS P|NTOS, BOM TEÍ\4POM BARRA DOS PORFILHOS,
VARZEA oo TTIIÃO, BENFICA, BARRA DOS PORFILHOS, 81, JUA, CACIMBA DA
RoÇA, PARELHAS, TAPERA, PITOMBEIRN, NOÃO A CARLOTA COLARES. VICE E

QUILOMETRO SPRINTER 27.520 R$ 6,81

R$ 120.060,30

R$ 99.562,20

R$ 99.562,20

R$ 64.422,60

R$ 131 .773,50

R$ 90.777,30

R$ 42.460,35

R$ 187.41 1 ,20

.e n. e. locaçÕrs E sERVrços
R. PEREIRA LOCACOES E SERVICOS LTDA

CN PJ : 3 1.019.67 3 I OOOt-r7

io Pinto,443. Barro Vermelho, Reriutaba-CE
Telefone: (88) 9 9990.2268

E-mail : rplocacoeseservicos@gmail.com
uocacoes
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VERSA (TRAJETO CARROÇAL/ PEDREGULHO / RTACHO)

38

41

39

40

42

43

44

45

TOURÃO / CRATEUS (TOURÃO / CRATiEUS,flDA E VOLTA» - (VAN M) TOURÃQ,
APUí, ACAMPAMENTo, TREVo, ESC. FREIRE FILH0, GASPARDUT.RJq, REGINA.
PACIS, LICEU/ESC. PROFISSIONALIZANTE l(M 08; CRATEUES. VICE E VERSA.
(TRAJETO CARROÇAL/ pEDREGULHO/ RTACHO)," i

QUILÔMETRO SPRINTER 16.125 R$ 6,81

MARAVTLHA / CRATEUS (MARAVTLHA / CRATEUS (tDA E VOLTA)) - (VAN M)
MARAVILHA, PONCIANO, 81, LOCAL 1, FAZ. PEREIRA, BR 404, CRECHE
RAIIVUNDA GOMES, CAIC, REGINA PACIS, EXTERNATO/CRATEUS. VICE E VERSA
(TRAJ ETO CARROÇAL/AS FALTO )

QUILÔMETRO SPRINTER 6.880 R$ 6,81

VALENTE / CRATEUS (VALENTE / CRATEUS (IDA E VOLTA» - (VAN.T} VALENTE,
MAR|CA, PAU D'ARCO, AÇUD|NHO, FAZ. DO DODA A OLAVO B|LAC, GASPAR
DUTRA, AIRAM VERAS, CARLOTA COLARES/CRATEUS. VICE E VEREA. (TFLAJETO
RUrM)

QUILÔMETRO SPRINTER 1 1 .610 R$ 6,81

LAGOA DO JUAZETRO / LAGOA DAS PEDRAS. (LAGOA DO JUAZETRG / LAGOA
DAS PEDRAS (tDA E VOLTA)) - (VAN N) LAGOA DO JUAZE|RO, RET|RO, BARRO
VERMELHO, VILA TUNGA, 81, TAIVIBORIL, 81, CRECHE CILA GOMES, B2,BOLçÃO,
ESC. DE LAGOA DAS PEDRAS. (TRAJETO CARROÇAL / PEDREGULHO)

QUILÔMETRO SPRINTER 7.310 R$ 6,81

orTrcrcA / TBTAPABA (orTrcrcA / TBTAPABA (rDA E VOLTA)) - (VAN r\4/T) OtTtCtCA,
ESTREITO, ALTO BONTTO, TRAPTA A tBtApABA. V|CE E VERSA, (ACESSO DE
SERRA, PEDREGULHO, PESSIMO)

QUILÔMETRO SPRINTER 8.815 R$ 6,81

CACTMBA DA ROÇA i ASSENT. SÃO JOSE (CACIMBA DA ROÇA / ASSENT. SÃO
JOSE (lDA E VOLTA))- (VAN l\r/T/N) CACINIBA DA ROÇ4, TAPERA,.PARELHAS, 

_
BARRA, BOM TEMPO, CANTO PINTOS, ARVOREDO, MARRECOS A ASSENT. SAO
JOSE. (ACESSO RUtM, CARROÇAL, RTACHO)

QUILÔMETRO SPRINTER 36.550 R$ 6,81

ALDETA / CRATEUS (VARZEA DA GROTA / CRATEUS (rDA E VOLTA)) - (VAN
tvt/tNTEGRAL)VARZEA. DA GROTA, PLANALTO, ALDE|A, BELEIU, SANTA
TERESINHA A CRATEUS (ESCOLA LICEU). (ACESSO REGULAR: CARROÇAL,
PEDREGULHO E ASFALTO)

QUILÔMETRO SPRINTER 15.480 R$ 6,81

KM 10 / ASSENT. SÃO JOSE ( KMIO / KM 15 / KM 25, ADÃO, PEDRA PRETA, QUILÔMETRO SPRINTER 15.265 R$ 6,81

R$ 109.81 1 ,25

R$ 46.852,80

R$ 79.064,10

R$ 49.781,10

R$ 60.030,15

R$ 248.905,50

R$ 105.418,80

103.954 65

-? n. e. locaçÕes E sERVIços
R. PEREIRA LOCACOES E SERVICOS LTDA

cN PJ : 3 1.019.67 3 I OOOL-L7

Rua Antonio Pinto,443. Barro Vermelho, Reriutaba-CE

Telefone: (88) 9 9990.2268
E-mail: rplocacoeseservicos@gmail,com

LOCAÇctE5
E sERVrÇEs
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AÇUDE DOS SERVOLOS /
volrA))- (vAN r) AÇUDE
JOSE, L. FILHO, REGINA P
ASFALTO)

CARRÔÇAL E QUlLÔIMETRO SPRINTER í 8.490 R$ 6,81

BOIM TEMPO / CRATEUS (CAC|MBA DA ROÇA / CRATEUS (tDA E VOLTA)) - (VÂN
T)CAClMBADARoÇA,BoMTEMPo,TAPERA,C.DoSPlNToS,ALVoREDQ;
GADO BRAVO, AGUA BRANCA, ROSARIO, MARRECOS, ROSÁRIO, ALTO,ÂLEGRE,
KM 15, KM 10, BORGES, KM 10, REGINA PACIS, CARLOTA COLARES, I\frENINO
JESUS DE PRAGA, L|ONS. V|CE E VERSA. (ACESSO R|ACHO, CARROÇAL E
ASFALTO)

QUILÔMETRO SPRINTER 26.875 R$ 6,91

CARNAUBAL / CRATEUS (CARNAUBAL / CRATEUS (tDA E VOLTA)) - (VAN T)
CARNAUBAL, BONITO, MORRO DA LIBERALINA, GROTA VERDE, GADO BRAVO,
BOIM ROSAR|O, KM 15, L|ONS, LOURENÇO FILHO, L|CEU. V|CE E VERSA,
(ACESSO REGULAR: CARROÇAL E ASFALTO)

QUILÔMETRO SPRINTER 20.425 R$ 6,81

PENDENCTA / REALEJO (PENDENC|A i REALEJO (tDA E VOLTA)) - (VAN N)
PENDENCIA, CAJUEIRO DOS BALES, CURRALINHO A ESC. SAMUEL
LrNS/REALEJO. V|CE E VERSA. (TRAJETO COM MUTTO PEDREGULHO)

QUILÔMETRO SPRINTER 5.375 R$ 6,81

oLHO DAGUA / REALEJO. (OLHO DAGUA / REALEJO (tDA E VOLTA)) - (VAN N)
OLHO DAGUA, JATOBA, LOCAL I, SÃO BENTO, CAJUEIRO, CURRALINHO, ESC.
SAMUEL LINS/REALEJO. VICE E VERSA. (TRAJETO COM BASTANTE
PEDREGULHOS)

QUILÔMETRO SPRINTER 9.675 R$ 6,81

ASSENT. SÃO GONÇALO / ASSENT. SÃO JOSE (TOURÃO I ASSENT. SÃO JOSÉ
(rDA E VOLTA))- (VAN N) - TOURAO, ASSENT. SÃO GONÇALO, RETTRO I E il, ESC
SAO JOSE. VICE E VERSA. (ACESSO REGULAR: RIACHO, CARROÇAL)

QUILÔMETRO SPRINTER 7.525 R$ 6,81

LOURENÇO F|LHO / ASSENT. SÃO JOSE (LOURENÇO FTLHO / ASSENT. SÃO JOSE
(tDA E VOLTA))- (VAN T) LOURENÇO F|LHO, L|CEU, PEDRA PRETA, KM 25, KM 15,

QUILÔMETRO SPRINTER 20.210 R$ 6,81

CACHOEIRINHA, KM 15, KM 10,
ESCOLA FRANCISCO CARLOS
E

VILA ACONCHEGO AO ASSENT. SÃO JOSE.
DE PTNHO. V|CE E VERSA. (ACESSO ALAGADTSSO

46

47

R$ 125.9í6,90

R$ 183.018,75

R$ 139.094,25

R$ 36.603,75

R$ 65.886,75

R$ 51 .245,25

R$ í37.630,10

48

49

50

51

52

-? n. e. locaçÕrs E sERVrços
R, PEREIRA TOCACOES E SERVICOS LTDA

CN PJ : 3 1.019.67 3 I OOOI-17

Pinto, 443. Barro Vermelho, Reriutaba-CE

Telefone: (88) 9 9990.2268
E-mail: rplocacoeseservicos@gmail.com
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ESTREITO / IBIAPABA (ESTREITO / IBIAPAEA (IDA E VOLTA)) . (VAN N} ESTREIFO,
ALTO BONtro, PESQUE|RO, TRAptA A tBlApABA. VICE E VERSA {AÇESSO
PESSIMO: PEDREGULHO E ATOLAMENIO E PLANALTO)

QUILÔMETRO SPRINTER 6.880 R$ 6,81

BESOURO / TBTAPABA (BESOURO 7 r

MARCOS, ESC. DE tB|APABA. V|CE E VERSA (ACESSO REGULAR, CARROÇAL) QUILOMETRO SPRINTER 6.665 R$ 6,81

VARZEA COMPRTDA / REALEJO (VARZEA COMPR|DA / REALEJO (tDA E VOLTA)) -
(VAN N)VARZEA COMPRIDA, SANTA BARBARA ALGODOES, A REALEJO. VICE E
VERSA. (ACESSO: COSTELA DE GADO E RIACHO)

QUILÔMETRO SPRINTER 6.880 R$ 6,91

VALOR GLOBÀL DO LOTE OÍ

A ESC. DO ASSENT. SÃO JOSE. V|CE E VERSA. (ACESSO REGULAR: ASFALTO,

53 R$ 46.852,80

R$ 45.388,65

R$ 46.852,80

R$ 5.597.445,45

54

55

PREçO TOTAL GLOBAL: R$ 5,597.445,45 (Cinco milhóes, quinhentqt e noventa e sete mil, quatroçentos e quarenta e cinco reais e
quarenta e cinco centavos).
lnformamoa que o prazo de validadê da nossa proposta é de 90 (norrâh*) ólas corÍidos, a contar da data de abertura da licitação.

Declaramos que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, prêvidenciários, fiscais e comerciais,
taxas, Íretes, seguros, deslocamento de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o serviço solicitado, inclusive a margem
de lucro.
Finalizando, declaramos que estamos de plêno acordo com todãs as condiÉê esüabeÉcidas no edibl e seus anêxos deste Pregão
Eletónico.

RAZÃO SOCIAL: R. PEREIRA LOCACOES E SERVICOS ITDA.
CNPJ: 31 .01 9.673 10001 -17
ENDEREçO: RUA ANTÔNtO PtNTO, 443. BARRO VERMELHO, RERTUTABA-CE, 62260-000
E-MAIL : RPLOCACOESES ERVICOS@GlUAl L.COM
TELEFONE: (88) 9990 -2268

R. p. locaçôrs E sERVrços
R. PEREIRA TOCACOES E SERVICOS LTDA

cN PJ : 3 1.019.67 3 I OOOt-t7

Rua Antonio Pinto, 443. Barro Vermelho, Reriutaba-CE

Telefone: (88) 9 9990.2268
E-mail: rplocacoeseservicos@gmail.com

LOCAÇOE5
E sERVrÇEs
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Atenciosamente,

N PEREIRA LOCACOES E

SERVICOS

LTDA:310196730001 1 7

RERIUTAB A, 24 DE JANEIRO DE 2025
AssinMo dêforma digital por R

PEREIÊA LOCA(OES E SERVICOS

1TDtu31S196rS0001 17

Dadosr 20?§;Oll +24 1 1 :54:24 -03'00'

Rodrigo Pereira de Oliveira
RG 20Í1403íí08920 SSP CE

cPF $57.í33-G23-0?
Proprietário

-? n. e. locaçÕrs E sERVrços
R. PEREIRA LOCACOES E SERVICOS LTDA

CN PJ : 3 1.019.67 3 I OOO[-77

Rua Antonio Pinto, 443. Barro Vermelho, Reriutaba-CE

Telefone: (88) 9 9990.2268
E-mail: rplocacoeseservicos@gmail.com

LtrlCA,ÇctEs
E sERvrÇrls
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DECLARAçÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA

R. PEREIRA LOCACOES E SEEr'lcO§ L1DA anscrfto no CNpJEPF sob o n' 3 í.019.673i0001-17, estabelecido na Rua Antonio Pinto, 443.
Barro Vermelho, Rêriutaba-CE, 62260{qB, têm como rêpÍesêntrnlê devldâmênê constituído de RODRIGO PEREIRA DE OLIVEIRA, rêsidenie
e domiciliado na Rua Antonio Pin1o, ,l43. BaÍro VeÍmelho, Reriutaba-CE, 62260-000, portador do CPF/MF no 057.133.623-02, RG
2004031106920 SSP CE, doravante denomlnado (Llciante), declara. Bob as psnes da lei, em especial art.299 do Código Penal Brasileiro,
que: ,.*,.*i: .l

a) proposta apresentada para participar da presente licitação, Íoi elaborade do àanàira independente pela empresa R. PEREIRA LOCACOES
E SERVICOS LTDA, conteúdo da proposta não foi, Ito todo ou sm paío, diÍats ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer
outro participante potencial do Íato do Pregão Eletrônico ds n' 0íí120?,1, por quqhuer meio ou, por qualquer pessoa;
b) intenção de apresentar proposta elaborada para parücipar Íãto do PrEOâo Eletlônico de nõ o11n024, não foi inÍormada. discutida ou
recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato, por quãhuêr meio ou por qualquer pessoa; participante potencial ou de fato do
Pregão Eletrônico de no 0lí/2024, por qualquer meio ou por qua§üer.pê'§ga;
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, iníuk na deciSão de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão
Eletrônico de n" 01í/2024, quanto a participar ou não da referida licitaçiáoi
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Elsütôíico,de N' 0ííf2024, não será, no todo ou êm parte, direta ou
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de n 01í2024, antes da
adjudicação do objeto da referida licitação;
e) que conteúdo da proposta apresertada para p€rticipar do Pregáo Eletónico de N" 0í1/2024, não íoi, no todo ou em panê, direta ou
indiretamente, inÍormado, discutido ou recebido de qudquer integrante de (Órgão licitanle) anbs da abôrturai
Í) que está plenamente ciente do teor da extênsão dasta dsclaIaçáo que detám phnos poderes inÍormações para firmá-la.

R PEREIRA LOCACOES E SERVICOS Ásrn do d€ htd d'6rt rdnpFÊHnÁ

,-'üüii,;ãrõ;i; ""'''"' ffi11#:jilucds 
óm,orrszrooolr RERIUTABA, 24 DE JANETRo DE 2025.

Ca

Rodrigo Pereira de Oliveira
RG 200403íí06920 SSP CE

cPF 057.133.623-02
Proprietário

R. P. LOCAçÕES

R. PEREIRA LOCACOES E SERVICOS LTDA

CN PJ : 31.019.67 3 I OOOL-L7

Rua Antonio Pinto, 443. Barro Vermelho, Reriutaba-CE

Telefone: (88) 9 9990.2268
E-maíl: rplocacoeseservicos@gmail.com

LOCAÇ(]ES
E sERVrÇCtS



À Prefeitura lVlunicipal de GRAIEUS /CE
REf.: PREGÃO ELETRÔNICO N" 2024.09.23.2

Prezados(as) Senhores(as), apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto do Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO No 2024.09.23.2, cujo objeto é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ErV LOCAÇÃO DE VEICULOS
DESTINADOS AO TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO IUUNICIPIO DE
CRATEUS-CE. Conforme projeto em anexo parte integrante deste processo, pelo preço global de R$
1s.809.017,85 (TREZE MtLHOES, OTTOCENTOS E NOVE MrL, DEZESSETE REA|S E OTTENTA E CrNCO
cENTAVOS), com ptazo de execução CONFORME CRONOGRAMA FiSICO FINANCEIRO, CONTADOS
DA EMTSSAO DA ORDEM DE SERV|ÇOS.

lnformamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (SESSENTA) dias corridos, a contar da

data da abertura da licitação.

DECLARAÇÕES _
DECLARAMOS OUE ESTA CTENTE E CONCORDA COM AS COND|ÇÔES CONTIDAS NO EDITAL E

SEUS ANEXOS, BEM COMO DE QUE A PROPOSTA APRESENTADA CONTPREENDE A
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS
ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NAS LEIS TRABALHISTAS, NAS NORMAS
INFRALEGAIS, NAS CONVENÇOES COLETIVAS DE TRABALHO E NOS TERMOS DE AJUSTAIVENTO
DE CONDUTA VIGENTES NA DATA DE SUA ENTREGA EM DEFINITIVO E QUE CUMPRE
pLENAMENTE OS REOUTSTTOS DE HABTL|TAÇÃO DEFtNtDOS NO TNSTRUMENTO CONVOCATÓR|O;

DECLARAT\4OS QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 1S (DEZOTTO) ANOS EM TRABALHO NOTURNO,
PERTGOSO OU TNSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE 16 (DEZESSETS) ANOS, SALVO MENOR, A
PARTTR DOS 14 (QUATORZE). NA CONDTÇÃO OE MENOR APRENDTZ, NOS TER|\4OS DO INCISO
xxxil Do ART. 7' DA CONST|TUtÇÃO FEDERAL;

DECLARAMOS QUE NÂO POSSUI, EM SUA CADEIA PRODUTIVA EMPREGADOS EXECUTANDO
TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO, OBSERVANDO O DTSPOSTO NOS |NC|SOS ilt E tV DO
ART. 1o E NO tNCtSO ilt DO ART. 50 DA CONST|TU|ÇÃO FEDERAL;

DECLARAI\,4OS QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, DE QUE TRATA O ART. 93 DA LEI N"
8.21 3, DE 199'1 .

DECLARAI\4OS QUE NOS VALORES PROPOSTOS ESTARAO INCLUSOS TODOS OS CUSTOS
OPERACIONAIS, ENCARGOS PREVIDENCIARIOS, TRABALHISTAS, TRIBUTARIOS, COMERCIAIS E
QUATSQUER OUTROS QUE rNCtDAr\4 DTRETA OU tNDtRETAÀ/ENTE NA EXECUÇÃO DO OBJETO.

DECLARAIVOS OUE ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. E O DECLARANTE RESPONDERA
PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS, NA FORMA DA LEI (ART. 63, I, DA LEI NO

14.133t2021\.

DECLARAÍMOS QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COIV
DEFICIÉNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, PREVISTAS EM LEI E EM OUTRAS
NORMAS ESPECÍFICAS.

DECLARAMOS QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS
cusTos PARA ATENDTMENTO DOS DTRETTOS TRABALHTSTAS ASSEGURADOS NA CONSTTTUTÇÃO
FEDERAL, NAS LEIS TRABALHISTAS, NAS NORMAS INFRALEGAIS, NAS CONVENÇÔES COLETIVAS
DE TRABALHO E NOS TERMOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA VIGENTES NA DATA DE ENTREGA
DAS PROPOSTAS.

DECLARATUOS QUE O TOMATVTOS O CONHECTTVENTO DE TODAS AS TNFORMAÇÔES E DAS
coNDtÇÕES LOCATS PARA O CUN/rpRil\4ENTO DAS OBRTGAÇÔES OBJETO DA LtCtTAÇÀO.
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PREFEITURA VIUNICIPAL DE CRATEUS

PRESTAÇÃO DE SERVTçOS EM LOCAÇÃO DE VETCULO DESTNADO AO TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE E

ÍVIUNICIPIO DE CRATEUS-CE

CONCORRENCIA ELETRÔNICA N9 2024.09.23.2

TREZE MILHOES OITOCENTOS E NOOVE MIL DEZESSETE REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS

VAN RS 5.622.103,80
ONIBUS RS 2.904.353,30

MICRO ONIBUS RS 5.282.560,75
VALOR TOTAL RS 13.809.017,85
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PREFEIIURA MUNICIPAL DE CRATEUS

PRESTAÇÃO DE SERVtÇOS EM LOCAÇÃO DE VETCULO DESTTNADO AO TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE MUNTCtPAL DE ENSTNO DO MUNtctPTO DE CRATEUS CE

CONCORRENCIA ELETRONICA NS 2024,09.23.2

7
ANGICO/CURRAL VELHO (ANGICO/CURRAL VELHO.(IDA E VOLTA)) - (VAN, M/T) ANGICO, BARRA DO RIO, CURRAL

QUEIMADO, MODUBIÍVI, A CURRAL VELHO, PALÍ\4ARESI I A CURRAL VELHO VICE E VERSA )ACESSO CARROÇAL
QUILOMETRO 13.115,00 R5 6,84 89.706,60R5

2
SÃO FRANCISCO/CURRAL VETHO (SÃo FRANCISCO/CURRAL VEtHO. (IDA E VoLTA. (VAN, M/T) SÃo FRANCISCO, FAZENDA

NENZE, BR 4O4,BAÉ, CURRAL A CURRAL VELHO. VICE E VERSA ( ACESSO BOM: CARROÇAL E ASFALTO)
QUILOMETRO 9.030,o0 Rs 6,84 RS 67.765,20

3

CCassa NOVA, / CU RRAL VELHO.

(Casa NOVA/ CURRAL VELHO. (lDA E VOLIA) VAN, M/T CASA NOVA, BARRO VERMELHO, LAGOA Das PEDRAS Dos

RODRIGUEg ÁGUA BOA, BR 4O4, MORADA NOVA, FAZ, VITORIA À CUTTAI VCIhO VICE EVERSA, ACESSO COM PEDREGULHO,

DESLIZAMENTO E ASFALTO

QUILOMETRO 23.650,00 RS 6,84 R5 L67.766,0O

4
FAZENDA TETEU/CURRAL DO MEIO, (FAZENDA TETEU/CURRAL DO MEIO ((IDA E VOLTA) - (VAN, MTT) FAZENDA TETETU,

GROTA ALEGRE, 81, SANTA TERESINHA, JATOBA A CURRAL DO IúEIO VICE E VERsA. ACESSO ATOLAMENTO
QUILOMETRO 13.975,O0 RS 6,84 R5 95.589,00

QUILOMETRO

ALDEIA / JARDIM

{ALDEIA/JARDIM ((IDAEVOLTA) -(VAN-M/T) BELEM,SANTATERESINHA,VILAPLANALTO,SANTATERESINHA,BELEM,

ACAMpAMENTO, MArA, SÃO JOÃO MArA A lARDrM. vrCE E VERSA (ACESSO COM ALAGAMENTO, ASFALTO)

(ACRESCENTAR JATOBÁ)

19.995,00 Rs 6,84 Rs 135.76s,80

6
IRAPUÁ/PoCINHos (IRAPUÁ/PoC]NHos, ((IDA E VoLTA) . (VAN - N)IERIC,, LoCAt 1 , oUTICICA., IRAPUÁ, IRAPUÁ DE cIMA,

GROTA DA COBRA, IRAPUA DE CIMA, A POCINHOS, VICE E VERSA ACESSO CARROÇAL/TREPIDAÇÃO)
QUILOÍVIETRO 10.965,00 RS 6,84 75.000,60RS

7
ARVOREDO/ASSENT SÃO JOSÉ (ARVOREDO/ASSENT SÃO ]OSÉ, (IDA E VOLTA) (VAN . N) ARVOREDDO, VALENTE, BOM

RosÁRro, BELA vtsTA, ALTo ALEGRE, KM 15 A ASSENT. sÃo JosÉ. vtcE E vERSA (AcESSo CARRoÇAL)
QUILOMETRO 8.815,00 Rs 5,84 60.294,50R5

8
KM 26l ASSENTAMENTO SÃO JOSÉ ((IDA E VOLTA) - (VAN - M/T) KM 26, CAJAZEIRA, CACHOEIRINH A, BI,82, ADÂO, 82, 83,

PEDRA PRETA, KM 15 A ASSENTAMENTO SÃO JOSÉ, VICE E VERSA. ACESSO BOM))
QUILOMETRO 18.920,00 R5 6,84 RS t29.412,8o

9

NOVILHA BRAVA/CANTO DOS PINTOS (NOVILHA BRABA/CANTO DOS PNTOS) (IDA E VOLTA) , (VAN - Mrl) NOVILHA BRAVA,

BOM TEMPO, BARRA DOS PORFILHOS, JUA, GROTA DO BOI, PARELHAS, TAPERA, A CANTO DOS PINTOS, VICE E VERSA

(ACESSO COM RIO E PEDREGULHOS)

QUILOMETRO 3 1.175,00 Rs 6,84 21.3.231 ,OORS

10

EDEM / CANTO DOS PINTOS, ARVOREDO A CANIO DOS PINTOS, VICE E VERSA (M) EDEM, VALENTE, GADO BRAVO, LAGOA

DASGROTAS,BELAVISTA,GRACIOSA,JUÁ,LAGOAS,GROTAVERDE,LAGOAS,ARVOREDOACANTODOSOPINTOS,VICE E

VERSA (Ti. (ACESSO REGULAR/ALAGADICOS)

QUILOMETRO 30.315,00 RS 6,84 207R5 ,t^,1

11

tamboril/santo antonio
TAMBORIL/SANTO ANTONIO ((IDA E VOLTA) *(VAN M/T} TAMBORIL, PREGUIÇOSO, SOMERA LOCAL I, LOCAL II, VARZEA

REDONDADA, TETEU A ESC. SANTO ANTONIIO VICE E VERSA, (ACESSO DE ALAGADICOS))

QUILOMETRO 19.350,00 RS 6,84 RS 132.354,N

4
t
t
\.

T{
L2

GROTA DA ONçA/ INGÁ. (INGÁ/INGÁ. ((IDA E VOLTA) -(VAN -M /T) INGÁ, LAMEIRAÃO, GROTA DA ONÇA, ESC, DE CID. ANT9

CIPRIANO / INGÁ VICE E VERSA, (ACESSO COM BASTANTE PEDREGULO.))
QUILOMETRO 9.890,00 Rs 6,a4 67.647,60RS

13

BETANIA / INGA (VILA NOVA / INGA. ((IDA E VOLTA) -( VAN - M/T} VILA NOVA, GRAÇA, BETANIA. 81,82, IUDIM, FAZ.

LIONETA, VILA FELlZ VAIADARES, VILA CARNAUBAL, 83, CRECHE, A ESC. DA INGÁ/ INGÁ. VICE E VERSA (ACESSO COM

BASTANTE PEDREGULHO.))

QUILOMETRO 18.490,00 Rs 6,84 126.47L,60R5

L4
BoNrTo/ rNGÁ (rNGÁ/rNGÁ. ((ron r vorrn)-(vAN -M/r) rNGÁ, poÇo Do Bor, cRUzErRo, BoNrTo À rr'rcÁ. vrcE E VERSA

(ACESSO CARROçAL, PEDREGULHO))
QUILOMETRO 13.545,00 Rs 6,84 92.647,80R5

(



(

15

FAZENDA MANOEL B EL/PATOS. (VILA GRAÇA/PATOS ((IDA E VOLTA).(VAN M/T) VILA GRAÇA, CASTANHA, CONVENTO,

FAZENDO DO CAr\4BRArAÁ PATOS. VrCE E VERSA, (ACESSO COM BASTANTE pEDREGULHO ) ACRESCENTAR FAZENDA

ALEGRE, FAZ, MANOEL BIEL ASSENTAMENTO TERRA PROMETIDA

QUILOMETRO 13.975,00 RS 6,84 9s.s89,00RS

16

BoA ESPERANçA/ESC DE PATOS. (BOA ESPERANÇA/ESC DE PATOS. ((lDA E VOLTA) (VAN-M/T) BOA ESPERANÇA,81, LOCAL

1, BOM PRINCIPIO, LAGOA DAS PEDRAS DOS AZEVEDOS, BOM PRINCIPIO, 32, BARRA DO VENTO, LAGOA DO JUAZEIRO,

BOM IUGAR, LOCAT 2, BOM tUGAR, 83, LOCAL 3, A PATOs, VrCE E VERSA. (ACESSO COM BASTANTE pEDREGULHO.

ACRESCENTAR LOETEAMENTO LAGOA DO JUAZEIRO, PÉ DO NIORRO DO ALCANFOR LAGOA DO TORTO VIA PATOS

QUILOMETRO 30.745,00 Rs 6,84 2 10.295,80Rs

T1
RUBIM/CORREDORES (RUBIM/CORREDORES, ((IDA E VOLTA)-(VAN-M/T) RUBIN,l, BOA DADIVA, LOCAL 1, BOA DADIVA,

PURGA DE LEITE, CORREDORES, CARAUBA À CORREDORES VICE E VERSA (ACESSO COM BASTANTE PEDREGULHO))
QUILOMETRO 8.815,00 Rs 6,84 Rs 60.294,60

18

ESTRELA DO NORTE/CORREDORES, (ESTRELA DO NORTE /CORREDORES ((IDA E VOLTA) . (VAN-N) ESTRELA DO NORTE,

8AIXO, ASSENT. SANTA ROSA, BAIXIO, ALTOS DOS CLEMENTES, AREIA BRANCA, ASSENTAMENTO, BARRA D? ÁGUA Á ESC,

DE EARRA D? ÁGUA, VICE E VERSA. (ACESSO COM BASTANTE PEDREGULHO))

QUILOMETRO 7.955,00 Rs 6,84 54.412,20R5

19

BEBIDA NOVA/LAGOA DAS PEDRAS." (BEBIDA NOVA/ LAGOA DAS PEDRAS ((IDA E VOLTA) (VAN-M/T) BEEIDA N

BARREtRoS, LAG0A GRANDE, LAGOA DAS PEDRAS, er. aotçÃo A LAG0A DAS PEDRAS, CRECHE/ LAGoA DAS pEDRAs, vtcE
E VERSA (ACESSO COM CARROCAL))

QUILOMETRO 15.480,00 RS 6,84 Rs 10s.883,20

ZO n5 6,84 ns 155.883,60

LAGOA DO JUAZEIRO/LAGOA DAS PEDRAS. (LAGOA DO JUAZEIRO/LAGOA DAS PEDRAS. ((IDA E VOLTA)-(VAN-M/T) LAGOA

DO IUAZEIRO, CAJAZEIRA, FAZ. MANOEL ANDRADE, FAZENDA RUBIM, RETIRO, BARRO VERMELHO, VILA TUNGA, SÀO

MIGUEL, TAMBORIL, CRECHE VILA GOMES, ESC. DE LAGOA DAS PEDRAS VICE E VERSA (ACESSO COM CARROÇAL,

PEDREGULHO. ))

QUILOMETRO 22.190,00

27 6.66s,00 RS 6,84 nS 45.588,60

SANTA MARIA/LAGoA DAS PEDAS, (SANTA MARIA/LAGoA DAS PEDAS. ((IDA E VoLTA).(VAN-T) SANTA MARIA, ESTAçÃo,

cAlAzEtRA, vrLA GoMES (DA E voLTA-DUAS), cREcHE, À EscoLn DE LAGoA DAS pEDRAS vtcE E vERsA (ACESSo coM
CARROÇAL, PEDREGULHO,))

QUILOMETRO

22

SANTA MARIA/ESTAÇAo. (SANTA MARIA/ESTAÇÃo. ((IDA E VoLTA).(VAN/ M/T/N) SANTA MARIA, ESTAçÀo, CAJAZEIRA,

vrLA GoMEs, vtLA GoMEs rr, cArAzErRo À rscorn DE LAGoA DAs pEDRAS. vtcE E vERSA. (ACESSo coM cARRoÇAt,

PEDREGULHO. )

QUILOMETRO 16.55 5,00 ns 6,84 Rs 113.236,20

21

ROSÁRIO/SANTO ANDRÉ. (RosARIo/SANTo ANDRE ((IDA E VoLTA).(VAN? T) ROSARIo, 81, MoNTENEBo, B 2, PEDRINHAS,

82, SEILANDIA, 82, MONTENEBO, CAJAZEIRA VILA GOMES, LAGOA DAS PEDRAS, VILA GOMES, CAJAZEIRA A SANTO ANDRÉ

VICE E VERSA, (ACESSO COM CARROÇAL-))

QUILOMETRO 13.330,00 ns 6,84 91..!17,70nS

24

Í\4ONTE ALEGRE/ROSÁRlO. {MONTE ALEGRE/ROSÁRIO..((IDA E VOLTA)-(VAN? TMIT) MONTE ALEGRE, B1 CHAPADA, 81, 82

83, BOM JESUS II, 83, 82, JUAZEIRO, LOCAL 1, 84, JUAZEIRO, VItA NOVA, 85, CRECHE, ESC LUIZ XIMENES

ARAGÀo/RosÁRro. vrcE E vERSA. (ACESSo coM cARRoÇAL))

QUILOMETRO 9.890,00 ns 6,84 67.647,60R5

25

ASSENT, SANTA ROSA/SANIANA, (ASSENT,SANTA ROSA/ SANTANA,, ((IDA E VOLTA)- (VAN,M/T) ASSENT. SANTA ROSA,

ALTOS DOS CLEMENTES, VILA TARSIS, ALTO DOS CLEÍV1ENTES ASSENTE, VARGINHA, SANTANA II, MONTE ALEGRE A ESC, DE

CID. DE SANTANA, VICE E VERSA (ACESSO COM CARROÇAL

QUILOMETRO 18.705,00 R5 6,84 Rs L27.942,20

26

ASSENT.SANTAROSA/SANTANA(ASSENT.SANTAROSA/SANTANA ((IDAEVOLTA)?VAN-T/N)ASSENT.ASSENT,SANTA

ROSA, 81, ATTOS DOS CLEMENTES, 81,82 ASENT, VARGINHA, 82,83,84 SANTANA II,LAGES, SANTANA II, LOCAL 1, 84,83, 86,

MONTE ALEGRE A ESC, DE CID. DE SANTANA. E VICE E VERSA ( ACESSO COM CARROçAL

QUILOMETRO 76.770,0O Rs 6,84 ,,ta(R5 774.70

27
ILHA/REALEJo. (ILHA/REALEJo.((IDA E VoLTA) VAN?M/T) ILHA, BARRA DoS BoNFINS, BARRA DoS SIMIÕEs, QUATRO S,

CRECHE, ESC. SAMUEL LINS/REALEJO, VICE E VERSA. (ACESSO COM CARROCAL))
QUITOMETRO 1 1.39 5,00 Rs 6,84 77.94L,4ORS

28
REALEJo rAputo {REAtEJo/TAputo. ((rDA E volrA)? tvAN?M) REALEJo, raputo À REALETo(M). vlcE E vERSA. (AcESSo

COM CARROÇAL))
QUILOMETRO 3.655,00 Rs 6,84 25.000,20nS

29

LAGOA DO MEIO/REALEJO. (LAGOA DO MEIO/REALEJO, ((IDA E VOLTA)-(VAN PIú/T) TAGOA DO MEIO, LAGOA GRANDE, 81,

BAIXA DO IUAZEIRO, 81, LOCAL 1, 81 LAGOA GRANDE, PÉ DO MORRO, CRECHE, CID. DE REALEJO, ESC. SAMUEL

LINS/REALEJO. VICE E VERSA, (ACESSO COM CARROCAL. ALAGADICO]]

QUILOMETRO 14.190,00 ns 6,84 97.059,60nS

(



( (

30

OLHO D'AGUA/REALEIO. (OLHO D'AGUA/REALEJO. ((IDA E VOLTA) IVAN M/T) OLHO DI ÁGUA, 81, LOCAL 1, JATOBÁ, SÃO

BENTO, CAJUEIRO, LOCAL 2, CURRALINHO, ESC. SAMUEL LINS, CID. DE REALEJO, CRECIE/REALEIO, VICE E VERSA (TRAJETO

COM RIACHOS E PEDREGULHOS-))

QUILOMETRO 17.630,00 RS 6,84 R5 1 20.589,20

31
CAXIADO/REALEJO. (CAXIADO/REALE]O, ((IDA E VOLTA).(VAN.M/T) CAXIADO, SÃO BENTO, CAJUEIRO, CURRALINHO, ESC,

SAMUEL LINS, CID, DE REALEJO, CRECHE/REALEJO, VICE E VERSA. (TRA]ETO COM RIACHOS E PEDREGULHOS.))
QUILOMETRO 74.620,OO R5 6,84 R$ 1oo.ooo,8o

32

]ATOBA/REAIEJO, (JATOBA/REALEJO, ((IDA E VOLTA) (VAN-M/T) IATOBÁ, SÃO BENIO, CAJUEIRO, CURRALINHO, LOCAL 1,

5ÃO BENTO, CAJUEIRo, CURRALINHoS, ESC. SAMUEL LINS, CID. DE REALE,]o, CRECHE/REALEJO, VICE E VERSA. (TRAJETo

COM RIACHOS E PEDREGULHOS.))

QUILOMETRO 14.620,0O R5 6,84 R5 100.000,80

33
SANTA LUZIQUEIMADAS. (SANTA LUZIQUEIMADAS. (IDA E VOLTA)-(VAN.N}SANTA LUZ, 81, FILOMENA, 81, 82, XAVIER, B2

sANTA LUZIA, BARRo vERrvlELHo, MARTNS À eue rvnoes. vtcE E vERSA (ACESSo ASFALTo).)
QUILOMETRO 9.460,00 R5 6,84 RS 64.706,40

34
BORGES/CA8EÇA DA ONçA, (BORGES/CABEÇA DA ONÇA..((IDA E VOLIA). (VAN, M/T) BORGES, ALIVIO, CABEçA DA ONçA,

81, cALDEtRÃo, RABADA, B1 A cABEÇA DA oNÇA vtcE E vERSA. (AcESSo RtACHo E eEDREGULHos))
QUILOMETRO 19.350,00 R5 6,84 R5 1 3 2.3 54,00

35
ESTREITO/IBIAPABA (ESTREITO/IBIAPABA, ((IDA E VOLTA) (VAN M/T) ESTREITO, ALTO BONITO, PESQUEIRO, TRAPIA, VICE E

VERsA- (TRAJETO CARROÇAVPEDREGU LHO/RIACHO))
QUILOMETRO 13.330,00 RS 6,84 RS 9t.171,70

36
BESOURO/IBIAPABA,, (BESOURO/IBIAPABA, ((IDA E VOLTA)-(VAN M/T) BESOURO, TERRA CONQUISTADA, RUA ZUZA

I\4ACHADA Á slnpngn. vtcE E vERSA (TRAJETo cARRoÇAL)
QUILOMETRO 6.235,OO RS 6,84 RS 42.641,40

37

CANTO DOS PINTOS/CRATEUS. (CANTO DOS PINTOS/CRATEUS, ((IDA E VOLTA) - (VAN M/T) CANTO DOS PINTOS, BOM

TEMpo, BARRA Dos poRFrLHos, vARzEA Do FEUÀo, BENFtcA, BARRA Dos pRoFrLHos, at, -ruÁ, cncrvgA DA RoÇA,
pARELHAS, TApERA, prroMBErRA, aoÃo À canrorA coLAREs. vrcE E vERsA. (TRAJETo ARRoÇAL/pEDREGULHo/RtAcHo).)

QUILOMETRO 27.520,OO R5 6,84 R5 188.236,80

38

rounÃo/cRnrrus.' (TouRÃo/CRATEUs. ((rDA E voLrA) (vAN M) TouRÃo, npuí, ncaupaN,,lENTo, TREVo, ESC. FRETRE

FILHO, GASPAR DUTRA, REGINA PACIS, LICEU/ESC. PROFISSIONALIZANTE KM 08, CRATEUSVICE E VERSA. (TRAJETO

CARROÇAL/PE DREGU LHO/RIACHO))

QUILOMETRO 16.125,00 Rs 6,84 Rs 110.29s,00

39
MARAVILHA/CRATEUS, ((IDA E VOLTA)-(VAN.M) MARAVILHA, PONCIANO, 81, LOCAL 1, FAZ, PEREIRA, BR 404, CRECHE

RAIMUNDA GOMES, CAIC, REGINA PACIS, EXTERNATO/CRATEUS, VICE E VERSA. {TRAJETO CARROçAL/ASFALTO).)
QUILOIúETRO 6.880,00 Rs 6,84 RS 47.O59,20

40
vALENTE/cRArEús.' (vnlerurr/cnATEUS (rDA E voLTA) (vAN T), vALENTE, MARrcA, pAU D'ARCo, AçuDrNHo, FAZ. Do
DODA A OLAVO BILAC, GASPAR DUTRA, AIRAM VERAS, CARLOIA COLARES/CRATEUS. VICE E VERSA, (TRAJETO, RUIM))

QUILOMETRO 11.610,00 RS 6,a4 nS 79.4L2,40

4L

LAGOADOJUAZEIRO/LAGOADASPEDRAS..,'(LAGOADOJUAZEIRO/LAGOADASPEDRAS.((IDAEVOLTA)(VANN)LAGOA

Do JUAZETRo, RETrRo, BARRo vERMELHo, vtLA TUNGA, 81, TAMBoRTL 81, cRECHE, vtLA GoMES, 82, BoLCÃo, Esc tAGoA
DAs PEDRAS. TRA]ETO CARROCAL/PEDREGULHO).)

QUILOIVIETRO 7.310,00 nS 6,84 RS 50.000,40

42
orTrcrcA/TBTAPABA.' (orTrcrcA/TBTAPABA'- ((rDA E VOLrA)-(VAN, ÍV/T) OrTrCrCA, ESTRETTO, ALTO BONTTO, TRAPTA A

rBIAeABA, vrcE E vERsA. (ACESSo DE SERRA, pEDREGULHo, pÉsstMo 
)

QUILOMETRO 8.815,00 Rs 6,84 RS 60.294,60

43

CACTMBA DA ROÇA/ASSENT. sÃo rosÉ (cACTMBA DA RoçA/AssENr. sÃo.rosÉ (rDA E volrA) (vAN, M/T/N) CACTMBA DA

RoÇA, TAeERA, IARELHAS, BARRA, BoM TEMpo, cANTo ptNTos, ARVoREoo, nanRntcos À ASSENT. sÃo rosÉ (ACESSo

RUIM, CARROCAL, RIACHO).)

QUILOMETRO 36.550,00 ns 6,84 Rs 2s0.002,00

44
ALDETA/CRATEUS. (vARzEA DA GRorA/CRATEUS ((rDA E voLTA), (VAN-M-rNTEGRnr) vÁRzEa DA GRorA, PLANALTo,

NTOEIN, ATTÉÍV, SANTA TERESINHA A CRATEUS (ESCOLA LICEUJ, ACESSO REGULAR: CARROçAL, PEDREGULHO E ASFALTO))
QUILOMETRO 15.480,00 RS 6,a4 Rs 105.883,20

45
KM 10/ASSENT. sÃo JosÉ (KM 10/KM 1,5/KMz5, ADÃo, pEDRA PRETA, CACHoETRTNHA, KM 1s, KM 10, vrLA ACoNCHEGo

AO ASSENI. SÃO JOSÉ ESCOLA FRANCISCO CARLOS DE PINHO, VICE E VERSA, ACESSO ALAGADISSO E CARROÇAL).
QUILOMETRO 15.265,00 RS 6,84 RS L04.472,60

46
AçUDE DOS SERVOTOS/CRATEÚS' (AçUDE DOS SERVOLOS/CRATEUS. ((IDA E VOLTA - (VAN, T) AçUDE DOS SERVOLOS,

BEBIDA NOVA, PATOS, VILA, MARIA IOSE, L. FILHO, REGINA PACIS. VIVE E VERSA, ACESSO: CARROçAL E ASFALTO.))
QUILOMETRO 18.490,00 R5 6,84 nS 126.471.,60



((

47

BOM TEMPO/CRATEUS.'(CACIMBA DA ROÇA/CRATEUS, ((IDA E VOLTA) (VAN, T) CACIMBA DA ROÇA, BOM TEIVIPO,

TAPERA, C. DOS PINTOS, ALVOREDO, GADO BRAVO, AGUA BRANCA, ROSARIO, MARRECOS, ROSARIO, ALTO ALEGRE, KN4 15,

KM 10, BORGES, KI\,1 iO, REGINA PACI5, CARLOTA COLARES, MENINO ]ESUS DE PRAGA, LION5. VICE E VERSA, ACESSO

RIACHO, CARROCAL E ASFALTO))

QUILOMETRO 26.875.00 ns 6,84 ns 183.825,00

48

69914-CARNAUBAL/CRATEU5. (CARNAUBAL/CRATEUS. ((IDA E VOLTA).(VAN, T) CARNAUBAL, BONITO, MORRO DA

LtBERALTNA, GRorA vERDE, GADo BRAVo, sol RosÁRro, KM 15, LtoNS, LoURENÇo FtLHo, LtcEU. vtcE E vERSA ACESSo

REGULAR: CARROCAL E ASFALIO.)

QUILOMETRO 20.425,00 nS 6,84 RS I39.701,OO

49
6992s-PENDÊNCIA/REALEJO. (PENDENCIA/REALE.]O, ((IDA E VOLTA) (VAN, N) PENDÊNCIA, CAJUEIRO DOS BALES,

CURRALINHO A ESC, SAMUEL LINS/REALEJO, VICE E VERSA, TRAJETO COM MUITA PEDREGULHO,))
QUILOIVIETRO 5.375,00 Rs 6,84 RS 36.765,00

50
69926-OLHO D',AGUA/REALEJO. (OLHO O'ÁCUnTnrarilO (rDA E VOLTA)-{VAN, N) OLHO D',AGUA, JArOBÁ, LOCAL l, SÃO

BENTO, CAJUEIRO, CURRALINHO, ESC, SAMUEL LINS/REALEJO. VICE E VERSA. TRAJETO COM BASTANTE PEDREGULHO))
QUILOMETRO 9.675,O0 R5 6,84 Rs 66.177,00

51
ASSENTAMENTO SÃO GONÇALO/ASSENT, SÃO JOSE. (TOURÃO/AsSENT, SÃO JOSE, (IDA E VOLTA) (VAN,N)-TOURÃO,

ASSENT, SÃO GOÇALO, RETIRO I EII, ESC, SÀO JOSE, VICE E VERSA. (ACESSO RGULAR: RIACHO, CARROÇAL.))
QUILOMETRO 7.525,O0 Rs 6,84 R5 51.471,00

52
LOURENçO FILHO/ASSENT, SÃO]OSÉ (LOURENçO FILHO/ASSENT, SÃOJOSE (IDA E VOLTA) (VAN, T) LOURENÇO FILHO,

LICEU, PEDRA PRETA, KM 25, KM 15, A ESC. DO ASSENT, SÃO ]OSE VICE E VERSA (ACESSO RGULAR ASFALTO, CARROçAL).)
QUILOMETRO 20.210,00 Rs 6,84 Rs 138.736,40

53
ESTREITO/IBIAPABA, (ESTREITO/IBIAPABA, ((IDA E VOLTA- (VAN, N) ESTREITO, ALTO BONITO, PESQUEIRO, TRAPlÁ À

rBIAeABA, vrcE E vERsA. AcEsso pÉsslMo pEDREGULHo E AToLAMENTo E eLANALTo.))
QUILOMETRO 6.880,00 R5 6,84 R5 47.059,20

54
BESOURO/IBIAPABA. (BESOURO/IBIAPABA.. ((IDA E VOLTA) (VAN, N) BESOUROA, MARCOS, ESC. DE IBIAPABA VICE E VERSA

(ACESSO REGU LAR CARROÇAL))
QUILOMETRO 6.665,00 R5 6,84 nS 45.588,60

55
VÁRZEA CoMPRIDA/ REALEJo (VARZEA CoMPRIDA /REALEIo, (IDA E VoLTA) (VAN.N) VÁRZEA, A REALE]o. VICE E VERSA.

ACESSO: COSTELA DE GADO E RIACHO.))
QUILOMETRO 6.880,00 R5 6,84 RS 47.O59,70

QUITOMETRAGEM MEDIA ANUAL 55 ROTAS 14.944,45 Rs 6,84 Rs s.522.103,80
QUI LOMETRAGEM MÉDIA MENSAL t.245,17

\
1{
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1

ASSENT. LIBERDADE/JARDIM.' (ASSENT. LIBERDADE/JARDIM. ((IDA E VOLTA) . (ÔNIBUS, M/T) ASSENT,

LIBERDADE, FAZENDA BOAVISTA, RIACHO DOS CAMPOS, DIVISÃO, SATURNO, RIACHO DOS PORCOS,

SATURNO, CASADOS A JARDIM. VIVE E VERSA. (ACESSO DE PEDREGULHO, DESLIZAMENTO E RIACHO.))

162,OA 2L5,00 34.830,00 nS j,22 Rs 2s1.472,6O

2

sEDE/POSTO SOLO/UFC. (SEDE/POSTO SOLO/UFC. ((rDA E VOLrA) - (ÔNrBUS, M/r/N) ? poSTO SOLo,

DOM PEDRO II, HUMBERTO CAMPOS, DR. MOREIRA DA ROCHA, CEL-ZEZÉ, FIRMINO ROSA, FRANCISCO

sÁ, SARG. rrRvrÍrrrro, DUeUE DE cAxrAs, pRoF. LrsBoA, cE 187, BR 226. A UFC vrvE E vERSA,

(ASFALTo)o nrurônto vicr E vERSA.TRAIETo coM RtACHo E AToLAMENTo.))

75,00 2 1 5,00 16.12 5,00 RS 1,22 Rs L16.422,s0

3
FAEC Ginásia Poliesportivo Deromi Melo-Rua João Tome (Posto R3)-CAGECE-Morada dos Ventos ll

(AÇaíde Morada)- Novo Campus UECE; (Manhà, Tarde e Norte)
40,00 215,O0 8 600,00 ns 1,22 nS 62.O92,4O

4
CIDADE 2.000 (Chico Correía, IFCE -40s Bl, Pokiclinica, Moura Fé, R. Dom Pedro ll, (Laiane Hotel) - Posto

Rodrieues. Detrân, Novo Camous UECE (Manhá, tarde, Noite)
69,00 zr5,oo 14.835,00 Rs 1,22 R5 707.108,70

5

Bairro Cidade Nova (próxima ao Bar do Nrtinho), R Cel. Lucio, R. Dom Pedro ll- Banco Do Brasll,

Avenida Edilberto Frota (COSMOSISUPERMERCADO), Posto Solo-DETRAN Novo Campus UECE

(Mannà. tarde. Noite).

37,00 215,00 7.95s,00 RS 1,22 R5 57 .435,70

6
ROTA RESERVA.ONIBUS." (ROTA EXTRA-ONIBUS (IDA E VOLTA-SUBSTITUIÇÃO DE VEÍCULOS DAS ROTAS

PRÓPRIAS, CASO VENHA ACONTECER ATGUM IMPREVISTO DURANTE O ANO LETIVO))
200,00 215,00 43.000,00 Rs 1,22 RS 310.460,00

7

CACIMBA DO MEIO/CRATEUS,' (IRAPUA/CRATEUS, ((IDA E VOLTA) (ONIBUS, M/T INTEGRAL) IRAPUÁ,

POCINHOS, BOA VISTA, JARDIM, SÂO JOÃO, VÁRZEA GRANDE, PATOS BONS, ESC, PROFISSIONALIZANTE

KM 08, A CRAIEUS. VICE E VERSAACESSO REGULAR: CARROçAL, PEDREGULHO E ASFALTO).)

137,00 27s,OO 29.Ass,OO Rs 1,27 R5 21.2.66s,70

8

SANTO ANTONIO/CRATEUS,' (SANTO ANTONIO/CRATEUS. ((IDA E VOLTA) (ONIBUS, T) 5TO. ANTÔNIO

DOS AZEVEDO, SÀO JOÃO, CURRAL VELHO DOS RODRIGOS, AGUAS BELAS, BOM LUGAR, PATOS, ESC.

PROFISS ONALIZANTE KM 08, ESC, LORENçO FItHO, COL- REGINA PACIS, VICE E VERSA. ACESSO

REGULAR: CARROCAL. ATOLAMENTO E ASFALTO].)

85,00 215,00 L8.Zt5,OO RS 7,22 Rs 131.94s,s0

9

SANTO ANTONIO/CRATEUS," (SANIO ANTONIO/CRATEUS. (IDA E VOLTA (ONIBUS, INTEGRAL) SANTO

ANTONIO, BRASILEIRA, CURRAL VELHO DOS RODRIGOS, DOMINGOS PEREIRO, AGUAS BELAS, PATOS,

LICEU, LIONS, ESC. LOURENÇO FILHO, ESC, PROFiSSIONALIZANTE KM 08, VICE E VERSA. ACESSO

REGULAR: CARROCAL E ASFALTO.)

102,00 2 1 5,00 21.930,00 Rs 1,22 R5 1s8.334,60

10

ASSIs/CRATEUS.' (ASSIS/CRATEUS, ((IDA E VOLTA) (ONIBUS, INTEGRAL) ASSIS, BARRA DO RIO,

MODUBIM, CURRALVELHO, BAÉ, CIDADE 2OOO, ESC. LORENÇO FILHO, REGINA PACIS, LICEU/ESC.

PROFISSIONALIZANTE KM 08.VlCE E VERSA. ACESSO REGULAR: CARROÇAL, PEDREGULHO E ASFALTO).)

178,00 215,00 38.270,00 Rs 7,72 R5 776.309,40

11

CACIMBINHA/CRATEUS,'(CACIMBINHA/CRATEUS, ((IDA E VOLTA) (ONIBUS, INTEGRAL) CACIMBINHA,

MONTENEBO, SANTO ANDRÉ, MONTE NEBO, SANTA MARIA, CAJUEIRO, BARREIROS, INCHUI, BEBIDA

NOVA, PATOS, VILA GRAÇA, LICEU, LIONS, COL. REGINA PACIS. VICE E VERSA, ACESSO REGULAR:

CARROCAL, PEDREGULHO E ASFALTO.)

140,00 215,00 30.100,00 RS 1,22 Rs 217.327,00

1

\

1v



(

12

SANTANA/CRATEUS. (SANTANA/CRATEUS, (( DA E VOTTA) (ON]BUS, INTEGRAT) SANIANA I, SANIANA II,

BARRA D'ÁGUA, CORREDORES, AREIA BRANCA, CARRAPATElRA, BARRA DOS SIMEÃO, BARRA DOS

BONFINS, UMBURANA,, BARRA DOS DUTRAS, REALEJO, CJRRALINHO,, RLALT]O, ALGODÕES, SÃO

ROMÃO, BR 404, LICEU, GONZAGA MOTA, LOURENÇO FILHO, REGINA PACIS, ESC, PROFISSIONALIZANTE

l(r\, 08. vrcE E vERSA. ACESSO: TREPTDAçÃO, RTACHO/AÇUDE, PEDREGULHO, ATOLAMENTO, ASFALTO.)

1 1 8,00 215,00 25.370,00 R5 1,22 R5 783 L71,40

13

69933-JATOBA/CRATEUS.'(IATOBÁ/CRATEUS , ((IDA E VOLTA)? (ÔNIBUS-INTEGRAL) JATOBÁ, CAXIADO,

CAJUEIRO, CURRALINHO, REALE]O, BARRA DOS DUTRAS, REALEJO, ALGOÔES, SÃO ROMÃO, BR 404,

GONZAGA MOTA, IIONS, LOURENÇO FILHO, REGINA PACIS/ ESC, PROFISSIONALIZANTE KM 08,

CRATEUS. VICE E VERSA- (ACESSO REGULAR CARROÇAL, ASFALTO),)

109,00 215,00 23.435,00 R5 7,22 R5 L69.200,70

14

SALGADO/CRATEUS.' (SALGADO/CRATEUS.. (IDA E VOLTA) (ONIBUS, M) SALGADO, QUEIMADAS,

LAGOAS, XAVIER, XAVIER II, ESC, PROFISSIONALIZANTE KI\4 08 À CRATEÚS, VICT E VERSA, (ACESSO

RG ULAR: CARROçAL E ASFALTO). ) ACRESCIMO LOCALIDADE FILOMENA,

92,00 215,00 19.780,00 R5 7,22 Rs 142.877,60

15

JUAZEIRO/CRATEUS.'JUAZEIRO/CRATEUS,, ((IDA E VOLTA).(ONIBUS INTEGRAT) JUAZEIRO, ROSÁRIO,

MONTENEBO, CACIMBINHA, SANTA NMARIA, ESTAÇÃO, CAJAZEIRA, LAGOA DAS PEDRAS, PATOS, VILA

GRAÇA À CRATEUS, (ACESSO BOM))

727,OO 215,00 27.305,OO RS 1,2? Rs L97.r42,rO

16
ROTA RESERVA-ONIBUS. (ROTA EXTRA-ONIBUS-(IDA E VOLTA-SUBSTITUIÇÂO DE VEÍCULOS DAS ROTAS

PROPRIAS, CASO VENHA ACONTECER ALGUM IMPREVISTO DURANTE O ANO LETIVO))
200,00 215,00 43.000,00 RS 1,22 RS 310.460,00

QUITOMETRAGEM MÉDIA ANUAL 16 ROTAS 25.L4t,56 Rs 7,22 Rs 2.904.353,30
QUILOMETRAGEM MÉDIA MENSAL 2.09s,13

(



( (

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEUS

PRESTAÇÂO DE SERV|ÇOS EM LOCAÇÃO DE VETCULO DESTTNADO AO TRANSPORTE DOS ALUNOS DA REDE MUNICTPAL DE ENSINO DO MUNtCTPtO DE CRATEUS-CE

CONCORRENCIA ELETRÔNICA N9 2024.09,23.2

1

MONTE SINAIS/CURRAL DO MEIO, (MONTE SINAIS/CURRAL DO MEIO. ((IDA E VOLTA)- (MICRO-ÔNIBUS,

M/T) MONTE SINAIS, VARJOTA, AÇUDE DOS BARROSOS, VARJOTA, VARZEA DA PALHA, SERRRA DA

CENORTE, SIMIÃO E II A CURRAL DO MEIO. VICE E VERSA (TRAJETO COM PEDREGULHOS, ALAGADIÇOS,

SERRA E RIACHO))

80,00 21.5,OO Rs 7,o7 Rs [2O.572,OO

13.330,00 RS 7,ot2

PALMARES I/ CURRAL DO MEIO PALMARES/CURRAL DO MEIO. ((IDA VOLIA) (MICRO- ONIBUS,

M/T)eALMARES A cURRAL Do MEro, vrcE E vERSA sERRA DA EMBURANTNHA À cuRRIL Do MEto. vtcE

E VERSA. (TRAJETO COM RIACHO, 5ERRA, ATOLAMENTO.))

62,00 215,00 nS 93.443,30

3

vÁRzER DA GRorA/JARorwr. 1vÁRzrn DA GRorA/JARDTM. ((rDA E voLrA) (MrcRo- ôureus, v6;
vÁRzen DA GRorA, LocA 1, NovrLHo, JUNco, vERDrNHo, JUNco, NovrLHo, vÁRzra cRnruor, sÀo
IoÃo, Tnz, cANAPO A JARDIM. VICE E VERSA. (ACESSO ALAGADIÇO, ASFALTO.))

120,00 2 15,00 2s.800,00 Rs 7,07 R$ 180.8s8,00

163,00 2 15,00 35.045,00 Rs 7,074

CACIMBA DO MEIO/POCINHOS (CACIMBA DO MEIO/POCINHOS ((IDA E VOLTA) (MICRO, M/T) CACIMBA

Do MEto, tRapuÁ, LocAL 1,FAZ, cavrÃo, trntcó, rRApuA DE crMA, GRorA DA coBRA, rRApuA DE

crMA, A pocrNHos vrcE E vERSA, ACESSo cARRoCAL/TREeroaçÃo11

Rs 24s.665,4s

5

MARRECoS/ASSENTAMENTo sÃo rosr (MARREcos/ASSENTAMENTo sÃo rosÉ ((rDA E voLrA) (MrcRo,

M/T) MARREcos, cAsA DA FAZENDA, GRACrosA, tuÁ, eELn vrsrA, GADo BRAVo, aoM nosÁnro, Ácua
BRANCA, KM 15, SANTA MARTA, LocAL, 1 LocAL 2, KM 15, ASSENT. BoRGES e sÃo tosÉ. vrcE E vERSA,

(TRAJETo coM Rro, cARRoÇAL r rnreronçÃo,11

188,00 215,OO 40.420,O0 RS t,ot Rs 283.344,20

6

SANTTAGo/ASSENTAMENTo sÃo rosÉ. (sANTIAGo/ASSENTAMENTo sÃo rosÉ, ((rDA E voLrA) - (MrcRo

ôt{taus, M/T/N) cAMCtMBA Do MElo, BoM JESUS, RrAcHo FECHADo, BoM JEsus, SANTTAGo t,

MARTNHETRO, SANTTAGO t, ASSENT. DOM FRAGOSO, SANTTAGO lr (trllr) À ASSENTAMENTO SÃO tOSÉ

CACIMBA DO MEIO, BOM JESUS, RIACHO FECHADO, BOM IESUS. SANTIAGO I, MARINHEIRO, RETIRO I

RETTRo il A ASSEN sÃo rosÉ (vERSA TRAJETo coM Rro, CARRoÇAL r rneer0açÕrs.1l

175,00 2 15,00 37 625,00 ns 7,o1.

#,
nS 263

T-z.

L76,OO 215,00 37.840,00 ns 7,01. Rs 26s.2s8,4o7

EDEM/ASSENT sÃo rosÉ (EDEM/ASSENT. sÃo JosÉ. ((rDA E voLTA) (MrcRo, M/T/N) EDEM, vALENTE,

GADO BRAVO, BELA VISTA, MARRECOS, AON,I ROSÁRIO, ALTO ALEGRE, KM 15, XTVT 10, KM 08, BAIAS DO

DR WAETAN, (IVI)? EDEM, VALENTE, GADO BRAVO, ALTO ALEGRE, KM 15 (T) ?EDEM, VALENTE, GADO

BRAVO, BELA VISTA, GRACIOSA, GRACIOSA II, GRACIOSA, BELA VISTA, MARRECOS, BOM ROSARIO, XIT 

10, r(M 08, BArAS Do DR. wAETAN A ASSENT, sÃo JosÉ, vrcE E vERsA, (ACESSo cARRoÇAL))

WWitttt?,r)|it!l/t:. : ?'. -:.

Tllr, ,|ij
itntl;rlitllttti?,./kili:/.;li':r/1./.,,i:'.:t1,

W!?Í,W.ffi,Wt:l!'4

17.200,00

t,, |+ 4, tr./)tt ).,,. 1 r r.r?.r. r,W
,.ir7:1.i:.:,1i...;tt:;11,;.tiií?..'.:1.

tl,,.ti:,. ., ... ,,1,

í/iít11,;iiiif.#7ffi1".|/i.,,,:,,,
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18

SÃo PEDRo/CABEÇA DA oNÇA,, (SÃo PEDRo/CABEÇA DA oNÇA ((IDA E VoLTA) (MICRo- 7) SÃo PEDRo,

RETIRANA, TIRIRICA, RETIRANA, CEDRO, CARRASCO, ASSEN, SANTO AMARO, PALU D? ÓLEO,

LOGRADOURO, 81, ASSENT, BOA VISTA, BATATEIRA, CROÁ BATATEIRA À CABEÇA DA ONÇA VICE E VERSA

(TRAJ ETO CARROCAL/DES LISAM ENTO) )

6s,00 215,00 13.9 75,00 Rs 7,ot Rs 97.964,1s

19

SÃO PEDRO/CABEÇA DA ONÇA (SÃo PEDRo/CABEÇA DA oNÇA',-((IDA E VoLTA)-(MICRo MTT) SÃo

PEDRO, RETIRANA, TIRIRICA, RETIRANA, CEDRO, CARRASCO, ASSEN, SANTO AMARO, PAU D? ÓLEO,

LoGRADouRo, 81, ASSENT, BoA vrsrA, BATATETRA, À ceaeçn DA oNÇA, vtcE E vERSA. (TRAJETo

CARROCAL/DES LISAM ENTO))

r-05,00 215,00 22.575,OO Rs 7,ot nS r58.zso,7s

20

sÃo pEDRo/cABEÇA DA oNÇA (sÃo eEDRo/cABEÇA DA oNÇA" (lDA E volrA) (MlcRo-M) sÃo pEDRo,

RETIRANA, TIRIRICA, RETIRANA, CEDRO, CARRASCO, ASSEN, SANTO AMARO, PEU OZ ÓLEO,

LoGRADouRo, 81, ASSENT, BoA vrsrA, BATATETRA, À cnarçn DA oNÇA, vtcE E vERSA, (TRAJETo

CARROÇAL/DESLISAM ENTO)

65,00 2t5,O0 13.975,00 Rs t,ol ns 97.964,7s

71

PALHA AMARELA/POTY (PALHA AMARELA/PoTY, ((IDA E VoLTA)-(MICRo MÂ) PALHA AMARELA, FEUÃo,

BARRA DO RIO, SANI o ANToNIo. BARRA Do RIo, rrIIÃo, enNlaNEIRA, CIGANA, 5Ão JoÃo, VARZEA DA
poRrn, luÁ, LocAL 1, vARZEA DA poRTA, À pory vrce E vERSA {TRAIETo cARRoÇAL/DESUSAMENTo,

RIACHO)

119,00 2L5,OO 25.58s,00 RS t,ol Rs 179.3s0,8s

22

SOBRADINHO/POTY. (SOBRADINHO/POTY ((IDA E VOLTA)-(MICRO M/T) SOBRADINHO, VARGEM

REDoNDA, cuRRAl rNHo, BoeuErRÃo, cuRRarrr'tHo, Bl, 82, stMÃo, FLoREs, vARGtNHA, poMBo,

vARGTNHA, FLoRES, 82, pory, ASSEN. sÃo FRANCtsco À porv vtcE E vERSA. (TRAJETo

CARROÇAL/DESLISAIVI ENTO, RIACHO))

126,00 2 15,00 27.090,00 RS 7,oI Rs 189.900,90

23

ASSENI PADRE ALFREDINHO/POW (ASSENT PADRE ALFREDINHO/POTY ((IDA E VOLTA)-(IVIICRO M/T)

ASSENT, pADRE ALFRE tNHo, ASSENT. sÃo FRANctsco,at,Bz,83, poEtRA DA oNÇA, 83, cABAÇAs 82,

81, 84 A POTY, VICE E VERSA (TRAJETO CARROÇAL/PEDREGULHO))

61 ,00 2 15,00 14.405,00 Rs 7,o7 Rs 100.979,0s

24

ANGrco/ASSrs (ANGrco/ASSrs ((rDA E voLrA) (MtcRo M/r) ANGtco, sANTo ANToNro, sÃo toÃo,
cLEMENTE, sÃo JoÃo, 81, 82, sAo JosE, 82, BoA vtsrA, 83, sANTA CLARA, 84, MANtssoBA, SANTA

cLARA, RTACHo sECo, sANTA cLARA, ASSENTAMENTo A ASSts (M) RosARto, conoô, RosARto, 84,

MANrssoBA, 84, sANTA CLARA, 83, R|ACHo sEco, SANTA cLARA, BoA vlsra, sÃo tosÉ, gz, ar, sÃo
roÃo, cLrve ruTE, 81, ANTONTO, ANGTCO À aSSrS (T), (TRAJETO CARROCAL/PEDREGULHO/R|ACHO).)

L37,OO 2 15,00 29.455,00 ns 7,ot nS 706.479,55

./

25

sÃo coruçalo/cRArEUS. (sÂo GoNÇALo/CRATEUS ((tDA E voLrA)-(MtcRo?M/r) sÃo GoNÇALo, FAZ

DO SR. EUDES, 81, RETIRO, B1 VICTOR, GASPAR DUTRA, ESC. PROFISSIONALIZANTE KM 08, OLAVO

BtLAc, 81, REGTNA pAcrs, 82, vnnra losÉ o cAMERtNo, GoNZAGA MorA, LtcEU, MARTA

JosÉ/cRATEUs. vrcE E vERSA. (TRAJETo cARRoÇAL/ RrAcHo, AsFALTo

110,00 zts,oo 23.6s0,00 R5 7,07 ,,€.(RS

1c
26

TAPUIO/CRATEUS. (TAPUIO/CRATEUS. ((IDA E VOLTA) (MICRO.M/T) TAPUIO, FILOMENA, BOA

ESPERANÇA, BR 226, LOURENÇO FTLHO, REGTNA pACrS, ESC. pROFtSStONAL|ZANTE, VtCE E VERSA

ACESSO PEDREGULHO, CARROÇAL E ASFALTO))

s4,00 2t5,O0 11.610,00 Rs 7,07 RS 81.386,10



(

27 27.71.5,O0 Rs 7,01. Rs 1-s2.222,Ls

ESTAÇÃO/ LAGOA DAS PEORAS/CRATEUS (ESTAÇÃO/ LAGOA DAS PEDRAS/CRATEUS, ((IDA E VOLTA)-

(MrcRo-T) ESTAÇÃO, CAJAZETRA, VrLA GOMES, LAGOA DAS pEDRAS, TAMBORtL, VtLA TUNGA, RET|RO,

LAGOA DO JUAZEIRO, BOLSÃO BEBICA LAGOA DO JUAZEIRO, PATOS COLEGIO REGINA PACIS, LIONS,

LORENÇO FILHO, LrCEU ACESSO BOM ASFALTO) ACRESCENTAR BOLSÃO

101,00 2 15,00

la Rs 7,01. Rs 186.886,60

SANTA MARIA/CRATEUS, (SANTA MARIA/CRATEUS ((IDA E VOLTA) (MICRO INTEGRAL) SANTA MARIA,

RECANTO, ESTAÇÃO, CtuAZErRAS, LAGOA DAS PEDRAS, BOLSÃO, SÃO MTGUEL RETtRO, PATOS, ESC.

PROFISSIONALIZANTE KM 08 A CRATEUS. VICE E VERSA, ACESSO REGULAR: CARROÇAL E ASFALTO.)

t24,OO 2 15,00 26,660,00

29

LOCAL 1/CRATEUS... (SANTANA/CRATEUS ((IDA VOLTA)- (MICRO M) SANTANA I E II, ASSENT, VARGINHA,

CORREDORES, PURGA DE LEITE, RUBIM, PATOS, LICEU, ESC. GONZAGA MOTA, LIONS, COL LORENÇO

FILHO, REGINA PACIS, ESC. PROFISSIONALIZANTE KM 08. VICE E VERSA, ACESSO: ATOLAMENTO E

DESLIZAMENTO. ASFALTO.))

95,00 21.5,00 20.425,O0 Rs 7,01. Rs 143.t79,2s

30

ASSEN. SANTA ROSA/MONTENEBO (ASSEN, SANTA ROSA/MONTENEBO ((IDA F VOLTA)- (MICRO-

oNlBUS. N) ASSENT. SANTA ROSA, BArXrO, VrLA TARStS, TV]ORADA DOS VENTOS, BAtXtO, PAPOCO,

SANTANA II, SANTANA I, A MONTENEBO VICE E VERSA. (ACESSO COM DESLIZAMENTO E SERRA,

ATOLAIV]ENTO.) ACRESCIMO LOCALIDADE MORADA DOS VENTOS (6KM),

65,00 215,00 13.975,00 Rs 7,01 Rs 97.964,7s

31

ESCONDIDO/MONTENEBO (ESCONDIDO/MONTENEBO ((IDA E VOLTA) (MICRO-N) ESCONDIDO, BARRO

vERMELHO, BA|XA FUNDA, STO. ANDRÉ, CAJUEtRO, CEtLANDtA, ESTAÇÃO, CACÍVIBTNHA A MONTENEBO

VICE E VERSA. (ACESSO REGULAR: CARRoÇAL DESLIZAIVIENTO.))

68,00 215,00 14.620,00 Rs 7,o7 Rs to2.486,2o

32

BARRA D? AGUA/REALEJO (BARRA D? ÁGUA/REALEJO. (IDA E VOLTA) (tVIICRO, N) BARRA D? ÁGUA,

ALTOS DO CLEMENTES, AREIA BRANCA, CARRAPATEIRA DOS PRUDENCIOS, CARRAPATEIRAS DOS

GONÇALVES, CARRAPATEIRAS DOS PRUDENCTOS, BARRA DOS BONFTNS, LAGOA DO MEtO, UMBURANA,

UMBURANA II, PÉ DO MORRO, ESC. SAMUEL LINS/REALEJO VICE E VERSA (ACESSO- ATOLAMENTO E

DESLIZAMENTO))

98,00 zLs,00 2L.070,O0 R$ 7,01. Rs 147.100,70

33

IPOJOCA/POTY, (QUIRINO/POTY ((IDA E VOLTA) (MICRO-ONIBUS, N), QUIRINO, IPOJUCA, FEIJÃO,

stÍMrÃo, ctGANA, JUÁ, VARZEA DA PTORTA, A ESCOLA DO POTY. (V|CE E VERSA (ACESSO ALAGADTSSO E

RIACHO})

7t,oo 215,00 15,265,00 Rs 7,o1. Rs to7.oo7,65

34

ASSENT. PADRE ALFREDINHO/ POTY. (ASSENT. PADRE ALFREDINHO/ POTY. ((IDA E VOLTA)-(IVICRO-

ôt\tgus, N) ASSENT. pADRE ALFREDTNHo, cABAÇAS, poEtRA DA oNÇA, poMBo, FLoRES, cABAÇAS,

CURRALINHO, BOQUEIRÃO DOS GALDINHOS, FAZ. VARZEA REDONDAA ESC, DE POTY. VICE E VERSA

ÍACESSO TREPIDACÕE5))

83,00 215,00 17.845,00 Rs 7,o1 Rs -'*él Í
f
1

35

sÃo pEDRo/cABEÇA DA or'iça. 1sÃo pEDRo/CABEÇA DA oNÇA (rDA E voLTA)-(MtcRo-N) sÃo pe oRo,
RETIRANA, TIRIRICA, RETIRANA, PAU D'OLEO, ASENT SANTO AMARO, LUGRADOURO, AATATTIRA, CNOÁ,

BATATETRA, cALDETRÃo DE crMA, RABADA Á caarçn DA oNÇA. vtcE E vERSA (TRAJETo col orrÍctL
ACESSO, ATOLAMENTO E BOA PARTE COM DESLIZAMENTO)}

88,00 215,00 18.920,00 Rs 7,01. Rs rrr.ur§

(



(

36

JERTCO/CRATEUS, (JERrcO/CRATEUS. (rDA E VOLTA)-(MTCRO-ONTBUS, rvr) JERrCÓ, cACTMBA DO MErO,

BOM JESUS, RIACHO FECHADO, BOM JESUS, DOM. FRAGOSO, MARINHEIRO, SANTIAGO, 81, RETIRO,

CRATEUS ESCOLA GASPAR DUTRA, REGINA PACIS, LICEU. VICE E VERSA. (ACESSO REGULAR: CARROÇAL

PEDREGULHO E ASFALTO),)

L22,OO 21s,00 26.230,OO Rs 7,o1. Rs 183.877,30

37
QUIRINO/CRATEUS, (QUIRINO/CRATEUS-IVIICRO (M/T)-(IDA E VOLTA)- QUIRINO, IPO]UCA, RIACHO DOS

CAVALOS, CATINGUEIRO, A CRATEÚS, VIVE E VERSA. (ACESSO, LAMAÇAL PEDREGULHO))
tl7 ,00 2 15,00 25,155,00 R5 ],ot Rs t76.336,55

qUILOMETRAGEM MEDIA ANUAL 55 ROTAS 20.366,89 Rs 7,0t Rs s.282.560,75
qUILOMETRAGEM MÉOIA MENSAT 2.036,69

(



PREFEITURA t\,4UNICIPAL DE CRAIEUS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM LOCAÇÃO DE VEICULO DESTINADO AO TRAN

CONCORRENCIA ELETRÔNICA N9 2024,09.23,2

CUSTOS VAR'AVEI5

OLEO DIESEL -

PRECO DO LITRO OLEO DIESEL RS 5.0i
MEDIA CONSUMIDA KM/L 6.50

CUSTO OLEO DIESEL POR KM 8s o,77

OLEO LUBRIFICANIE

PRECO DO LITRO LUBRIFICANTE RS 86.46
TOTAL NA TROCA - 12 LITROS 1.037.52

KM ROOADOS COM 1- TROCA 15.800,00

CUSTO DO LUBRIFICANTE POR KM B5 0,07

PNEU' DE RODAçEM

PRECO DO PNEU UflLIZADO Âs 1.296.90

QDT DE PNEUS RODANDO 4.00
TOTAL NA TROCA DE 4PNEUS 5.187,60
VIDA ÚTIL DO PNFU POR KM 12.000.00

CUSTO DO' PNEUS DE RODAGEM POR KM R5 0,43

DO VEICULO

CUSTO DE MANUTENÇÃO POR MÊ5 85 864,60

KM TOTAL MEDIO MENSALPOR VEICULO 979.00

CUSTO DA MANUTENÇÃO POR KM RS 0,88

N05 DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE CRATEUS-CE

rOfAL DOS CUSTOS VARIAVE,S + CUSTOS F,XOS

ÉidFil§ nxos
ttisÍo DE cAPtÍAL E DEPREctAçÃo

vaton uÉoto vtxoa Rs 90.062.50

vALoR DA DEPREctAçÃo ANUAL % 9.00%

VALOR DA DEPRECIAÇAO ANUAL R5 8.105,6inS

VALOR A DEPRECIAR MES Âs 736.88

xrvr uÉoto pmconnoo pon uÊs 979.00
KM MEDIO PERCORRIDO POR DIA 46.62

cusro DA DEPRECTACÃ) PoR KM RS 0,75

OE REGISTRO NO MIE: CEONTSO/2O24

TA DE REGISTRO NO MTE:77/07/2024
DA

MoroRlsrA - sltÁnto 1.673.79aS

73e nS 155,60

FÉRIAS R5 1i9,43
1/i DE FÉRtAs RS 46.48

FGTS Â5 1jj,90

iN55 nS 125,53

CUSTO FUNCIONARIO MES 2.274.73RS

CUSTO DO MOTORISTA POR KM RS 7,26

IPVA

IPVA - 2,5% SOERE VALOR DO VEICULO 1.711.19nS

SEGURO RESPONSAVEL CIVIL E CASCO 1.080.75RS

IAUDOS DETRAN E INMETRO 576.408s
TOTAIS DOS CUSTOS 3 368 34Rç

CUSTO POR KM RS 3,tU

TOTAL DOS CUS|OS VARIAVEtS TOTAL DOS CUSrOS FIXOS RS 5.45
RS 6,84

CUSTOS VARIAVEIS

OLEO OIESEL -

PREÇO DO LITRO OLEO DIESEL E5 s,03
MEDIA CONSUMIDA KM/L 4.00
CUSTO OLEO DIESEL POR KM nS 7,26

OLEO LUBRIFICANTE

PREçO DO LITRO LUBRIFICANTE n5 86,46
TQTAL NA TROCA - 1.2 LITROS 1.O37.52

KM RODADOS COM 1 TROCA 12.000,00
CUSTO DO LUBRIF'CANTE POR KM Rs 0,09

PNEUS DE RODAGEM

PREÇO DO PNEU UTILIZADO R5 1.801,25

QDT DE PNEUS RODANDO 6,00
TOTAL NA TROCA DE 4PNEUS 10.s07.50
VIDA Ú.TIL Do PNEU PoR KM 12.000,00

CUSTO DOs PNEUS DE RODAGEM POR KM RS 0.90

DO VEICULO

cusro DE MANUTENçÃo con uÊs Rs 2.161.50
KM TOTAL MEDIO MENSALPOR VEICULO 2.095,L3

IPVA

IPVA - 2.5% SOBRE VALOR DO VEICULO R5 2.190,32
SEGURO RESPONSAVEL CIVIL E CASCO RS 1.441..OO

cusTos Frxos
cUSTo DE oAPITAL E DEPREc/,AcÃo

vALoR MÉDto vENDA nS 11s.2\o.oo
vALoR DA DEPREctAÇÃo ANUAL % 10,75%

VAL?R DA DEPRECIAÇÃo ANUAL RS Rs 11.700.92

VALOR A DEPRECIAR MES nS 3.900.31

xu uÉop peacotttoo PoR MÊs 2.095,13

KM MEDIO PERCORRIDO POR DIA 419.03

cusro DA oeatcuçÃo coa xu nS 7,86

oE REGISTRo No MTE: CENN780/2O24

REGISTRO NO MTE: 17/07/202a
oa soucnaçÃo: MRuoS6s/2o24

TA DE

MoroRtsÍA - satÁnrc R5 L.673,79

13e RS 1ss.60
FERIAS Fs 139,43
1fi DE FÉRIAS R5 46,48
FGTS nS 1i3.90
/N55 R5 125,5i
CUSTO FUNCIONARIO MES 2.274.73RS

CUS|O DO MOTORISÍA POR KM nS 7,26



CUSTO OA MANUTENCÃO POR KM LAUDOS DETRAN E INMETRO RS 720.50

TOTAIS DOS CUSTOS 4.351.82R5

CUSTO POR KM RS 2.08

tr.\
TOTAL OOS CUSÍOS VARIAVEtS 02 !§.JPM5 cusros F,xos RS 5,20

\\)T|rhl OOS CU,TO, VARIAVEIS + CUSTOS FTXOS R5 7,22

{usto or canrat r otpmctncÃo
VALOR MEDIO VENDA Rs 111.677.50

vALoR DA oeatctnÇÀo auuat z 9,00%

vALoR DA DEPRECtAcÃo ANUAL Rs 10.050.98RS

VALOR A DEPRECIAR MES 3.i50.i3RS

KM MÉDto PERCoRRtDo PoR MÊs 2.0i6,69
KM MEDIO PERCORRIDO POR DIA 407.34

cusro DA DEPRECtAcÃo PoR KM Rs 7,ffi

CUSTOS VAR'AVEI5

OLEO DIESEL.

PREÇO DO LIÍRO OLEO DIESEL FS 5.0i
MEDIA CONSUMIDA KM/L 4,00
CUSTO OLEO DIESEL POR KM RS 1.26

OLEO LUBR'FICANÍE

PRECO DO LITRO LUBRIFICANTE R-ç 86.46
TOTAL NA TROCA - 1.2 LIÍRAS 1.O37.52

KM RODADOS COM 1 TROCA 1-2.000,00

CUSTO DO LUBRIFICANTE POR KM RS o.o9

PNEUs DE RODAGEM

PRECO DO PNEU UTILIZADO Rs 1.801.25

QDT DE PNEUS RODANDO 6.00

TOTAL NA TROCA DE 4PNEUS 10.807,50
vtoa únt Do PNEU PoR KM 12.000,00
CUS|O DOS PNEUS DE RODAGEM POR KM Â5 0.90

DO VEICULO

CUSTO DE MANUTENCAO POR MES R5 2.161,50
KM TOTAL MEDIO M€NSALPOR VEICULO 2.036,69
CUSTO DA MANUTENCAO POR KM RS 7.06

MOTOR',TA - DE TRA

MOTORISTA - SALARIO R5 1.67i.79
73e nS 7ss.60
FERIAS R5 139,43
ys or rÉams R5 46,48
FGTS Rs 13i.90
rN55 R5 125,5i
cusro FUNCtoNARto MEs RS 2.274.73
CUSTO DO MOÍORISTA POR KM aj 7,26

TOTAL DOS CUSTOS VÂR,AVE|, + CUSTOS F,XOS

,PVA

IPVA - 2,5% SOBRE VALOR DO VEICULO 2.121.87R5

SEGURO RESPONSAVEL CIVIL E CASCO a5 L3j2,93
IAUDOS DETRAN E INMETRO R5 720.50

TOTAIS DOS CUSTOS 4.175,30Rs

CUSTO POR KM R5 2,05

fOTAL TOÍAL OOS CUSTOS FtXOS RS 4,96
nS 7,07
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A

pREFETTuRA MUNrcrpAL DE cnarÉus/ce.
CNPJ: O7,982.036/OOO1-67
sEcRETARTA MUN. DE eouclçÃo E TRANseoRTE.
coMrssÃo eERMANENTE DE LrcrrAçÃo.
END: RUA MANOEL AUGUSTINHO, No 544,
sÃo vrcrtrr - cEp.: 63.700-000 - cRATÉus/cE. EsrADo Do CEARÁ.

'tsM Merchand Bank.

Prazo de Validade é devidamente para LICITAÇÃO: 365 (dias) 12 MESES: 27/]-1-l2024 até 27/lll2025.
Contrato: Contrato: GARANTTR o pneÂirsulo Do EDTTAL oe lrcrraçÃo, ilA MoDALTDADE Do pnecÃo etelnÔltrco Í{"
oLL/zoz4. Do rrpo MENoR pREço. o REGTME oe execuçÃo rr.o ocNTRATo senÁ oe EMeRETTADA poR pREço ulrrrÁnro.

Aos 26 dias do mês de Novembro dezo24, a empresa anaÚro BATALHA SERVIçOS E CONSTRUçõES r,lg LTDA - ME,
inscflto sob o CNPJ (lrlF) No.17.874.4271OOOL-ll, estabelecida na Rua Boa Ventura de Sôusâ Pedroza, No 2339, Sala B, Bairro. Centro,
CEP 62.200-000, no Município de NOVA RUSSAS/CE, neste ato representada por seu Representante Legal o Sr. PAULO HENRIQUE SOUSA DE

anAÚ:O, _doravante denominada *PARTICIPANTE/çONTRATADA", comprometeu-se, em GARANTIR O PREÀMBULO DO EDITAL DE
r-rcrraiÃo, NA MoDALTDAoe oo pnecÃo elernônrco n" ott/.zozq. Do rrpo r,rENoR PREço. o REGTME oe execuçÃo oo
ocNTRÁTo sERÁ DE EMPRETTaDA poR pREço uNrrÀRro. DA CLAUSULA Do oBlETo E vALoR ESnf4ADo, 1.1. o objeto da presente
ticitaso é a PRESTAçÃo. DE sERvIços EM LOCAÇÃO DE VEICULOS DESTTNADO AO TRANSFORTE DOS ALUNOS A REDE MUNICIPAL
DE ENSINO Do MUNICIPIO DE CRÂTEúS, conforme especificações no temo de referência e edihl e seus anexos. O valor global estimado
da presente licitação é de R$ $ LA,2O2,942,7O (DezoitoÉmilhões, duzentGr e dois mil, novecentos e quarenta e dois reais e setenta
centavos), conforme orçamento constante do processo em referência. comprovante da prestaÉo de garantia de manutenção da proposta,
corresponde a Lolo do valor do orçamento, totaliza o valor da GÂEÂNTIA DE PROPOSTA R$ 182.029,43 (Cento e oitentã e dois mil, vinte
e nove teais e quarenta e três centayos), do valor estimado da licitação, onde fica condicionado o licitante efetuar garantia nos termos da
Lei apenas no que rrá concorrer, ficando dessa íorma melhor especificado abâixo, e em obediência ao caderno de encargos da Normas da ABNT.
As especificações técnicas do serviço a serem realizados encontram-s€ discriminados no TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I), parte integrante
deste Editê1. Consoantes respectrvos memoriais descritivo ê orçamento anexos, e em obediência ao caderno de encargos das Normas da
ABNT. doravante denominado "PARTICIPANTE";
CONSIDERANDO que fot estipulado por Vs.Sas, no referido Contrato que o "CONTRATADO" lhe oferecerá uma Garantia de LrcitaÉo para à
Prestação de Seruiços por parte do RBIY rdôneo, pelo valor alÍ especificado, como frança do cumprimento de suas obngações naquele Contrato;

CONSIDERÂNDO que concordamos em ofereceT ao Contratado/Parbcrpante tal Garantia de Execução Contratual;

Pelo presente, o RBIVI l4erchand Bank., com sede na cidade de São Paulo, SP, à AV. Vida Nova, no 28 - Sala 905-A - 90 andàr- Jd. lvlaria Rosa,
CEP: 06764-045 - Taboão da Serra/SP, neste ato representado por seu representante legais, nos termos da ata de constituição de Nove de
lunho de Dois t\4il e Quatorze, registrada na Junta Comercial do Estado do São Paulo e na Recerta Federal do Brasil sob CNPI no

20.461.956/0001-06 se declara como responúvel e pnncipal pagador, com expressa renúncia dos benefícros estatuídos, e em coofomridade
com as Lers Brasileiras, dos Artigos da Lei com amparo jurídico/legal, Le 556, de 25 de junho de 1850, Arts. 256 a 259, Ler 3071, de 01 de

lanerro de 1916, arts. 1481 a 1504, e Ler no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, arts. 818 a 839, e demars normas aplicávers em vigor, e em
consonâncra com os objetrvos sociais constantes no Contrato Social desta Companhia, e com lastro no patrimônro líqurdo, conforme atos
constrtutrvos arquivados e registrados perante ô JUCESP - lunta Comercral do Estado de São Paulo sob o no 35228480751, afrrmamos quê
somos Fiador e responsáveis pcrante V.Sas, em nome do Contratado, até o total de GARÂI{TIA DE PROPOSTA R$ 182.029,43 (Cento ê
oitenta ê dois mil, vinte e nove reais e quarenta e tÍês centevos), comprometendg a pagar a Vs.Sas por ocasrão de sua primeira
solicitação por escrito no prazo de setenta duas horas, até valor nos limites acimâ, sendo propolcional ao período do contrato, ficando acertado
que as partes dêverão no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas após o vencimento de qualquer obrigação não cumprida, exigir do RBI'4

lvlerchand Bank, por meio de notifícação escrita, os danos causâdos e devÍdamente comprôvados documentalmente, a obrigação quê lhe caiba
no âmbito e por efeito da presente fiançâ, o credor deverá estar em dia com suas obrigações contratuais, em especial as financeiras, junto ao
afiançado, a contratada se obriga a apresentar lunto à fatura dos serviços prestados, as cópias de quitaçôes de lnss, Fgts, pis, iss e a folha de
pagamento relativo aos empregados, a não apresentação deste recolhlmentos esta garantia não tem valor jurídico sendo cancelada
automatrcâmente, estâ Fiânça não cobre indenizações referentes a cláusulas trâbalhista, previdenciária, multas e não cobrimos à continuação
das obras/empreitadas, coníorme nova legislação aplicada a construção crvrl, esta fiança garante o reembolso dos pre.;uízos comprovadamente
sofrdos em relação as obrigações nas quàis hala condenação ludicial do afrançado em decorrência de sentença transitada e JUlgado, a
rndenrzêção fica condicionada somente após as seguintes excussão dos bens da afrançada independentemente das cláusulas contratuais ou até
mesmo dá decisão]udicial, bem como tránsrto dos cálculos homologados, essa carta françô não cobre qualquer expectativa de sinistro anterior a
sua data de emissão, fíca ressôlvado que, o RBf4 l4erchônd Bank não responderá quando o descumprrmento decorra de uma ou mais das
scquintes hipótescs:, (Casos Fortuitos, de forç maior ou má fé), Em caso de descumprimento do pagamento de parcclas integrais do contrato,
ou parciais, lastreadds na emissão e quando do parcelamento do custo da emissão da(s) carta(s) dc fiança, e o não envio da carta de bom
andamento do contrato, ficando assim, em face de quebra contratual, tornando assim sem qualquer efeÍto d(s) garantia(s) emitida(s); em qual
amparo diante do código civÍl brasileiro na qualificação de fiador/garantidor da Afiançada. Face ao acima declinado. Após a data final de
validade da fiança, sua eficácia jurídica expirar-se-á de pleno direito, ficando o RB14 lvlerchand Bank exonerado de qualquer responsabilidade. O
fiador, recebendo a comunicação para honrai- esta Rança, efetuará o pagamento do valor devido no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas
após as seguintes excussão dos bens da afiançado.

Fica condicionada a Validade da fiança no sistema de Certificação do site RBM, do Diretor designados abaixo.

São Paulo, 26 dê Sêtembro de 2024,

Documento asslnàdo digitàlmentê conforme HP no 2.2OO-2I2OO1 de 24l08/2OO1, quê lretltui a InÍrà6trutuE de Chaves Públlcas 8Ésllelra - ICP-Brôsil por:
SigÉtáÍios: Erisvaldo do Valê Ribeiro / O PRESIDENTE DA REPÚSLICA, no uso dâ atribuição que lhe oferece o art. 62 da €on*ituição, adoh à reguinte Medida
Provisórià, com forçâ de lei: AÉ 1o Fic ihsutuidà ã InÍraestrutura de Chaves Públie6 BrasileiE - ICP BEsil, para gaEntir a autenticidade, e inbgridàde e a validade
juridi6 de documentos em forma eletrônica, das aplicações de supofre e das aplicações habilitadâs que utilizem ceáificadG digibis, bem como à reàlizâ(áo de
transaçôes elêtrônica *9uÍas,

A AC Link gêrante a inlegridadc e d dutctlrcrdade deste cocLmcntc rcs lcrnos do
Artigo 10, § 10, Éa MP no 2.200-2, dL 24 de agosLo de 2001.
Confira o dGUmento originel nã última página, através de seu smafrphone:

ilt il il fl I tit il[ijiil iiliilfi ilil lll
Av-VúoNolu.no2a,(.ilàto.)r\!r.rnaJr (-EP'116lc:lh5 lJ[É{rr]êS.rdlsP-Tel.(11)47f1 .5/c-v4.Íbfl!ú,rk.(orr.br

nte dEumento, bcm como o arquivo elebônicoAa
- Senha:2O50O22OControle Interno:

FLN

7r

na no n1ALS ve.Ja a

Pat-a trrrfir:ar este documento acessc: lrttps://irssintrdor.kn'ptontech.con.br/ktcch/'i'errfrcar e infome o logrin: 0374086 c scrüar cMjuuNdq
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RBM l'4errhand Barrk BM Merchand Bank"
r. orseosrções PRELIMINARES

1.1. A accitação da fianÇa estará sujeita à análise do risco.

1.2. A RBM Merchand Bank declara responsabilizar-se pelas obrigações inseridas nesta Carta Flanç2, nos termos dos artigos 818 a 839 da Lei n'
|0.406/02, e em consonáncia com os objetivos sociais constantes no Contrato Social desta empTesa, conforme atos constitutivos arquivados e
registrados junto a Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o no 3560287008-8.

2. OBJETO

2.1. Esta Carta Fiança qarante o ftel cumprimento das obrgações assumidas no contrato principal, firmado com o Benefrciário, conforme os
termos descritos no obleto da Carta FianÇa.

r, oerrnrçóes

I. Afiançada: Devedor das obrigações por ele assumrdas no contrato principal.
II. Cdrta Fiança: Documento assinado pclo RBM Merchand Bank que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pela AfianÇada no

contrato principà1, conforme as condições contratadas.
III. Contrato Principal: O documento contratual e seus anexos, que especificam as obrigações e direitos do Beneficiário e da Afiançada.
lV. Condrções Gerais: As cláusulas da Carta Fiança de aplicação geral a qualquer modalidade contratada.
V. Beneficiário: Beneficiário das obrigações assumidas pela Afiançada no contrato principal.
VI. Endosso: Documento emitido pelo Fiador, após aceitaÉo do aditivo firmado entre as partes e que modiflcam os termos da Cartâ Fiança.
VII. Ftador: A sociedade garantidora, nos termos da Carta Fiança, do cumprimento das obrigâções assumidas pela Afiançada no contrato
pri ncipa l.
ViIL Comissão de Fiança: lmportância devida pelo Afrançâdo ao Fiador, para obtenção da cobertura da Cartê FianÇ4.
IX. Inadimplemento: O inadimplemento das obrigações cobertas e descritas no objeto da Carta Fiança.
X. Indenrzação: O pagamento dos pre.;uÍzos resultantes do inadimplemento das obrigações pela Carta Fianç4.
XI. Primerro Risco Absolutô: O Fiador responde pelos pre;uízos, até o montante máximo de garantia deflnido na Carta Fiança.
XII. Proposta: Instrumento formal de pedido de emissão dc Cafta Fiançn, firmada nos tcrmos da legislação cm vigor.
XII[. Regulado de Inâdimplemento: Procedlmento pelo qual será constatôda ou não pelo Fiador, a procedência da reclama@o apresentada,
bem como apuração dos prejuízos cÕbertos pela Carta Fiança,
XIV. Tenno Aditivo: Instrumentô formal, que introduz modificaçôes no contràto principal, assinado peks partes.
XV. Valor lqáximo Nominal: Valor máxÍmo que o Fiador se responsabilizará perante o Benenciário em função dos prejuizos e multas decorrentes
do inadimplemento do Aflançãdo.

4, FORMA DE CONTRATAçÃO OA CANN FIANçA

4.1. Está fiança será contratada a Primerro Risco Absoluto.

5. ÂMBITO GEOGRAFICO

5.1. Consrderê-se como âmbito geográfrco das coberturas o local de risco definido no obleto da Carta França.

5, COBERTURÂS

6.1. As Garantias para o(s) Beneficiários(s) dos setores público e privado são estabelecidas segundo as l4odalidades e Coberturas Adicionais da
Carta Fiança a seguir, todas mais bem definidas e caracterizadas nas Condições Especiais, quando devidamente contratas:

6.1.1. MODALIDADE PARA GARANTIA DE *OPERAçÃO FINANCEIRA"
Garantir ao Beneficiário, até o valor fixador na Càrta Fiança, de eventuais prejuízos que possa sofrer em consequência de falta de pagamento
das parcelas a ele devidas e não pagas pelo Afiançado, em virtude de contrato celebrado pelas partes.

6.1.2. MODALIDADE PARA GARANTIA DO'CONCORRENTE"
GarantraindenizaçàoatéovaloragarantiafixadanaCartaFiança,seoAfiançadoôdjudicatárioserecusaraassinarocontratoprincipal,nas
condrções prôposta e dentro do prazo estabelecrdo no edital de lrcitação.

6.1.3. MODALIDÂDE PÂRA GARANTIÂ DE *CONSTRUçÃO, OO TONTCCEDOR E DO PRESTADOR DE SERVIçOS
Garantir a indenização, até o valor da garantia íixado na Carta Fiança, pelo prejuízo decorrente do inadimplemento das obrigações assumidas
pelo Afiançado, em contrato de construção, fornecimento ou prestação de servÍços, firmado entre êle e o Beneficiário, e coberto pela Cdrtd
Flança.

6.1.4, MODALIOADE DE FIANçA PARA GARANTIA OE *RETENçÃO DE PAGAMENTO"
Garantir a indenização, ate o valorda garantia fixado na Carta Fiança, dos pre;uízos causados em razão do inadimplemento das obrigaç6es
assumidas pelo afiançado, decorrentes da substituição de retenções de pagamento prevista no contrato principal firmado com o Beneficiário.

6.1.5. MODALIDADE PARA GARANTIA DE'ADIANTAMENTO DE PAGAMENTO"
Garantir a indenrzação, até o valor da garantiê Íixado na Carta França, pelos prejuízos decorrentes do inadrmplemento das obrigações
assumidas pelo Afiançado em relação aos adiantamenros de pagamentos, concedidos pelo Beneficrário, que não tenham sido liquidados na
formd prevrsta no contrato princrpal,

6. 1.6. MODALIDADE PARÂ GARANTIA DE'PERFETTO FUNCIONAMENTO"
Garantir a indenização, até o valor da garantÍa tixado na Carta Fiança e durante a vigência, pelos prejuízos decorentes de disfunÉo de
equipamento fornecido ou executado pelo Afiançado ou Beneficiárro, na forma prevista no contrato principal.

6.1.7. MODALIDADE PAR,A GARANTIA *JUDICIAL"
Garantrr o pagamento, até o valor correspondente aos depósitos em juízo que o Afiançado necessita realizar no trâmrte de procedimentos
jud iciais.
A cobertura desta Carta Fianç4, limrtada ao valor da gaÉntia, somente terá eferto depois de transitada em julgado a decrsão ou acordo ludrcral
favorável ao Beneficiáriô, cu]o valor da condenação ou da quantra acordada não haja sidô pago pelo Afiançado. Na hipótese de sub-rogação, o
Fiador assume a responsabilidade pelo Depósito ludicial do valor apurado na ação JUdicial drscrrmrnada na Carta Fiança.

6.1.8. MODALIDADE PARA GARÂNTIÂ'ADUANEIRO"
Garantrr ao Beneficiárro, ate o valor da garantra fixada na Carta França, o cumprimento das obrigações do Afiançadô vrnculadas ao Termo de
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6.1.9. MoDALIDADE pARA GARANTIA'rMogrurÁnro"
Garãntr â rndenização, até o valor fixado na Carta Fiança, pelos pre;uízos decorrentes do inadimplemento do AÍiançado em relação às
obrigações assumidas de construção de edificaçóes ou con;Unto de edríicaçóes de unidades autônomâs alienadas durante a execução da obra. A
cobertura desta Carta Fiança garante o ressarcimento dos pre;uízos causadas pelo acréscrmo do custo de construção da obra projetada, sejâ ele
Íixo ou rea]ustável, no caso de regrme de empreitada, ou integral, em se tratando de regime de adminrstração.

6.1.10. MODALIDADE DE FIANçA PARA GARANTIA *ADMINISTRATIVO"
Constitui objeto deste fiança prestação de garantia pelo Afiançado para atestar a veracidadc de crédito tributário e para a interpretação de
recuTso voluntário em processo administrativo, no âmbrto Federal, Estadual e/ou l,'lunicipal, na forma da legislação em vigor.

6.1.11. COBERTURA ADICIONAL DE GARANTIA TRABALHISTA E PREVIDENCúRIA
Tem por objetivo, baseado no contrato principal, garantir exclusivamente ao Beneflciário ate o valor flxado na Carta Fiança, o reembolso ou o
pagamento dos prejuízos que venha a sofrer em virtude de obrigação trabalhista e previdencrária de responsabilidade do Afiànçado na ocasião
de condenaÉo subsidiária, em que proceda ao pagamento da quantia fixada pelo juízo, por razão de sentença transitada em julgado.

6.1.12. COBERTURÁ ADICIONAL DE GARANTIA DAS MULTÂS
Tern por objetrvo a garantia do valor das multôs de caráter punrtrvô relacronadas ao Contrato Pnncipal.

6.2. Todas as modalidades descritas deverão ser contratadas isoladamente, exceto as cobêrturas adrcionais que somente poderào ser
contratadas em conjunto com uma das modalidades.
6.3. A somatória das garãntias cobetas pela fiança para um mesmo contrato não poderá ultrapassar as 100o/o (cem por cento) do valor da
garantia ou valor do contrato principal.

7, ENCARGOS DE TRADUçÃO

7.1. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior fi@rão a cargo do Fiador.

S. ISENçÃO DE RESPONSÂBILIDADE

8.1. O F ador ficará isento de responsabrlidade em relação e está Carta Fiança na ocorrêncra de uma ou mais das seguíntes hrpóteses;
l. Casos forturtos ou de força maior, nos termos do Código Clvil Brasileiro;
ll. Descumprimento das obrigações dâ Afiançada decorrente de atos Ou fatos de responsabilidade do Beneficiário;
III. Alteração das obrrgações contratuais garàntidas por esta Carta França acordadas entre o Beneficiário e a Afidnçada, sem prévia anuência do
F;ador;
IV. Atos llícltos, dolosos ou com culpa grave equiparáveis ao dolo, praticados pelo Beneficiário pessoa física, ou pelos respectivos
representantes legaisi e no caso de Beneflciário pessoa jurídica, pelos sócios controlados, s€us dirigentes e administradores legais, pelo
Beneficiário e pelos respectivos representantes legais. V. Descumprimento por parte da Afiançada, a que título for, das obrigaç6es constantes
do obleto da Carta Fiança, tomando ineficaz a responsabilidade do Flador para com o Beneficiário, em qualquer hipótese;
V. O desfazimento, arrependimento ou rescisão de contrato entre as partes e terceÍros, que deu origem à Carta Fiança, é motivo para imediata
e automática rescisão da mesma, tornando-a ineficaz perante as partes e terceiros, independentemente de qualquer interpelação jurídica ou
exl rajúdrcral.
8.2. Excluem-se, expressamente, da responsabilrdade do Frador, todas e quarsquer multas que tenham caráter punrtrvo, salvo pela contrataÉo
dâ cobÊrtura adic onal de multas e se expostos no frontispício dã Carta F ança.
8.3. Excluem-se expressamente, da responsabrlidade do Fiador, todas e quaisquer obrigaSes trabalhistas e/ou prevrdencrárias de
responsôbilrdade do Afrançado, salvo pela contrataÉo adicional de garantia trabalhista previdenciána e se expostos no frontispício da Carta
Fiônça.

9. CO NTRATAçÃOTlCerraçÃO/ VrGÊNCrA

9.1. A vigência da cobertura do objeto da Carta FÍança será do prazo estabelecido na Cartâ Fiança.
9.2. Expirado a vigência da Carta Fiança, essa perderá sua eflcácia, ficando o Fiador exonerêdô dé quaisquer responsabilidades, por
descumprimento das obrigações impostas a Afiançada.
9.3. A presente Ca fta Fiança é conced id a de forma proporcional ao prazo de sua v igência, ou seja, pelo prazo a ssina lad o pro rata temporís,
estando devidamente contabilizada.
9.4. Quando efetuadas alterações de prazos previamente estabelecidas ou não no contatô principal, embasadas em termo aditivo, o prazo de
vigêncra da cobertura poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitâdo e haja o respectivo aceite pelo Fiador, por mero da emissão
de Endosso.
9.5. A contratação/alteração do contrôto da Carta Fiança somente poderá ser ferta medrante proposta assinada pelo proponente, seu
representantê ou por coretor/produtor cadastrado lunto do Flador.
9.6. O Fiador terá 15 (quinze) dias para manifestar-se sobre a proposta, contados da data de seu rccebimcnto, seja pare a Carta Fiança novd
ou renovação, bem como para alterações que impliquem modificação do risco.
A ausência de manifestação no prczo previsto poderá caracterizar a Recusa da proposta.
9.6. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez durante o prãzo de (15 dias), onde o Fiador indicaÉ os
fundamentos do pedido de novos elementos para a avaliação do risco.
9.8. No caso de solicitação de documentos complementos para análise do risco, o prazo de 15 (quinze) dias flcará suspenso, voltando a correT a
partrr da data em que se der a entrega da documentaÉo requÍsitada.
9.9. O Frador deverá realizar a comunicaÊo formal, no caso de não acertaÇão da proposta.
9.10. As Cartas de Fiança e os endossos terão início e térmrno de vigência às 24:00 horas das datas neles indicadas.
9.11. Não havendo o pagamento da comissão da Carta FranÇa quando do protocolo da proposta, o inicio de vigência da cobertura deverá
coincrdir com a data de aceitação, ou com data distinta acordada êntre as partes.
9.12. As Cartâs de Fiança cuJas propostas tenham sido recepcionadas com adiantamento de valor pãra pagamênto parcial ou totâl da comissão
de fiança, terão início de vigência a partrr da data de recepção da proposta pelo Fiador.
9.13. Eventuais valores de adiantamentos sào devidos até à formalização da recusa, devendo ser restituídos a Afiançada, em até 1O (dez) dias
corridos, deduzida a parcela pro Bta temporis corrcspondcnte ao período em que tiver prevalecido a cobedura.
9.14. A emissão da Carta Fiança, ou do endosso, será fcita em ate 15 (quinze) dias, a partirda data de aceitação da proposta.

10, CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS

10.1. No caso de existirem duas ou mais garantias, cobrindo cada uma delas o objeto desta Carta FianÇa, o Fiador responderá,
proporcionalmente, com os demâis patictpantes.
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11.1. O valor da importância afiançada destâ Carta Fiança de ser entendido como valor máximo nominal por ela garantido.
1 1,2. Quôndo efetuadas alteraçõei de valores prevlamente estabelecidâs ou não no contrato principâ|, o valor da gârantia poderá acompanhar
tars mod frcações, desde que solrcttado e haja o respectivo aceite pelo Fiador por meio da emissão de endosso.

12, eAGAMENTo oe coulssÁo DA cARTA FrANçA

12.1. O Afidnçado e o responsável pelo pagamento da comrssão da Carta Fiança ao Frador por todo o prazo de vigêncra dã cobertura'
12.2. O pagamcnto da comissão da Carta Fiança deverá ser feito à vista, sc outra forma não foi convencionada na Proposta. Caso a Proposta

prcveja pagamento da Comissão da Carta Fiança em parcelas, incidiÉ sobre as parcelas vincendas a taxa de juros mensal estipu lada nas

mesmas, sendo permitido a Afiançada, a qualquer tempo, antecipar o pagamento de quaisquer das parcelas vincendas, com a consequente
redução proporcional dos ]uros pactuados.
12.2.1. Em caso de a Proposta prever pagamento da Comissão da Carta Flança em parcelas, é vedado ao Fiador cobrar quaisquer taxas e
valores adicionais a título de custo administrativo de fracionamento, ressalvado pela cobrança dos juros, na forma prevista na Cláusula 12.2.
12.3. Fica entendido e acordado que a FianÇa perderá sua vigência e eficácia automaticamente quando o Afiançado não pagar a comissão da

Carta Fiança nas datas convencionadas.
12.4. Se a data lrmite para o pagamento da comissão da Carta Fiança for à vrsta ou de qualquer uma dê suas parcelas corncidirem com o dia
em que não hala expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dra útil subsequente êm que houver expediente banério.
12.5. O Frador encôminhaé o documento de cobrança diretamente ao Afiançado ou seu representante indicado, ou êrnda, por êxpressa
solicitação de qualquer um destes, o representante comercial, obseruada a antecedênciâ minimâ de 02 (dors) dias Útets, em relação à data do
respectivo vencrmento.

r3, arualrzaçÂo DAs oBRTGAçõEs DEcoRRENTES Do coNTRATo

13.1. O índice utilizado para atualizaçâo monetÉria será o IGPI4/FGV (Índice Geral de Preço-Mercadô da Fundação Getúlio Vargas) ou Índice que
vier a substituí-lo, sendo calculado com base na varia@o positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de obrigação de
pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua efetiva liquidação.
13.2. Os valores devídos a tÍtulo de devolução de comissão das Cartas Fiança sujeitam-se à atualização monetária pela variação do índice
estabelecrdo no plano, a pârtir da data em que se tornarem exigíveis:
13.2.1. No cáso de cancelamento do contrato: a partir da data de recebrmento da solicitação de cancelamento ou a data do efetivo
cancelamento, se o rnesmo ocorrer por intciativa do Fiador;
13.2.2. No caso de recebtmento indevido de comissão da Carta Fiança: a partir da data de recebimento da comissão da Carta FianÇa;
13.2.3. No caso de recusa da propostâ: a partirda dãtô de lormalização da recusa, se ultrapassado o prâzo de 10 (dez) dtas;
13.3. Em caso de mora, os valores relêtivos às obrigações pecuniáriãs do Afiànçado serão
acrescidos de multa de 0,5 % (meio por cento) ao mês e de juros moratórios, além de multa
pcnal não compensdtória de O,5o/o (meio por cento), contados a partir do Primeiro dia
posterlor ao tém no do prazo fixado em contrato.

14. EXPECTATIVA, RECLAMAçÃO E CARÂCÍERIZAçÃO DO INADIM PLEMENTO

14.1. Expectativa: Quando o Beneflciário tomaT conhecimento de inadimplência na
execução do Contrato Principal efetuará notificação extrajudicial ao Afiançado indicado
claramente os itens não cumpridos do contrato, concedendo-lhe prazo para regularrzação
da rnadimplência apontada, com cópia concomitante ao Fiador, com o obletrvo de
comunicar e registrar a expectativa de inadrmplemento, sendo que a inadimplência e a

comunicação deverão ocorrer dentro do prazo de vigência da Cartú Franç4.
14.2. Reclamação: Ao resultar infrutÍfera a notificado ao Afiançado, o Beneficiáno deverá
comunlcar rmediatamente ao Frador, aprêsentando documentação que indique claramente
os itens nào cumpridos do contrato, data em que restará oficializada a reclamação do
inadimplemento.
14.3. Caracterização: Se dará quando, ao final do Processo de Regulação do
inadimplemento, o Fiador tiver recebido todos os documentos sôlicitados e necessários, e
ficar comprovada a inadimplência do Afiançado em relação às obrigações cobertas pela
Cada Fiança..

1s. TNDENTZAçÃO e lrqUrOaçÃO Oe THaOTUPLEMENTOS

15.1. Caractenzado o ínadimplemento, o Fiador cumpflrá a obrrgação descnta na Carta Fiênça, até o limite de garantia da mesma, segundo
uma das formas abaixo:
I. Reallzando, por meio de terceiros, o obleto do contrato principal, acordo com o Beneficiário, de formd a lhe dar continuidade e o conclurr, sob
à sua lntegral responsabrlrdade;
lI. Indenizando os prejuízos causados pela inadimplência do Afiançado, cobertos pela Carta Fiança.
15.2. A apresentação do comprovante de pagamento da comissão da Carta Fiança é condição imprescindível para pagamento de indenizêções
referente aos prejuízos causados pelo inadimplemento da Afiançada ao Beneficiário, restàndo invalidada essa Cafta Fiança, càso a comissão da
Carta Fiança não tenha sído paga pela AfianÇàda, até a datà do(s) vencimento(s) do(s) título(s),
15.3. Em caso de descumprimento de qualquer obrigaÉo prevista no contrato pela Afiançada, com expectativa de inadimplemento das
obrigações, deverá o BeneFiciário comunicar o Fiador porescrito no prazo máximo de 03(três) dias após a sua ocorrência, sob pena de perder o
direrto de recebrmento do valor de Importância AFiançada exposto no frontispício da Carta França.
15.4. O Fiador, recebendo a comunicação para honrar as obngações da Carta Fiançn dentro do prazo previsto, efetuará o pagamento do valor
devido ao Beneficiário dentro de 48(quarenta e oito) horas seguintes à excussão dos bens da Afiançada, nos termos do artigo 827 da Ler
70.406/2O42.
15.5. O pagamento da rndenrzação, ou o rnício do cumpflmento da obngação, deverá ocorrer no prazo nráximo de 30 (trintô) dias, contados a
partrr da data de entrega de todos os documentos relaoonados pelo Frêdor como necessários à caractenzaçâo e à regulação do rnadrmplemento
e após à excussão dos bens da Afrançada, nos termcs do artigo 827 da Lei 70.406/2OO2.
15.6. No caso de solcitação de documentaçao e/ou informação complementar, corn base em dúvida fundada e lustrficável, o prazo de 30
(trinta) dias será suspenso, sua contagem a partir do dia útil subsequcntc àquele em quc forem complemente atendidas as exigências.
15.7. O Fiador poderá exigir atestado ou certidôes de autoridadcs compctcntes, bem como o resultado de inquéritos ou processos instaurados
em virtude de fato que produziu o inadimplemento, sem prejuízo do pagamento da indenizaÉo no prazo devido. Alternativamente, poderá
solicitar cópia da certidão de abeftura do inquérito, que poruentum tiver sido instaurado.
15.8. O não pagarnento do valor devido, nos termos do inciso II do item 15.1. destas condições contratuais, dentro do prdzo estabelecido nos
rtens anteriores, respeitando-se a faculdade de suspensão da respectiva contagem, quando for o caso, acaTretaTá em:
a) atualização monetáriâ, sendo considerada como a data de obrigação de pagamento, a data de ocorrêncra do evento;
b) rncidência de juros moratórios calculados pro rata temporís, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado.
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15.9. O índice utilizado para atualização monetária será o IGPI4/FGV (indice rcado da Fundação Getúlio Vargas) ou índice que
vrer a substrtuí-lo, sendo calculado com base na variado positiva apurada entre o últrmo índrce publicado antes dâ data de obrigaÇão de
paqamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua afetiva liquldação.
15,10. Os Juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao térmrno do prazo âfixado para pagamento da rndenrzação, serão
equrvalentes à taxa que estiver em vrgor para a mora do pagamento de impostos devrdos à Fazenda Nacional.
1511. O pagamento de valores relativos à atualização monetária eJuros de mora será ferto Independentemente de qualquer interpelaÉo
judrcial ou extraludrcial, de uma só vez, juntamente com os demais valores do contrato.

16. suB - nocaçÃo

16.1. Logo quc concrctizado o pagamento da indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Afiançado,
rogar-se á nos direitos do Beneficiário contra o Afiançido, ou contTê terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao inadimpl

tz. exrrlçÃo DA GARANTTA

ao Fiador sub-
emento.

17.1. A garantia dada por esta Carta Fiança extingurr-se-á, além das hipóteses previstas na cláusula 8, rncrsos e subitens:
I. Quando o objeto do contrato princlpal garantido pela Carta Fiança for def nitivamente realizado mediante termo ou declaração assinada pelo
Beneficiário ou devolução da Carta França;
II. Quando Beneficráno e o Fiador assrm o acordarem;
Itl. Com o paganlento da indenizaçào;
IV. Quando do térmrno da vigência previsto na Carta França, sâlvo se estabelecido em contráno nas condições especrãl ou quando prorrogado
por meio de endosso, em caso de alteração do prazo do contrato principal;
V. Quando da ocorrôncia de alteração das obrigações contratuais garantidas por esta Carta Fiança, que tenham sido acordadas entre
Beneficiário e Afiançado, sem pÉvia anuência do Fiador;
VI. Caso o Beneficiário não aceite, formal e justlflcadamente, a Carta Fiança apresentada pelo Afiançado no prazo de ate 30 (trinta) dias após
sua data de emíssão.

18. DA RESCISÃO DO CONTRATO

18.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Fiador ou pelo Beneficrário, mediànte a anuência prévia, expressa e
escrrta de uma das partes (Benefictáno ou Fiador, conforme o caso.).
A refenda faculdade de rescrsão não poderá ser exercrda pelo Afiançado, sem a prévia, expressã e escrita anuência conjunta do Beneficrário e
do Fiador.
18.2. No caso de rescrsão a pedido do Fiador, este reterá a comrssão da Cartô Fiança recebida, proporcionalmente ao prazo de vigência da
cobertura, além dos emolumentos.
18.3. No caso de resctsão a pedido do Beneficiário ou pelo Afiançado, neste últrmo caso, com a prévia, expressa e escnta anuência do
Bcncficiário e do Fiador, o Fiador rcterá, no máximo, além dos emolumentos. a comissão da Carta Fiança recebida, proporcionalmente ao Prazo
de vigência da cobertura.

19. PERDA DE DIREITOS

I 9.1 . O Beneficiário perderá o direito à rndenizdção se agravar intêncionalmente o risco.
19.2. O Beneficiárro perderá o direito à indenização se não estiver em dià com suas obrigações contratuais. em espeoal as financeiras, junto à Afiançada.
19.3. O Bcneírcráno tcrá o direito à indeniração prejudicada se esti, seu representante ou seu corretor, Fizer declarações rnexatas ou omitir circunstância
que possam influir na acertação da proposta ou no valor da comissão da Carta França, além de estar obrigado o pagamento da comrssâo dà Carta Fiança
v e ncida.
19.3.1. Se a inexatidào ou a omissão nas declaraçóes a que se refere à cléusula 19.2. acima, não resultar de má-fé do Beneficiário, o Fiador poderá:
I Na hrpotese de não morrêncÍa do inadimplemento:
a) Cancelar a Carta Fiança, retendo, da comissão da Cartà Fiança originalmente pactuada, a parcela prcporcional ao tempo decorrtdo;
b) PermiLir a conLinurdade da Carta França, cobrando a drfcrcnça da comrssâo da Carta Fiança câbÍvel.
II - Na hipótese de ocorrénc,a de rnadrmplemento sem indeniTação integrali
a) Cancelar a Carta Fiança, após o pagamento da indenrzàção, rêtendo, da comissão da Cartà Fiãnça originãlmente pactuada, acresqda da diferença
cabível, a parcela calculada proporcionalmente ao tempo decorrido;
b) Pcrmitir a continurdade de Fiança, cobrando a diferença de comissão de fiança cabível ou dcduzindo-à valor a ser rndenizado.
ll1 - Na hipótese de ocorrência de inadrmplemento com rndenÍzâção integral, cancelar a Carta Fiança, após o pagamento da indenrzação, deduzrndo, do
valor a ser inden zado, a diferença de comissão da Carta Fiança càbÍvel.
19.4, O Benefrcrário está obrigado a comunrcar ao Fiâdor, logo que saiba, qualquer Fato suscetível de âqravar o risco, sob pena dc pcrda do drrerto à
rndenrzação, se restar comprovado que silenciou de má-fé.
19.5, No prazo de 15 (quinze) dias seguintes ao recebimento do avisó de agravação do risco, o Fiador canceiar o contrato, mediênte aviso. por escTito, ao
Bcncficrário, ou, mediante acordo entre ôs pôrtes, res[ringir a cobertura con(rôtdda, ou arnda, em caso de continuidêde do contrato, com o risco agravado,
cobrar a diferença da comissão da Carta Fiança cambral.
19.6. O cancelamento do contrato, nos teTmos da cláusula 19,4, acima, só será eficaz 30 (tr nta) dias aÉós a notifrcação, devendo ser restltuída ô diferença
da comtssão da Carta Ftança calculada propositalmente ao pcriodo a decorrcr.
19.7. Sob pena de perder direito à indenrTaçôo, o Beneficiáno, pdrticrpará o rnadrmplemento ao Frador, tão logo tome conhecimento do fato, e adotará
imediatas providências pdra minorar suas consequências.
I9.8. Ficâ estabelecido que, especificamentc pôra Fins indenizatóriG, não eslarão cobertos pela prcsente Carta França os pre;uízos c/ou demais penalrdôdes
decorrentes de atos e/ou fatos que violem normas de antrcorrupção, perpetrados pelo AfianÇado no âmbito do contrato ora garantido, com envolvimento do
Beneficrário, seus Sócios/Acionistas, representantes, titulares ou funcionários, bem como pre.;uízos e/ou demais penalidades decorrentes de relações
contratuais estranhas ao objeto da presente Carta Flança, em conformidade com a legislação nacional,

2O. REINTEGRÁçÃO

20.1. A critéilo cxclusivo do Fiador, o limrte máximo dô garanLra poderá ser reintegrado, quando a ocorrêncra dc rnadimplemento, hrpótese em que a

rerntegração estará condrcionada ao pagamento de comissão da Carta Fiança adicional informado pelo Fiador ao Benefrciário, calculado a partir da data da
ocorrência do inàdimplemento até o ternlino da vigência do contrato.

21. PRESCRTçÃO

21.1, Os prazos prescrlcionais sâo aqueles prevrstos na ler.

22. FORO

22.1. As questóes ludicrais entre o Frador e Beneficiáío serão processàdas em foro do domicílio deste.

Âv.VrddNovJ.norS.çala9o5-A q.'nnd,,r-LEP:t6le-M5-labriodêS,.rrêlsP- lri (11)4701-45/0-ww!,.rbÍnhn(.rom.br

mana no or ra aa
Para r.crifir:ar este docrLmonto acessc; https:/iassinador.krJ'ptontt:ch,com.br/ktcchlverificar e informe o login: 0374086 e serüa: cMjuuNdq

ln



Kryptsn
Tt:i il

t

PAGINA DE AUTENTICAÇÃO

A KTech garante a integridade e a autenticidade deste documento nos termos do

Artigo 10, § 14, da MP na 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

Confira o documento original através de seu smartphone:

EI Confira através da internet:
Passo 1-Acesseosite:
https : //assinador.krTptontech. com.br/kte ch/verificar
Passo 2 - Digite o login: 0374086
Passo 3 - Digite a senha: cMjuuNdq

Í#F i:=,,árrr-d . /

20 4â : Ê5â13ü0 1 -06
RShJ BANKÁ§SESSORlÂ DE TdEBOCIC}§ LTDÂ
lôi?':i2ú14 às r l.0B

}! :tí5í77ri.!X':$XÍà4tIit*{51*',{E5€ft ilsúôYÍwE

t.
K
L

Página 6/6 - Para mais informações acesse o nosso site: https://assinador.kryptontech.com.br/ktech

tr

tr

tr



CN,I&-
§: 1it:$-{vrÇos. ErFrEr-r 11e §

PROPOSTA DE PREçO

pREFETTURA MUNrctpAr or cRareús/ ce
pnreÃo, NA FoRMA rlrrRôrutcn Ne otvzoz4

ApRESENTAMoS NossA pRoposrA eARA pRESTnÇÃo oos sERvrÇos oBJETo DA eRESENTE

ItctraçÃo pRrcÃo, NA FoRMA Elrrnôrurcn Ne ol1.12o24, ACATANDo roDAS Rs rsrtrumçõrs
CONSIGNADAS NO RESPECTIVO EDITAL E SEUS ANEXOS.

oBJETO: nnrsrnçÃo DE SERV|ÇOS rn4 r-OCnçÃO Or VrÍCUr-O DESTTNADO AO TRANSPORTE DOS

ALUNoS DA REDE MUNtctpAL DE ENS|No oo rvurutcípto DE CRATEÚS-cr, conforme especificações

no termo de referência e edital, e seus anexos.

ldentificação da licitante:
Dados da Empresa

Razão Social: CAIO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

CN PJ : 11.417.068/0001-97
Endereço Completo: RUA PRESIDENTE DUTRA, Ne 262, ALTO GUARAMIRANGA, CArutruOÉ - Cf
CEP: 62.700-000
Telefone : (85l. 9 91 7 6-8257

E - m a i I : c a i o c oI] §t ru co g--s @ o--u-t j o-o-k. c o m . b r
Dados do Representante da Empresa para assinatura do Contrato

Nome: ANTONIO LAIRTON JUCA PEREIRA

Cargo: PROPRtffÁRtO

Nacionalidade: BRASILEIRO

Estado Civil: CASADO

Profissão: f rvPnf sÁntO

Endereço Completo: RUA PRESIDENTE DUTRA, Ne 266, ALTO GUARAMIRANGA, CANINDÉ - CE

CEP: 62.700-000
Telefone: l85l 9 977 6-8257
E-mail : lairtonjuca@hotmail.com
Carteira de ldentidade: 185610989

Orgão Expedidor: SSP CE

CPF: 495.303.053-20
Dados Bancários da Empresa:

Banco: BANCO DO BRASIL

Agência:1035-9
Conta Corrente: 38105-5
Titular: CAIO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI

Dados do Contato com a Empresa:

Nome: ANTONIO LAIRTON JUCA PEREIRA

Cargo: PRoPRIETÁRlO

Endereço Completo: RUA PRESIDENTE DUTRA, Ns 266, ALTO GUARAMIRANGA, CANINDÉ - CE

CEP: 62.700-000
Telefone: (85l. 9 977 6-8257

E- m a i I : LUtlclll!§-ff_h s!ü-a.lLssül

lll l.Àl'l{lr.Sll)i:}J'Xl.Dtrllt,â. 1{rl .-,{i.t'í'}ijlr.\lt\N{tRr\N(1..\- (:\Nl\l)l:'í'l:,\R.'\
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PREFEITURA I\I IJNICIPAI, DE CRÂTI]US-CE

PR-EGÁO ELETRONICO I" OII/2024
LOTE OI . VAN

ITEM DESCRIÇÃO LTNIDADE MARCA KM DTA
DTAS

A\L;ÀIS KM TOT.{L
\,ALOR

UNITÁRIO
R$

VÀI,0R'I'OTAI
R$

I

/\NCIC(YC'LITRAI- VEI-IIO,
(.-\NGÍ',O CUITR-AL VEI-HO. ((IDA E
VOLT.A) - (\'A\, M/T)An-GI(-O.
B \ltRA IX) RIO, Rlr(j^.\TO IX) POç'0
Dr\\.f,\S. R^RRA t)Cr RtO. CURRAL
Qt jlrlMADO, lvlODt-rBIM. Á <'URRA.L
VI,LHO. PAL\,IARI]SI 1 À CURRAL
VELIIO, \I('[ E VERSA (ÂCESSO:

c',,\RROÇ'AL))

KM MER(llDIrS
BT\Z ór 2r5 r3il5 Rg 7.01 RSel.93e,.r5

SÀO FRANCISCO,CURRAL VEI,IIO
í SÀO FITAN('ISC0,'CL]RIL{L \/ELHO.
rlDÂ E \'()LT41- 1\'A\. \,Í T) sÀ(J
FR^NCISCO IIAZI]NDA NENZE. BR
.+0.I. BI\E. CURRAL À CUNR,TL
VEI-HO. \/ICh E VERS.{. (ACESSO
BOM: C-ARRO(IAL Il ASFALT().))

K l\,í
MER(lEDhS

BIl\Z 11 2t5 9030 RS 7.0 r RS (r3.300.30

(:\SA \OVA/(ILIRRAI- VELIIO.
IL'I\SA NO\ A CURRAL VELHO, ((II)A
E VOI-IA) \'AN. ]Vl/T-(]ASA NOVA.
B:\ltRO VERMELHO. LAGOA DAS
PEDRAS DoS R()DRI(iUES. AGUA
BO,{. BIt 404. N,tOlt^I)A NO\-,{, I;Â2.
VI'I'OR]A À ('UX.RNT vt]L}]O, VIC'L E
VLRS,\ ACESSO CONI
Plll)RL(;t.lLFIO. DtrsLlZAMtiNlO E
ASFALTO-)

KM MERCEDES
BIINZ I l(r 2ts 23650 t{s ?.0l Rs I 65,786_5()

l

ITAZENI)A TI']]'EU,i CURRAL I)O NÍt,IO
(I.,{ZE\I)À'fETEI , ('URIIAL I]O
Xll)lo. ((lDA Il VOLTA)-(\'AN. MT)
FAZEND^ TIrTEl.. GROTA ALEGRE.
IJI. SA\TA TFRF§INHA. J^IOB^ A
CL,RL{I- DO N,IEIO. \/ICE F- VERSA,
A( :t)SSO ATOLAMI,NTO.)

KM \,tERCEDI--S
BtrNZ 6-i 215 I l9?5 RS ?.0 ] RS 97.964.75

ALDEIA/.IARDIIú. (ALDEIA JARDI\,{.
í(TDA E VOLTA) - (VAN. I\4iT) BEI,I]M,
S,\NTA 'TERL,SI}iII,A. VII-A
PI-,ANAI,TO. SAN'IA TERI]ZINIIA.
BELE\Í. A('AN{PAMENTO. MAIA.
sÃo JoÃo. MAIA A JARD|\Í vryFr E

VI:RS.\. (ACESSO CON{
Âl-^cjAN,tEN'to, ASr.ALll).))
A(rRIrS(rEll AR JATOBA

KM MERCFDTS
BF-\Z

9l 2t5 I 9995 RS 7.0 t RS 140.161.e5

()

IRAPU,\ / POCINIIOSi
íTIT{PUA/POCINHOS/ IDA E VOI-TA -
VAN. NOITF,. JEITICO. LOCAL I,
oil tctc'À. lR\Pr..rp.A.. tR.ApUÁ I-lE
CIMA, (;ROTA DA COBRA. TRAPUA
DE ( TM^ A POtlTNllOS. ,4, pot'rXHClS,
Vl(llr Ir VhRSA. A(-F.SSO.
('À RRO('AL/TREPIDACÀC)

KM MER('trDF.S
BONZ -il 215 I 0965 RS ?.0 ] RS 76.86-1.(r5

.\RVORlID(,ASSE\-T. SÀO J0SE
Í.\rrvoRr-Do \ssF).1 t. sÀo Jost.
(1I).,\ l: VOL-I r\) - ( \'AN-N)
AR\ORTDo. \IALENTE. tsoM
ROS,ÁRIo. t:}F,LA VISTA, AT,TO
\t.r (iRt-. K\t t5 \ ASSFN T S\O
JOSI'.. VICH E VERSÂ. (ACESSO
crÀt(R(xrAL))

KM MER(]EDES
BENZ

4t 2r5 llti I -5 t{s 7.01 RS (r1.791.15

It

K}r'Í 26,,:\SSI.]NTAMENT0 SÀO JOSE.
íK\Í :ô,,ASSI-\T.\\4E\T0 SÀo J( )SE.

Í(lI)A E VOLIA) (VÀN. N4rt) KM 16.
C:\.ÍAZEIRA. CÂCIIOEIRINI{Â. 81. 82.

AI)ÀO. I]1.83. PEI)l{r\ PrtEt'A. K\4 l-s,

KM VER(lllDF-S
BIr\Z 8l,i 2t5 I )1920 R$ 7,01 RS 132.619.1()

Ittl,\ l)l{LSlt)l:\1 L l)t;lli\. ]íil \i lC)i;ir \lt\Nlttt\N(l\- (:\Ní\l)l'-('I.\R.1
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VF.RS,\. ACESSO BONÍ.))

9

NO\ lt.tlA UtLÂ\/4./C.,\N'fO t)oS
I'INI'()S. I\0VtLHA BR,,\\fuCA\IO
DOS PINT()S, Í(tDA E V0LT,\) (VA}i.
\I I') NOVII,H^ I]RAVA. I]oM'I'EIV{P0.
B,A]{RÂ DOS POR-EII-IIOS, BARRA.
B,C]{RA Dí )S PI )RFILH()5. JU,A.

GRoTA DO BOI. PARELIIAS. TAPERA,
,\ c',rxro D()s PINTos. uct. r,
VEIRS,\, (AC'I:SSO COM lrlo.
PHI)RI:(;t.lLHOS.))

KM MERCEI)F,S
BE\Z l4-i ll5 3l 175 RS 7,01 RS 2 r 8.536.75

t0

I]DIIIrj;CANTO DOS PI\TOS.'
íI1l)l,lvl,U^NTO DOS PINTOS. ((lt)^ F-

v()t.'tA) - (vAN. MlT) EDF.r\{.
VAI_tiNl'F., G^DO tsR^\/í). L,{GOA.
IIAS GRO'I AS. IltrLA VlSl A,
GRACIuSA, JI]A, {RVoRFDO À
(.AN'|O DOS PIN'IOS. \'ICI] E VERSA
( \1 FIit)F.M. \'AI-F.N'tE. GADO BRA.\'O.
L.\(lO^ DAS (;ROTAS. IJELA \'1Sl-{
GR^CIoSA. .lUÁ. LA(]()ÂS. GROTA
vljRt)F, lr\(i().\S. ,\RVORFD() \
C'-\N'f() DI)S PNTOS, VI(IE E VEIISA,
( 
-l').

KM MI,-RCEDIlS
BENZ

l4l 215 303r5 RS 7.0l RS I l.508. r5

l'Al\4tiORlL,'SAN'l() ANTOTT*lO.

rTAMI]ORIL SANTO ANTONIO. «IDA
U VOI.I'A)'l (\'AN \{ T) l'i\MBORIL.
PRr,.GUIÇOSO. SOMBR.,\. LOC.ql. r.

LO('ÀL lI. VARZEA RI:DONDAI);\.
T[T[I] Á ES('. SANTo ANTONI().
VIC lr E VtiRSA. (,\CESSO DE
Àl.AGADr('.OS. ))

KM MERCEDF,S
BENZ

90 215 I 9i50 RS ?.0 ] RS I 35.641.50

t2

GR() r'^ r)Â ()N(_'A/IN(;4.
ÍN(;A / INGA. ((IDA D V(JLTA)-(\'AN-
\,Í T) lN(iA, I.A\4ETRÃO, GROTA DA
()l\(.\. ESC'. DF CID. 

^NT('lPItlANO'lN(iA VICIr E VERSA.
íA(ltrSSO (-OM BASTAN I t
PEI)RI:GLTLHO, ))

KM MERCEDL-S
BE\*Z

.l-5 2t5 96',5 RS 7.0l RS 67.52 1.75

rl

III:'l'ANIA /NCi:\.
(\'il-1\ NO\..A,/ INGA. (ilt)A E VOLTA)-
Í\',\N-lvLT) VILA NOVA. 6gq(i:\.
BETÂNIA, BI.82. IUDIi{. FAZ
LI()NIIIA. \TILA FELIZ. \'ALADARI:S.
VII-A C'AR],IALIBAL, 83. ('RECHF]. A
ES(' . I)Â l-\(i^i tN(i.\ \/t(ltr tr VfiRSA
íÀ(-ESSO C](IM T}ASTANTE
PIll)RhGULHO.))

KM MERCI:t)lrS
BENZ

Í,t6 715 I 8490 RXi 7.01 Rs 129.6 I.1.90

tl

B()\I'I'()iINCA,
(lN(;A tN(i^. ((tDA I VOt_rA)-(\',.{N-
Ii t) tNGA. P()(rO DO B0l, CRUZEIR0.
I]oNITO A INGA. VIC]E E
VITRS,\(A('liSSO C'ARR0('AL.
PEI)RHCULHO))

KM MERCEDES
BENZ

ó3 2t5 135.1-s R$ 7.01 RS 9.1.950.45

FAIINDA lll \NOEL tltlrL,PAll)S.
(\IILÀ GRAÇ]A,,?ÀTOS, ((IDA E

VOI,T,A) - (V,{N-IVI/T) VII.A GRA('^,
C,\SI-,.\NH-A. COWEN].o. T'AZE\D()
DO ('\MBR-AI,A Á P,{]'oS. \/IC]t] E

VERSA, (ACFSSO COM BASTANTE
PI]'I)TTI]GI]ITIO.)) A('RESCENT,\R
I-Aill,ND:\'\l.l;GRE. I-AZ. \ÍANOI:L
ts11:l-. ASSI:\ fA\1lr\ I O Illt{ltA
PR()MI;llDA.

KM MERCht)lrS
RENZ

65 2r5 r 39'-5 R$ 7.01 RS 97.96,1.75l-§

tttl;\ I'>l{lrSll)lr\ I l. lll.rl R.\. :{}l .\1...'l'{) (;t;.\l('1N{lltÂNfl,\-. (':\}.JíNl)l - (.'t:Âlt.\
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BOA IlSPlrR ANÇ,\ I;SC.I)[: P,\T0S.
(ll()r\ FSPfRA\Ç/\/'tisc.Dli. P.A'l'()s.
Í(lDA tr VOL1'^) - (V^N-\'Í T) tto,\
[TSPERAN(IÀ. t]1. LOCAL 1. BONI
PRINC IPIO. I-A(iOA I).,\S PI:I)R/\S
IX)S.\Zh\rLlX)S. Il(l\l PRI\( lPIO. Il2.
11,\RR{ IX) \ I:N IO. t-i\(iOA Do
JI.]AZI]IRO. I]oM LI,](iAR. L(X]-A,L ],
I]oM LU( iAR. I].i. LU( .\L J. A PATOS,
VIC Ir ir Vhlts\ (Â( I:SO C'OM
U:\STAN fE PF.I)RF.CUI.HO. r)

ACREST'ENTAR LOI:TLAMLNI o
LAGoA DO JUAZEIRO. PE DC)

N4ORRO DO AI-CAN}:oR I-^CO,,\ DO
TORTO VI,\ PATOS

KM
\4ERCEDES

BENZ
143 215 10r45 R5 7.01 RS I15.511.,15

FL ltlo
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§s15 RS 7,0I

Rt.JBlll,I (.Í)RRtllX)RIrS.
ÍRUBIMrcORREDORI]S. (IDA I,
voLTA)-(\/AN-M/T) RtJIltM, RO,^
Dr\DIVA" t.OC,\t. l. IIOA DADI\',{,
Pl;R(iA l)L l-lll l lr. ('ORRlilX)RIlS.
cAItAt.ruA À ttlttRt,D«tnt:S. vt(lL. t:
vERSA. (A(TFSSO «)t\4 IIASTANTU
I'til)RT,CULIIO ))

KM MFRCEDES
lllrNZ 4t 2t5 RS 61.7e:i.15

llt

IISTRF.I-:\ I)O NORTE/CORR t.DORF.S
í lrS I Rlilr\ lx) NOR I'17('ORRlrl)ORlrS.
í(IDA E \IoLTA) -(VA-N) ESTRTLA D()
NORT}]. I]AIXIo. ASSIiNT, SANTA
I{OS:\. t},\lXl(). Al- l()S I)()S
('l.lrMl:N l f,.S. r\RI:lÂ llR^N('^.
,\SSl:N I ANILN l(). li,\RtL{ l)'.' .\(r(i.4,
Á nsc' »n ITARR.A DrÁ(;u^. vtcr E

VtrRS,\ (,^C'[1SSO C ( )\l I],\S l ANl I:
PhDREGLrl.tlO. ))

KM MERCEDES
BENZ

215 7q55 RS ?.01 RS 55.764.55

l9

BEBIDA NoVÂ/ LA(JOA DAS
PEDRÀS.
íBI]Btt)Â NOV^/r.^(;OA t)AS
I,F.DR^S, ((1D.,\ t VOI-'l^)-(V.\N-\Í 1-)

BI]BIDA \OV.{. I('HLIÍ. BARREIROS.
LAGOA GRANDE. LAGoA DAS
PEI)RAS. til. UOt.(',\O A LA(il)A I)AS
PIlDR..\S. CRECtI| L,\C().\ DAS
PtiDR,\S. Vl('L tr VITRSz\ (A('l:SSo
(--Olvl CARII(X--À L. ) )

K\4 MERCEDES
BENZ

11 215 r 5180 RS 7.01 R.$ r08.5 r+.30

t0

I AG0A. D0 JT,'A7-ITIR()/t.AG0A D,\S
l'lll)Rr\S.' ([.,\GO,\ IX)
,ILIAZF,IRO LA(;OA DAS PI-,DRAS.
í(lDA E VOLTA)-(v1\N-I,t T) LAGOA
DO JI,AZEIRO. (IAIAZE,Ifu\. IAZ
\1A\()ll- ,A\Dl(^t)tr. I-:\ZtrNDA
RL,Bl.\I. tu: l tRO. UAR[{[)
VI;R\ÍI,I,II(). VII A TI,\(i,\. SÀTI
\{l(iUEL.'l'ANIIIORIL. C'RF-CIIir VILA
CO\4F-S. FST'. I)I-, I,AGOA I)AS
PIiDIL{S. Vl('l: l: VITRSA (A('LSSo
(.OM CARROCAL. PEDREGULHO, )I

K\/I MERCEDES
BE\Z 106 2r5 2l ?90 RS 7.01 RS 15e.757.e0

ll

SANT,\ tvlARTA/1.^CiOA DAS PF.DRAS
tl)^ F VOl.'l'A - VÂN - t;\ÍtT)|.. SÂ\-t À
\t-A.RlA tls t 1\(,'.Ào, ('Â.r,\ZI:lRÀS.
VILA (lOMIlS IDA l, VOLTA - DtlAS.
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VALOR TOTAL R$ s.760.-127..',10

C[N(]O }III,HÔES SETT]CENTOS f, SESSENTÀ MIL TREZENTOS E YINTE E SETE REAIS E TRINTA CE\TA}'OS

VAI,OR GI,OBAI, DA PROPOSTA: R$ 5.760.327,30 (CN,iCO MILHÔES SETI,]CENTOS T,]St]SSI]NTA
MIL TRI,ZIINTOS tr VINTL B SETE REATS Il TRINTA CF.NTAVOS)
PRAZO DE FIN'I'REGA / SERVIÇO: CONFORIIIE OS TERI\IOS DO EDITAL.
PRAZO DU VALIDADTI DA CARTA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS

i{1r.,\]'}]{i Slt)lr\lt.L)lrllt.\. 1(,1 Al l()íitr\1i..\\{llti\Nti.'\- (^À1'.ri-\.1)l-('lr.\R.\
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orcmnRçÃo DA LrcrrANTE

- De que nos preços oferecidos, estão incluÍdas todas as despesas incidentes sobre a execução do serviço referente a frete,
tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus atinentes à fabricação, validade, garantia, transporte e execução dos
serviços, inclusive a margem de lucro e ainda aceitação e cumprimento a todas as obrigações contidas no Anexo I - Termo
de Referência deste edital;

De que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que a sua proposta está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório.

CANINDE, 30 DE JANEIRO DE 2024

A N ro N I o L A I Rro N J u c A â'-'rà',$,ãii',iili, :',?:T' 
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PEREIRA:495 30305320 PEREIRA:49530305320

Dados: 2025.01.30 1 1 :54:43 -03'00'

cAto CoNSTRUÇÔES E SERV|ÇOS LTDA

rL.4L7.06810001-97
ANTONIO LAIRTON JUCA PEREIRA

495.303.053-20
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PROPOSTA DE PREçO

PREFEITURA MUNICIPAT DE CRATEÚS/ CE

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N9 OIII2O24

APRESENTAMOS NOSSA PROPOSTA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DA PRESENTE

LtctTAÇÃo PREGÃO, NA FORMA ELETRÔN|CA Ne OL1.12O24, ACATANDO TODAS AS ESTIPULAÇÕES

CONSIGNADAS NO RESPECTIVO EDITAL E SEUS ANEXOS.

oBJETO: PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS EM LOCAÇÃO DE VEÍCULO DESTTNADO AO TRANSPORTE DOS

ALUNOS DA REDE MUNtCtPAL DE ENSTNO DO MUNICíPIO DE CRATEÚS-CE, conforme especificações

no termo de referência e edital, e seus anexos.

ldentificação da licitante:
Dados da Empresa

Razão Social: CAIO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

CN PJ : 1 1.417. 068 / OOO1,-97

Endereço Completo: RUA PRESIDENTE DUTRA, Ne 262, ALTO GUARAMIRANGA, CANINDÉ - CE

CEP: 62.700-000
Telefone: (85) 9 977 6-8257

E-mail: ca ioçonltlqcogs@outlook . om bf
Dados do Representante da Empresa para assinatura do Contrato

Nome:ANTONIO LAIRTON JUCA PEREIRA

Cargo: PROPRIETÁRlO

Nacionalídade: BRASI LEIRO

Estado Civil: CASADO

Profissão: EMPRESÁRlO

Endereço Completo: RUA PRESIDENTE DUTRA, Ns 266, ALTO GUARAMIRANGA, CANINDÉ - CE

CEP: 62.700-000
Telefone: l85l I 97 7 6-8257
E-mail : lairtonjuca@hotmail.com
Carteira de ldentidade: 185610989
Orgão Expedidor: SSP CE

CPF: 495.303.053-20
Dados Bancários da Empresa:

Banco: BANCO DO BRASIL

Agência:1035-9
Conta Corrente: 38105-5
Titular: CAIO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI

Dados do Contato com a Empresa:
Nome: ANTONIO LAIRTON JUCA PEREIRA

Cargo: PROPRIETÁRlO

Endereço Completo: RUA PRESIDENTE DUTRA, Ne 266, ALTO GUARAMIRANGA, CANINDÉ CE

CEP: 62.700-000
Telefone: l85l 9 9776-8257
E-mail : I s i rtoçjqçg@-h0qp[çq§
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PREGÂO ELETRÔ\TCO N' OII/2024
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BENZ, SPRINTER
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SAN IUF,I, I.I}iS/RF]AI,F]JO. VIC'F- F, VI"]RSA,
.\('lrsSO t'OM CARRO('AL. AI .A.(i':\Dt('O

KM
MIIRCITDES

Bt NZ ,' SPI{IN I'ER
óó ll5 14190

K\4
MERCEDES

BI,NZ, SPRÍNTF-R
82 ll5 l'6-10 RS ri.7l RS l5-1.557. l0

0I-IIo D'A(JI,]A RIALIJO IDA E YOI,TA -
V"A\ \4A\IIA TARI)I:. UI,IIO D'ÁGI'A, I}I.
I.OC'Z\I, I.JAT()BÁ, SÀO BIINTO. C,\JUTIRO.
I,O('AL ]. ('URRALINHO, ESC. SA\IUEL
LINS. CID DE RLALEJO, CRECHE. REALE.IO.
V]('II II VERSA. TRAJETO ('ON,í RI^CIIOS E

I'EDREGL]LI{OS

11620 R$ s.7lJI

C,AXIAI)O'RF,AI-EJO - IDA E VOLI'A - VAN -
MÂNHr\ l: fARDI:. ('4.\l^D(). S.À0 ü1. lO.
('AJUEIRO, CLIRRALINHO. ESC. SAML'EL
I,INS. C'II) I)I] RI]AI,EJO, CRECIIE. REALEJo.
VI( l: Ii VEI{SA. TR.\JI-..IO COM RIACIIOS E

PEDRE(iUI-tIOS

KM MERCEDES
BI]NZ 'SPRINTER 6tt 215 I(s I 27.140.2(l

1l

JÂI()Btutu:.{LliJO - ll)A E VOLI .A - VAN
MAN}IA L TARDL. JATOI}A. SAÔ BENTO,
( .\JlJtitR(). ('uRR,\1.t\lt(). I()cAL t, s,\o
I-}EN IO. CAJUEIRO, CURR-{LINTIOS, ESC,
SAMUIIL LINS. CID Dh REALE.|O.
( RI('HEtRIALIJO. VICE E \/ERSA.
TRA.IEOT ('Ol\í RTACII()S I: PFIDRt:GULHOS

K\4 MIIRC[,DES
BIr)iZ SPRTNTER

68 ll5 t4620 RS 8.71 Rs 127 140.20

SANTA I-UZ - QUI]IN,ÍADAS. IDA E VOLTA.
VAN - NOII'E SANTA I-UZ. BI. FII,ONíENA.
RI. 82. XAVIER. B], SANTA LT]Z]A, BAR-RO
VERMI]LHO. MARINS A QUETN{AI)AS, \'I('E
Il VIrRS^. /\CESSO ASIALT'O.

KM
MtTRCIIDLS

BF,NZ SPRINTER
14 lr5 e4ô0 RS 8.71 RS 81.3e6.ó0

l1

I]ORGFS/CABEÇA DA ON(-A.IDA E \'oI-'fA
- \'AN - \'[A\HA ! lARDtr - BURGES,
;\t IVI(r, (]AREÇA DA ON('A, Ilt,
('.\I,DI,ItL\o. RZ\BÂDÂ. BL A C,\BEÇA T)A
oN(]4. VICF. E VERSA. ACESSo C() RIACIIO
l; I'trDltl;Gl.,LHOS

KM
I\4T]RCI.,Dt,S

BL\Z SPRNTER
90 21.5 I 9i.)0 RS 8.71 Rs 168.511J.5()

,r5

ESTRIIT() IBIAPAIIA,,
(I.]S'I'RL,ITO/IRIAPAIJA,- ((IDA E VOI-I'A) -
(VAN M1'I') IISTREI]'O. ALTO BONI'I'O.
I'ESQUI;lR(). IRAPIA- VICt: F. VERSA.
íTRA.IETO
('ARR{ )Ç A L,',PE DRIjGUt_HOlRIACI rO ) )

KM MERC'L,DES
BI-NZ SPRIN'TER

62 215 r lll0 RS fi.7l RS rr6.l0+.-.10

l6

IltlSOtil{O, IBIAPAI}À..
(tllrsol RO lBlAP.{t}A - ((lD^ E VOLTA) -
(V1\N M/T) lll:SO(JRO, 'l'tiRRA
(,ONQIJISTÂD.,\, RUA ZUZA MA('HAD.Â. ;\
IB],\PAI}A. VIC'F E VT-RSA. ('t'RAJF'IO
c-ARRO("AI_ r

K\4 MI:RCLDL,S
BE,NZ SPRINTER

29 ll5 62i5 RS S.7I RS 5.1.i06.85

37

(]ANTO I)OS PINToS,(-'RA]'EI.JS.
((]ANTo DOS PNTOS/CRATIUS,.{(IDA E
VOI,TA)- (VAN I\,Í/T) CANTO DOS PTNT()S.
tI0M I'I]N4PO. }}^RRA DOS PORFII,II()S.
VARZI]A IX) I:EIJÀO. }]I]NFICA- BARRA
DOS PROFILHOS. Bi. JUÁ. (]ACIMBA DA
no( A. PARELItAS, TApERA, PITOMREIR^,
\DÀO A C{RLOT,A COt-ARES, VICE E
VERSA. (.TRÀ.]EI'O
.\RRO('AL Pt:DRL(iULHO/RIACH( ) ).

KM lvlI:l{Ctrt)ES
BENZ SPRINTER

l2ti 2t5 27 52(l RS 11.7I R§ 2_r9.6e9.2()

Iili,\I'lili(lD:\'tt,i)r.;llt..\. lirl Âi..tc)i.jtj\lt,\i\,tttt,\\(j.,\- (^NI-\t)lr-('lr,\lt.\

I ( )\lr it:i íi.)l-r,-*,1<-



§"Grm
js

1o

(-t'ouRÃoicRATlr.us. ((ID^ E vol-'lA)-(vAN
N,Í)'IOURÃo. .,\PUI. ACAMPANíI-NTO.
I RE\'(). ES('. f RtrlRE l'llllO. G-,\SPAR
DL.rl'RA. Rt;GINA PA(liS. LI('ELliES(1.
PRoFISSI0N^I,]Z,\NTE K}í 08. CRATI]US
VICE t VI:RSA (TRAJE'IO

PI]DI{E(J tILH OIRLA.CIIO

KM
MERCET)ES

I-}F-\Z 'SPRINl'I-,R 75 ll5 I 6125 RS fr.7l RS 140.4.+1i.75

("^

-1q

lvlAtu\VILHÀ CR TE[;S.
(N4ARA.VILTIA'CRATI,US «IDA E VOLTA)-
(VAN-M) IvIARAViLIJA. PONCIANO. Bl"
t.otAL t. t'A;i_. PF.R_EIRA. BR 404. CRECIIE
R\I\,IUNDA (;OMES. C.AIC, RI.]GINA P.,\,''IS.
EXTERNATO,,CRATEUS. VICE [, VERSA,
( TRAJETO C^RROÇA L,' {SFA LTO). )

KM MÊRCI:t)ES
BENZ, SPRINTER

32 2ls 68ri0 RS 8.71 RS 59.924.80

VALENTE CRATETJS.
tVr\l.l:N't'l; (lRA'l'lrUS (ll).\ ti VOLTA) -
(VA\ I) - VAI,E\ I'F-. NIARICA. PAL: D'ARCO.
.\('t t)t\H(). I:Al. t)o l)()lJA .,\ ()LÀvu
tsILA(]. (;ASPAR DIJTRA, AIRAM VER,\S.
C^RI OT^ COLARI,S/C'RATIUS. \Itct': E

V F,RSA. ('I'RAJE]-O. R UII\4 ))

KM
MFRCEDES

BtINZ SPRINTITR
54 ll5 1i610 RS tt.7l R§ t01.123.r0

1I

I,AG0,\ DO JLTAZETRO I-AC]()A DÂS
I,EDRAS-'
(I-A(iOA DO JUAZEIRO/I-AGOA DAS
PI:DR;\S. ((IDA F- VO[.TA)-(VAN N) L,\C()A
lX) .ltlAZLlR(). R| llRO. tsARl{O
VERMELHO. VILA TI.]N(}A. I]I, I'AMBORIL,
ul. ( RE( Ht. \'lLA (ioMES. Bt. BOLÇÀO,
lrSC'. L,\COA I)AS PEDR \S. TRAJETO
C',\RRO(',\t- PEDI(tsCLJLI IO ), )

KVl
MERCEDES

BE\Z SPRINTI]R
.r4 215 :.j 1() RS S.71 RS 61,67().10

12

()l1 t('t(.^/iBtAP^BA.
(()]TI(]I(--A/]BIAPABA' - ((IDA E VOLTAF
(V;\N, N'l/T) OITICl( A, IISTREIlTO, ALTO
tsoNI IO. ]'R.\PIA A IBIÀPABA VICE E
VIIRSA. (ÂCI:SS{) DII SERRA,
PtjDI{l1Ctl LHO. PI:SSl NÍO.)

KM Mt.Ii(]Lt)ES
BE\Z SPRIN'ttrR

4t ll.i 8815 R$ tr.71 Rs 76.77ri.65

-l -l

("\('lr\lt}A D1\ Ro(-^ AssENT. s-40 JOSE.
(( A( l\lB.A, D.A, R{)ÇA,ASStNT. sÀO JUSII -
(rr)A u voLTA) - (V,\N, I\4/TIN)- tA(-It\,rBA
I){ ROÇ4. 'l-APIIRA. P.\REI-llAS. IIARRA.
]}()M IEMPO. CANTO PINI-OS. AII\/ORTDO.
NlARtif( ( )s À Assl-\ L sÀ().r( )st1(A(-Esso
RtIr\,Í. (',{RROÇAI , RLACT{O). )

K),í MERCht)trS
tsENZ SPRINTER

I70 2t-í 3ó,s50 RS ti.7l RS I r8.350.50

,++

\lD|tA/c'RÂTF'LrS.'
(VARZE^ D^ GROT,\/CRATIIUS. llDA F
\ r )L lÀr - (v^N-\l-lN ll:{ iR{L.1 \ .\Rlt:A I)A
( iR( }I .\. PLANALT( }. .\LDtLA. t]tlEM.
S;\Nl',\ l'liRIiSINlJA r\ CRÂThUS (E.SCIOLA

t-l(Fll,).,\CFISSO RF.CUt.AR: t'^RROÇÀt-.
PIjDRti(iLJl-[1( ) F. ASI].4.L IO))

KM
MEITCEI)ES

BE\Z SPRII\I.},R
ll5 l54lr0 RS ft,7I RS 13.1.330.80

l.!

KM IO,ASSENT. SÀO JOSE.
(KNÍ r()1KM r51KÀí25. 

^DÀO. 
PEDRA PRET^,

(',\(lloF.lltl^NH.\.,\. KI\Í t5. K\Í 10, \lt.A
..\( ()\( lll:(rO ,\O \SSI:\1. SÀ() JOSL.
I-SC()LA IIR,\\CISCO CARLoS I)E I'I\HO.
V]CE [, VERSA. ACESSo ALA(;.A,D[SSO E

c.\RR()Ç.,\r.. )

Klvl
MERCIDES

BENZ ,SPRI},ITER 7I 215 15265 RS 8,71 RS I..12.95N.15

46

-.\ÇLII)F I)OS SERVOLOS CRATELIS,'
( A (,1 U I)tr 1)OS SER VOLOS('R{]-tl {.JS. ( (lD.{ E
voLTA- (VAN, T) AÇUDE DOS SERVOLOS.
RI,]BII)A NOV,\. PATOS. VILA. I\,IARIA JOSE,
Í . FII.IIO. I{trCitN,\ PACIS. \.'lVE ti VERSA.
.\('ESSO: ( -A.RR( )(,' \1. I: ASFALT().))

KM MERCEDI]S
BENZ ,SPRNTI]R õ() 2ts I 8490 RS 8.71 RS 161.047.90

Itl .4 l'l{l:Sll)i;\lt;t)1";llt.\. 1úl-^1.. l(l{.;tr.\lt'\\{til.,\\(1.\- (.\Ni\lll ,-('l:Àlt.\

I rtN[ ([ir íJ i,:-rr..\::i-



17

uo\4 TEt\{POlCRAl'llUS.',
(cAC'IN{BA DA ROÇAICRATEUS. ((TDA I,

VOi-I'A) - (\AN. 1') CÀ(]iMBA DA ROÇA,
tlí)M TIr\lPO. lAPlrRA. C. DOS PIN-lOS.
AT.VCTRI;I)O, GAI)c) BRAvo. Ácun
llRÂNI r\. ROSARIO. NIARREUOS,
t{os^Rto. At.To Al.E(;RE. KM 15. I(M 10.

l]()l{(il,S. KM 10. Rtr(ilNA P^CIS. C^RLOT.A.
('()LARES. MENIN() JESLiS DE PR GÂ,
l.lt)NS. \/l(1, Il VERSA..{C'ESStl IIL\(}10.

,4.R '41- t: :\ t,

KM MEII.(.Et)ES
IJENZ,,SPRINTER

r25 2t5 26§ ?5 RS S.71 RS 2t.1.081.25

19

FL t\to
o-

MERCEDES
BENZ 'SPRINTí:R 95 lr5 2(t425 RS 8.7 r RS 177 e0 1 .754S

(].,\RNAI JtsAL/T]RA] EUS,'
((.ARNAI,'BAL/CRATEUS. (IIDA E VOLTA) -
(VAN, T) C^RNAUBAI-. BONITO. MORRO
t).4. LIUI'.Rr\l-Il\i4. GROTA VERDF.. GADO
BR-A.\:O. BO1\'t R()SÁRlO. K-\'t t5. Ll()NS.
LoIIREN(IO FILilO. LI('Efl \/l(',E [, VERSA.
,\Lll,SSO Rt'lc1;1..{R (,.ARRO( AL l:
. \ sF,\ Ll{). )

KM

25 2l .) 5 t75 RS 6.71 R.§ 46.816.25

PE\ I)ENCI.{ / RF-AI.EJO.
(l'trNI)ENCIA,RIjALtrJO. ((ll)A tr VOL'.IA) -
(VÂN. N) PENDENCIA, . 

('AJI-IEIRO DOS
ll.At IrS. CURRALTNHO A ESC. S.\MUEI
l-lNS'RE;\LF,.IO. VICE H VI'.RSA. lRAJETO
( -O-\4 \lL.llTA Pi;DRI:Gl. I I-HO.))

KM MER(.hDÊS
I]ENZ l SPRINTF]R

45 215 9ô-/5 RS 8.71 R$ 8.1,26s.2550

()LIIO DA(;UtuR-EI\LEJ() - IDA E \-OLTA -
VAN NOITI] - OI-HO DGUA. JATOBA.
I,O('I\L I. SÃO BI:N]'O, C'.\JUEIRO.
(.I]RI{AI-INIIO. FSC, SAMI,]FI. I-INS.
Itli;\LI:.1()- Vltlll E VERSA TR\JITO Colvl
I]ASTANTE PEDREGULIIO

KM MEI(CLI)ES
I]ENZ SPRINTER

4525 RS 8.7I RS 65.541.755l

.'\SSLNI AMIrNlo SÂO GONÇAI-0/ASSEN I ,

Si\OJOSF.,
(,11]I:R.À0 .\SSL,N I, SAO J(]SE, lIDA I:
vulTÀr (\',^).1.N)-T()1. R-À(). 

^SSLNT. 
§Ã( )

(;(r(..\1.(). RllTlllo l t ÍÍ. lrsc. SÀrr .1g5;;
VIC}. I-, \'ERSA. (,,\CESSO RGUI-AR;
tu,\ctt(J. cÂttRí)ÇÀL) )

KM
MI]RCEI)ES

BF.NZ SPRtNI irR
35 lr5

52

L()tJRENÇO FILHO,ASSENT. SÀO JOSE
(I,OI;ITENÇ() FIT,HO ASSENT. SÀO JOSE.
(lDA tl \'OL'l A) (\'AN.Tr LOURI.N('() FII-H().
LI('lrt.l. Pl:DRA I)l{-El'4. KM 15. KM 15. A ES('.
IX) ASS]]Nt, SÀO .IOSE. VICI, E VERSA.
(^(ll,Sso RGIII Att: ASFAI TO,
L.\RR()(',r\1. ). )

KM MERCEDES
BENZ 'SPRI}{TI,R 94 215 20210 R:i 8.71 RS I 76.029. l0

5-1

t-.s l REIf(). l8lAP^ts,\
(ljSl'RElIO'IüIAPAIJA. ((lDA E VOLTI\
(VAN. N) ESTREITO. ALTo BONITo.
I'ESQUITtRO. TRAPIA À tet,.\pnSe. \.'lC'p n
VI-RSA. ,\( Í-,SSO PESSIMO:
l'lII)RH(il-tl-H() Ír ÀI'OLANII.NTO E

PLANALTO.))

KM MERCEDES
UENZTSPRINTI;R

ll5 6880 RS 8.71 RS 59.91+.80

5+

I}EST)URO II]T,APABA,
(UESOtrRO,lllIAPAIlA,.. ((II)A L VOL'lA) -
(VA\. ),,i) IllrSoLROA, M^RCOS. ES('. DE
II]IAPAI]A VI(]E E VF,RS,\, {,{CESS0
R[(ilTLAR (',ARRO(]AL))

KM MERCEDES
I]ENZ ] SPRINTI]R

215 6665 R$ 8.7 r R.t 58.052. r5

-55

V^RZEA COMPRIDA/RIIALE.TO.
(VÁItZF,A CO\,ÍPRIDA/REALEJO, (IDA F,

VOL IA) (V,\N-N) \'ÁRZI,A COMPI{IDÀ.
\A\TA BARIJARA ALGoD()IS. A RE.{ EJU.
VIC'lr F VIaRS^. ACI:SSO: COSTI]L.\ DII
(IAI)O E lllACIIO.))

K\,I MERL-'EI)ES
BENZ, SPRINTER

1: 2t_5 6880 Rri 8.7l RS 59.e2.+.rio

V.{l,OR TOTAI, RS 7.r59.r40,95

sl'lTu \IILHÕES CENTO E CINQITI,INTA E NOVE NrrL CENTO E QUr\RENTA Rr,rAIS E NOVENTA R Ct)'rCO CI,NTAVOS

PREI.'EI] LRl. IlL r-lClP,\L DE CR \I Et.rS-Cf,

Itti;\I,RlislDli\lt.Dr.,lR.\. liri-AI l()(ir.r,\lt;\N,ltt{r\\{i/\- (^NI\t)t-('ir.\R.\

I i")\l í\':r,.t it. -í,-.:r i -



CA
orvs ES

*r: §§IR\llÇm§i §§RÊLI - rlE.

PRE(IÃO ELETRôNIC() N" OI I/2024

I,OTti 02 - O\IBUS

I l-tlt DT,SCruÇÃO u\t) }IARCA Ktt
DIA

DIAS
ÀI{UAIS

KM
I'OT'AL

v.{LoR
T]NII'

VALOR I'OTAI,

,,\SSI-,\]T, I,IBEITDADE J,A.RDIN'l.
(ASSljN I LIBF-RDADI:'JARDIM. ((lDA E
VOLTA) - (ONlBllS, lr,Í1T) ASSENT.
I,IBIIRDADE. I-AZENDA BOA VISI'A.
r{r.\( ilo Dos c.\NrPos. Drvts^o.
Sr\Tt [tl'rO. Rtr\(-IlO IIOS P()RCOS.
SATI,]RNO. CASADoS À JARDIM. VIVE E
VFIRST\. (A(IESSO DE PEDRE(;tlLllO.
t)ES I,IZAMENI'O I1 RIACHO, ))

KM

Mlil(Ctrt)ES
I]E\Z /

INDUS(:AR
.AP,\Ctllr LI

162 2r5 -r48.i0 RS 9"s3 RS -3-r 1.929.90

SEDII POSTO SOLOTUFC.'
(SIDÊ,,P0ST() SOLO/UI'C. ((IDA I] VoLTA) -
(ÕNtRIls, M,T/ti)'t PosT() soLO, DoN4
PI.,DR() II. TIUMI]ER'IO CAN{POS. DR,
Nt( )R t. I RA DA RO('t t.\. ('FI.. ZElt-.. F IRV tNO
It()sA. t;tt.\Ní tsc() sA. s.^Rc. HERMiNt().
DI]QUE DE C"AXIAS, PROF. LISBOA. ('E r87.
I.rR 116. A UFC'VIVI E VERSA, (ASI-.\I_T0)0
\N'l'ON-lO VICE F' VFRSA TRAJETO CONI

ILlA('HO I All)LAMENI'O.))

K\4

MI:RCI:DES
I}ENZ /

iNI)USCAR
APACIIE U

'75 lr5 I (r 125 RS e.53 RS 153 ír71.25

F,\[r( -(linásro Pohesponir o Deromi
N{ekr - Rua .loão 'lbmé (Posto R.IIC^GLCE-
Monrda dos Vcntos ll (Açai da Mu'ada) - Novo
( ampus lJ[:(-'L];(ft'[anhã. Tardc c Noirc)

K\{

Ml:RCt:l)ES
IJI]NZ 1

I\DUSC]AR

^PA( 
1il-t Il

40 ll5 SóOO RS 9.5i RS ti L95ti.00

I
('ID,\DE 2.000 (Chico C'oreia. IICE -.10" BI,
I)okiclinica. Mourir I:ó. R, I)om Pcdro II. (Laianc

l lotcl) - I'osto Rodtigues. Detran. Novo Carnpus
till('lj tMaúâ. tarde. Noite).

K.\,1

MERCEDES
Iltr\Z /

I}']I)USC,\ R

APACTITJ T]

69 ll5 I48.15 RSg.jj Rs 141.377.55

[]air-ro Citlade Nova ( prórima ao Bar do Nrririlrc),
Il. Ccl I-ucio, R. Dorn Pcdro Il-Banco Do Brasil,
.\r'enida Ldilbe:ro FÍotr íC()S\IOS)
St jPIlltMIlttCÀDO), Posto Solt>DEI RAN -
\(t\ (! (laDrDus L.lECl: (lvlanhà. tarde. NoiLr').

KM

MtTRCF.DES
lltr\Z /

INDUS('AR
,C.PACIII]U

37 rti r955 RS 9.53 RS75.811.15

(r

R()TA RESERVA-ONIBI,IS.
(R(]'1 ,\ l:XTR.\-O\IBUS- (lDA E VOLT,\-
sullsftTUlÇÀ() Dll vllícut.os DAS RoTÂs
Í'ROPRIAS. ('ÀSO VtTNHA ACON'lECIrR
-\LGI]\1 TMPREV]STO DURANTE () ANO
t.FIr.t\-0))

KM

MFRCtTDES
I]E\Z /

INI)US(-AR
AP,A.CIIE U

100 lt5 .13000 R5 9.53 RS 409 790.0()

( A('TNíBA Ix) \41:lO CR^TEI;S
(lPrAl't-t;\rC'Rz\.I'litjS ((IDA l: VOt-l r\)
(( )Nlltl S. I\l f- t\ IEtTRAL) IRAPI '^.
t'()( tNH()s. ttoA vlslA. J.ARDIM. SÀo
.IOÀ0. V,IRZLA (]RANDE. PAToS BoNS,
ESC'. PR()FlSSIONALIZANT'E KM 08, .{
C'R^'|EUS. VtCF- E VEt{Sr\. ACESSO
RE(itlL.AR: (',\RRO():\L. PIrDI{t)GtlLHO E
,\SFALT(»,)

KM

MIIIICLI)ES
I]ENZ /

I\DL S(-AR
APACITE U

f.i7 215 2q455 RS e.5l RS 180.706.r5

SANT(.) 
^NTONIO 

I CRr\TEt.tS.
íS,\NI'O,\)..I-I'ONIO'C'R,C,]-EUS, ((II)A I
\ í)l l^) IO\lllt-S. T) STo. {N'lONlo DOS
,\ZI]\'EDo. SÀO .IOÀO. (-I.,RRAL VELHO
DOS RODRI(}OS. ÁCTJAS BEJI AS. BoM
I,UC;A R. PATOS, ESC,
PROI.ISSIONAI,IZANTF I(M 08. ESC.
t.()Rtr\(lo FILHO. LIOL. REGINA I'ACtS.
VIC'[ E \-ERS,\, ACESSO REGLILAR:
C';\ R R ( )Ç. \ l-. A 

-lOI 
-,{ V IiNl-O I-. ASF.{ I-TO ). )

KM

MtrRCEl)ES
IILNZ /

INI)USC'AR
APACHtT. U

85 2 l.t 182'.5 R:§ 9.53 Rs l74 i(í).75

SA).]'I'O ANTO\TO CRATEUS,"
(SAN IO 1\N I ()NlO/('RAl l,US. (ll).\ B

VOLTA(ONII]IJS. NTEGR.A.L) SÀNTC)
ÀNTONTO. BR^STI-EIRA. CURRAL VEI IIO
IX]S ROI)RI(J()S. DoN{I,NGO,S PEREIRO.
.\(;11.,\S tsliL.\S. P^ l OS. Ll('lrLJ. t-lONS. ES(-.
LOI,REN('O l.lLH(). ljSC-.
PR0IIISSI()NAI IZANTI K\{ OI.i, \'tCE E

KM

MERCEDES
BFI.-Z /

I\Dl-SC.\R
.APACHI t.l

102 215 219i0 RS 9.sl RS 108.991.90

7

fi

,

Itt.;.\i,ir-r'clt)':\ll. l)L;llt\. li,l .\... Iat(ri.\ít,\f\llltr\Nti\- (^i,jl\l)l-('l:Âli.\

I í)\l: iril,t t)--r,-\l)-
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§#.ffi
VI'.RSA. ACESSO REGUT {R: C,{RROÇAL Il
-\SFAt,TC) )

FLN
tL

7a

M

ll

l2

l-l

t5

l{J

.\SSIS/CRÂ TFIIS.
(ÂSSIS/CRATI:US. ((lDA E VOLTA)
(ONIBI]S, INTEGRAL) ,{SSIS. BARRA DO
Rto. M()t)uBl\1. ( uRRr\t vt-Llto. eeir.
C'll)i\l)I: 2000. llSC t-ORE\ÇO FILIIO,
RIiGINA PACrlS. Ll(-Et /lrs('.
PROFISSIONALIZANTL I(M OS,VICE E
VLRS^. r\C'USSO RII(jUt.,\lt: C.qRRO('AL.
PT.,I)R F.GLI T.HO E ASF,A.LTO).)

KM

Mt:R(.t;DI:S
BE\Z 1

INDUSCAII
AP,{C'tIE U

l;ri lli -t 8210 RS 9,5,1 RS l(r4.7 I l. l(i

(,\(- IIúBIN H,{, (,'RA'IEI., S.

( L'AC'IN4]]INH^/CR ATIIL]S, ((TDA Ii VOI-TA )
(0NIBUS. INTFGRAL) CÂCIMBI',r,lHA.
lvl()\'lpl,w1tgi). SÂN'I-O r\NDRL. Ní(INTI:
N[Bo. SANTA MARIA. CAJUIIRO.
IJ-,\RRIiIROS. D,i('IIUI, I]EBID,\ NOVA.
PAIOS. \'il..{ (iRAÇA. LICE,LI. LIONS. COL
RIIGIN^ I'^{('tS. \1t(lÍ: E V[.RSA. A('F.SSO
RI;GLL.A.R: (,\RROçl..LL. I'EDREGI.JLHO l:
ASFALTO.)

KM

N,4lrR(lllDLS
BF\Z /

INI)USCAR
AP-A.('HE t]

1.10 tl5 i0100 RS e.5.1 RS 286.85i.00

SANT,\N.\,1CR ÀTI]TJS,
(S,\N I A.\ATCRATF.US ((lDA E VOI--]'.\)
(oNIBtrS. INTE(;tu\I.) S.ANT.,\NA l.
SÂNTANÂ tI, BARRA D'Á(;UA.
('()RRIiDORES. AIIEIA I}RANC,,\.
(,ARR,\P,\ II.IR,,\^ I}AIIRA D()S SINILÀ(,.
I] \RR,\ DOS I]ONIINS. UMBT-IR,A}. 4..

I],{RRA DOS DI.JTRAS, I(F;ALEJO.
('I,TRR,\LINHO., R}]ALE.IO. ALGODÔES, SÀO
RO\{ÀO. IIR .10-1. I ÍCFU. (j0NZAG,\ MOTA.
r.L)Lrnr..NÇo h,rlilo, nEGtNA pAcrs. ESC'

l'l{OlilSSlONALIZ^Nl'I KM 08. \'l(]E E
V[RsA. ACESS( ): TREI'IDAÇ.\o.
RI^CIIO.,\ÇUt)E. PI:DRLGUI HO.
\ I'OI,A\IT.,NTO. ASFAI-TO).

KM

MERCIDES
I]ENZ /

INI)USCAI{
Al)A(',t tE tl

Il8 ll-) 25t-0 RS 9.51 R§ 24 I .77(r. l0

.IA']-OBÀ(' RAl'ELIS.'
(.IAT(}BÁ(]RÁTETJS,, ((IDA E VOLTA)']
({lNilJl \-t\Tlj(iR^l ) - J.ATOtsÁ, ( AXLADO.
(,\JU11lRO. C'Ul(RAI-tNHO, RF-AI-IIJO,
fJ{.RR,\ DOS I)r..TttAS. REAI_f..r().
ALGOÔES. SÀ() R()NIÀO. BR4O4. GONZAGA
N{()T,\. LIONS. LOURLNÇO FII.FIO, RE(}INA
PACIS/ IrS(. PROITISSION.\LIZAN'I lr KltJ 08.
('RA'I'I1US. VlCE E YIIRSA- (AI'ESSo
Í(LGl,l-AR (lAl{Ro(lAL. ASFAI-'fO), )

KM

MIJRC't.,DLS
BE\1_ 1

INDL'S(]AIt
APAC IItT U

109 lt5 234,15 RS 9.51 R§ 223.335.5s

l+

SAL(;AD()/CRATEUS,"
(S,\L(;AIX),CRATI]US.- (IDA E VoLTA)
(.)NII]LS. \4) S,,\LC.\DO, QUF-Ir\tADAS.
Í-A(i()i\S. X;\\III:R. XAVIER Í1. ES('.
Pr{uHSSt( )NAt IIANl L KV 0}i À t nerlt s.
VIC'E F \'I:RS,A. (,AC'I:SSO RGUI--,\R:
L ARROÇ'r\l- lr ,\SFz\LTO).) ACRESC'llvIo
L()CA I -lDÂDh FIt,()N{I'.NA.

K\4

Ivll-.R( F-D[.S

I]ENZ /
INDUSCAR
1P,\( llE tJ

9: 2l_t 1 9"80 RS q.53 R.S r 33.503.10

J t.rAZ lrlR()/CRÂTI-.tlS.
(JIIAZIJIRO,CRl\TI-I]S.. ((ID.{ E VOLTAF
( í )\ II]L'S-I\TI :(IR,A I, ) JU AZI- IRU" R( )SÁ R I(,.
N,,IO\']'F,NI-,8O. CAC'IMI]1NII,,\. SANl'A
NM^RrA, ESt AÇÀO, (rAJ^ZIrtR-A, LAGOA
D.\S I'IDfu\S. P.\T( )S. \'IL.\ ( iRÂÇ,\ A
( RAl'lrUS. (,\('ESSO BOI{).)

KVt

IVÍl:R('l:D1:S
BENZ /

INI)I;SC'ÂR
.{P,ACIIE LÍ

121 215 2-105 RS 9.53 RS 2íil 2lír.65

lltl.\ Pltlicll)lrVl l. llt rl R.\. lô: Al. l(i iil.i \l{,\N{ll{r\N(L\- ( .^l{Í\l)l - ('j:Al{.\

I í\À lr rvi. It,l^^1: a'ri-



t ^A.IOnIST LtÇÕG
il §EFt\ll 05 EtFt§Ll - rqE

l()

+

RoT^ R}ISERV,{.0NIRUS,
(RoT,\ LXTR,\-ONIBUS-(TD,\ E VOLT{-
SI]BSI'I'IIJIÇÀo DI, VI:ÍCI,]LOS DAS ROTAS
PROPRIAS. ('ASo VLNHA ACONTLCER
AI.GU\Í IMPREVISTO DURANTE O ANO
LI1.ll\ o

K\{

Ml:R(-IDLS
BENZ /

1]'IDLSCÀR
APACI]E U

200 lt5 +3000 RS 9.5,1 RS 409 7e0.00

Z

FLlf

M

,T

VALOR TOTAL R$ 3.811.5{15,45

'I RÊs }IILIIÕT]S oI'I'OCIINI.oS }] TRINI'A E .TRÊS ]I,IIL QUI\.HE\TOS T] OI.I.EN.IA T] CINCo RT]AIS T] QL AREN.Í.A }., CINCO CENTAVOS

PREtr'IIII'I.]RA MUNICIPAI, DE CRATELIS-CE

PRXGÃO ELETRÔNICO N" ()I 1/2024

LOTE 03 - I\IICRO ONIBUS

t't'l-.!t I)E,SCRÍÇÃO f]ND I\TARC,I
KM
DIA

DIAS
ANUAIS

I(M
TOTAL

VAI,OR
TINIT V,ALOR T0TAI,

MONTE SINAIS/CURITAL DO MEIO.
(\4oNTE SINAÍS,CI]RRAL T)O NíEIO, ((IDA Ii
VOLIA)- (MICRO-ONIRUS. Ní,T) MONTF,
SINAIS. VARIOTA, AÇIJDE, DOS
BARROS()S. VÀRIITA. \'ÁRZEA DA P,\LHA,
SI]RRA D^ ('I]NoRTI]. SIMIÃO I E II À
t t-rRltr\I- D() ML(). VICIE E VERSr\.
( l ltr\.rl;'l O ('Olvl PEI)tt-E(;tlLI IOS.
r\l.A(iÀDl(lOS. SIil{R\ E RIACIlO))

K\4
VOLKS BUSSCAR

lvÍICRUSS o 8L) ll5 L 
-100 RS e.l-] RS 15fi.756.00

PAL\4ARIS 11 (.]URRAL DO MEIo
(l'Ai.\'tARllS ('UTtRAI- DO \'Í1,I0. ((ll)A Il
vor. r'^)-(NrIC'Ro- oNIBUS, Mi-l )

PAI-\'I.\RLS A CURRAL D() MhlO. Vl(lE Il
VI:RSA. SI:RRA DA EMBLÍRANINHÂ A
('I]IiR,\I- IX) IVIIIIo, VtC'E E VIIRSA.
( lR.\.]I,TO ('arlil RL\CtlO. SERR,\.
:\ IOLÂ\1l,Nl-O.))

KM
VOLKS BT,SS(-AR

\,IICRI]SS O
62 2t.5 r3330 R§i 9.23 R§ 113.035.90

J

V,,\RZF,A DÀ GROTA/JARDII\{,
(VÁRZI],{ DA CiROI'AJARDÍM, ((IDA I]
Vt)L IAl (l\ll('RO- oNIBUS. \l I | \'ÀRlhA
I),\ (iROTA, LO('A I, N()VII,HO, JUNCO.
VIJRD]N}](). JLD'ICO. NOV]L}IO. VÁRZE,\
(;RA\il)E. SÀ( ) rOÀ(). t-A7 CAN qIô \
-IARI)lM VICI: F. VI-.RSÂ. (ACESSO

KM VOLKS,]BL:SSCAR
MICRI]SS O

r20 ll-5 25300 RS q.l3 RS li8. r 31.00

ALAGADI('C). ASI:-{LTO.))
C.AC]I\IBA D() I\4EI(,P0CTNI]0S.
(C.AC.I\I8.,\ I)O ME]O POCINIIOS ((IDÀ F
voltA) (MlcRo. M_/1 ) (ACI\ÍBA D()
MEI( ), IR\PU^, L( )( 

^L 
I. F.\Z (;,4,\'lÀ( ).

.It]ItI('I). II{APUÁ I)E CI\1A. GROTA D,A
C.OITR,\. IRAPLA I)I., ('INI,A. ,\ PO(NHOS.
Vl('E 1: \'l:RSÂ. A('ESS()

KM
VOLKS IJl.rSS(IAR

MICRI.,'SS O
l6i Il-s 3 50+5 RS e.2-i RS i2i t65.i5

l

('ARR( )Ç.{L TREPTDACÃ(). »
r\lARRE('()S/ASSIlNTAIV{ENTO SÀO JOSI:
(\l.ARRF(()S/ASSITNTÂ\Íl:\T() S\(] JOSir.
((ll).\ l. \ OLlr\) (MlCtfo. Mrl') N,lARRF.('OS.
('.\S,\ D^ l-AlhND^. (iRA( lOS^, lt.\.
BELA VIST:\. GADO BRAV(). BO\,1
RoSÁRIo. ÁGIJR gRnNC,q, KM I5, SANTA
MÂRI,,\. I-OCAL^ I LOC'AL 2. K\1 15,

\s:il-.\l. troRGLS -\ sÀ«I .tost. \'l('E l:
v[RSA. (TRA.TET() COM RIO. (]ARROÇAL I
TRIIPII)ACÃo, ))

KM
VOLKS{]USSCAR

N,IICRI.JSS O
188 ll5 4MZO RS 9.13 RS 171.076.6()

Rti,\Ili{irSll)t,\'il_t)t )lR.\. 1(}: At.'1()(ilt,\tt,\NilltÀNlt.,\_ (^^NÍ\l)l_{'t:AR.\

I {)\jl í\i ! Í, q:-a}-\1i^



f rt:€I\_Ilr-oFúsrÉr-lÇoefi
Àr. 1;c_Ft\JtÇGS EIRELü Hffi I

6

S^NTTAGO'ASSI,NTAMFNTO SÀO JOSE
(S;\NTTA(iO ASSITNI-AIT4I.-NTO SÃTI IOSP
(íl[).\ l1 v()l-TA) - ÍMl( Ro-ir5191 5. lvl 1 N,
( AM(-tMllA DO:\1|lO. B()M JESUS. RIA('H()
l'lit'HAt)O. BOM JLSUS, SANTIAGO I,

I\'IARINItLIRO. S;\NTI-\(iO I, ASSI.NT. DONI
I,RAGí)§í ). S.\N llA(i(r ll (l\l T, 

^.\ssl-.N I AME)r l( ) s.\( ) J( )sh. ("\('IMBA D( )

MEIO, L]OM JESI,S, PJACHO FECHADo,
I]OM JIiSTiS. SANTIAGO I. I\{ARINHE]RO.
ru-.rrRo r RETIRo il A .^.sstN. sÀo JosFr.
(vI:RSA lR-AJEI() COM I(tO. C.{RROÇAL tl

VoLKS,t}USSCAR
NÍIC'RL]SS O

KM 115 215 3,1625 R$ e.23 RS .i47.278.75

lil.lÀ l'lti:Slt)]:\.ll; t)1.,IR \. ló: 
^l.lC) 

(;tr \l(ÀN{llt,,\Nlj..\- ar\l.r l\l)}:.- (.'l:ÂR.\

| ()\l: 1 r.y i a--rr-Sl5-

FLM
tt.

7a

RS 34e.2(r3.20

I:DII\4 ASSI]NT, SÀO JoSI]
(FDElrÍr^SSt.\T. S.ÀO JOSÉ- ((iDi\ F. vOt-'l'A)
-{ N4ICRO. M7T/N) EDtlM, \',ALEi\-] tr. GADo
URAV0. IllrLA VISTÀ. MARRE(IOS. BOM
R()SÁRIO. ALTO ALEGRF, KNí I5, K\4 ]0,
KIr,T08. I]I\I,{S Do DR, WAIIIAN. (N1),] EDEI\I.
\i.\l-tiN'l |. (iAD() BRAVo. ALlr) ALE(iRt'..
Klvl lj (l ) t'EI)trlr{. V-{LEN]'tr. GAIX)
I]RAV0, BEI.,\ VISTA, GRAC]IOS,\,
(iR^CT0S,A II. GRACIOSA. BEI,A VISI-A.
I\1ARRI1C OS. BOM ROSÁRIO. KM 10. KM Ot1.

U.\I,\S Í)( ) DR, \\ .\L,I,A\ ,\ .\SSI-N T. SÀ( )

]OSE VIC'E E VERSA- (ACESSO
('ARR( )( ,\L.))

K\{ VoI-KS T]IJSSCAR
_\llcRr.rss o t76 :l-í l'810 RS e.l3

( .,\C-INI I]I\IHÀ, ]\I()NTIN IlI]O.

(('ACl\tlll\HAJM()NTLI\ IrtsO. ( IIDA U

V0LTA).(\{IC,RO.? MT) CA(]IMBINII]\.
l.O('r\L 1. Bl. Bl. LO(',\L II" FAVELi\.
I'},-D2\II,\S. ts.]. ESCOI-A. 83. CREC'IIF..
lir\\'ElA. IISLIOLÀ MON IENEBO. VICE E

VERSA (,\CESSo (]OM CARROÇAL.))

KM
VOLKS I-}USS(:AR

N,IIC'RUSS O
Il-i I 5695 RS 9.2i RS l44 ri64.Esli

9

('.{.1ÀZIlRA/\1ON't ENEflo

(C'AJAll,lRA/M()NlIrNF.llO. ((lDA I-l

VOI-TA ).(MICRO,)M1T) C'AJAZEIRA.
lrs.t-A.ÇÀo, sAN'ti\ I\ÍARI.{. A ESC. FR\}r('
ÀLC,A.NT^RA. I]ARROS (M)'] C'AJAZEIRA.
suATÇÀ(), sAN-fA \4AIUA ESC]OI-A FRNC
I)F, .AI,C',4Nl',ARA BARROS. JLTAZEIRO.
M()NTl- \l l:(iRlr. .ll .\,/lrlRo. ROs.1p;1 1 4
ESC. FRAN(' DE AL(]ANTARA
I],\RR(ISi \.'IONTF,NI-'BO, VICE I] \/ERSA,
(,\(.ESSO CO\l ('ARR()( AI,))

KM
VOLKS,IJTiSSC'^R

\{ICRUSS O
2l( 215 6020 RS 9.2-l RS 55.5ó4.60

l{)

S^ N1-,\ N,\/\,IoN'I'IINIiI}o.

(Sr\N L{NAJ}ION'l ENEBO ([DA I; \/OLTA) -
(]\,IICR(»]M,/T) SANTANA, SANTA MAzuA.
Àl()\Tt-,\I,EGRI]. ROSÁRIO. \{AI-AQU]AS,
SIIII-AN|)IA" A C'RECIIIT.
lrS('OI-A/MONl lrNlillO. Vt('Ir t. VERSÀ.
(,\(:LSS() COll (I^RROÇAL))

KM
VOLKS/]]IJSSCAR

\,ÍTCRT]SS O
16 2l -i 161+0 RS 9.23 RS I 50 ti 18.2()

IL

B.,\RRo VERMEI,IIO/N,ÍONTENEBO,
( ItARRO V ERMELHO/MONTENEE(). ((IDA I;
VOI-TA) . (VICR()']M/"T) B.\RRO
V]]RNJhl.llO. tll. 11.\lXA FL\DA.
I JSCt)N I)1DO. Bt SANTO,\NDRT. (-,{JIJEIRO,
ll:. 

^SSITNT. 
(:^ltiElRO. 82. .q. ES. FRANCII

,\L(',\\T,\RA BÁRROS/.
CRECIIti/\IONTITNITBO. VICE L VF.RSA.
(,\CESSO COM CARROÇ,\1, ))

KM VoLKS,l][,iSSCAR
MICRTJSS O

62 )15 l -l-i-10 RS 9.2-3 Rs 123.03s.90

7
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l-+

R,ATXA T,-UNDA/SAN-IO ,\NDRE
(tlAIX,\ FUND^,SANTO .'\NDRE. ((lD,\ E
vot_IA){N'ucR()l M,t) BAl.xA F[.]NDA. tsI.
IIARR() VtrRM1iLHO. ESCONDIDO. 81,

SANT() ANI)RI;. ('AruEIRO, ASSENT.
( \.lt:l tR(). ,\ ES(. (oRA( À() I)1.

.lllSl,S SA\'1í) ,\NDl{t-.. \'lCE I-. \/ERS.A.
,\(.'I:SSO (l()I{ (

KM
VOLKSTULiSSCAR

\{ICRUSS O
lil 2t5 I 7845 RS 9.2.1 R$ l(;4.709.1s

FL tf
ví

i3

PE\DENC'IA. (P[\DENCI,\/REALEJO, (ODA
lr VOLTA )?

(\4lcRolMlI) I'E\t)ENCI.A.. CACIITADO.
(1,\Jtll:lRO. CLJRRALINHO. Bl. VlSl'A
ALEC;RE. ESC, SAMUEL LT.\IS. I]ID. DE
R[ALIi,lO. C]RITCHF/REAt-EJO, \'tCE L
vI..RSA (AC'ITSSO CO\Í CARROÇAL.))

KM VOI,KS,l]USS(-AR
\{ICRUSS C)

t32 lt5 l?6-10 R$ 9,23 RS 162.724.9()

('.\Rtu\l'A I l:lIL,\ l)OS
(J0NÇALVISi RIALEJ(),
((.ARRAPATI]IRA DOS
(;()N(.\LVIIS/RI:ALlr.lO. ((lDA h \/()LTA) -
(N1ICRí)-MI'1.1 C.AIIRAPATEIRA DOS
GON('ALVlls. (_-URILAL DAS POLDAS.
I]ARR^ DOS BONFINS, QUATRO S,

C.ARRIiT\P,\TEIIt.\ DOS PRUDLNCIOS.
Qr_r,{ fRo s. ,A,RF.IA BRANC'A.
('.\RRI\PA I l;lR \ DOS PRUDfi.\CIOS.
T]MBIIR{NA, L}ARRA DOS DUTRAS.
( REC-llE. ('lD. REAI-tlJ(), LS. S.,\MUFL
T,INS,ItIIAI-II.IO. \']C}1 L] \'ERSA, (At'ESSO
('()M ('r\RR(X-'AL.))

KVt
VOI KS,RUSS('AR

\ÍIC'RUSS O
It2 ll5 I -6i0 RS 9.2-l RS 161.72.1.9()

l5

IAPUI() RIrALtr.l()."
(TAPUIO REALEJO' - (ODA E VOLTA) -
(\llcR( )-T) l,\Pr l( ). \Í c( )Dol s. s..\t\.tLrt;l
I,INS. C'II). I)F- REAI-E.IO. T'ILEC'IIF
/RIlALll.lO. Vl(-E I-. VlrRSA. (Tla\JIi'IO
( 

"\RRoÇAL, 
PEDRE(iULIIOS. ))

KM
VoI,KS BUSSC'ATt

I\,ÍICt<USS O
i1 It5 1 5265 RS q.l3 RS 1,10.r.e5.e5

l()

.,\ltlllA BRAN(:\ RI--ALEJO,
(i\ltEL,\ llRANCAiltEALtJO., ((tDA E
VOLT^) - (MI('RO-\4/T) ARETA BRAN(',\.
(]ARRAPATIIRÂ. UMBURANA. LO(]AL ].
UMRI,R,\\A. I OC..AI. 3. B,{RR,\ DoS
I)UTIiAS. I]I. PÍ, DO \Í()RR0, CI(EC}IE.
tlll.rCANIBO. Il2. (-Rtr('HE I)O R[.\LI]JO. Ill.
SANttrlll LINS. (llD. ])E RLALF,JO. VILltr Il
VITRSA. (TRAJITT(J C()\{ RIACII()S E
PIiDRIiCJUI-t IoS. )) ACRESCIMO

KM
VOI KS RL]SS('AR

N'IICRUSS () l1 ll5 -.i65-t RS 9,2i RS i3.7ts.6s

t7

t)\ LocAr-lD^DE I\1U('.,\MBO.
sÀo pllDRo^rABrrÇA DA oN(t^.',
(s,\0 PEDR() CAUE(A DA ONÇA - (lIDÂ E
Ví)t TAr{\il( R{)- l) SÀO I'EI)RO.
RI,'I'IRA\.4.'fIRIRIC'A, RE'I'IR4\A. C EDI{O.
('.\RR;\SCO. 

^SSIIN. 
SANIO AMAIIO. PAU

D.] ()LEO, LOGRADOIJRO. B I. ASSENT. BoA
V]STA. BAT,,\TT]IRA. ('ROÁ. BATATtlTRA. À
( \BIr(:À I),\ ONÇA. VICII E VERSA.
( I RA.IIlTO ('ARR()ÇAl-/DF.,SLISAMENTO))

KM
VOI-KS I}USSCAR

\4ICIIUSS o ,t7 lt5 lll?05 RS 9,]3 RS l7:.647.I5

l3

Sr\O PEI)R()/(-AB|ÇA I)^ ONÇ^."
(sÃo P[DRoic.,\BE(].\ DÂ ONÇA-((tDA E
\()1.1.\r- t\4tLIr()- I I SÀ() I,FDR(,.
RI-,'IIIT ANA.'f IRI RIC"A, REl'IRAN.{. C'EDRO.
(,,,\RIt,\S(]C). ASSEN, SAN'II) ,\MARO. PALi
D,/ OL[O. LoGRADOIJRO. I]1. ASSENT. B0A
VISTI\. t]ATATIiIRA, C'ROÁ, BATATt,TRA. À
C"{I]FÇA I)A ONÇA, VICF, E VERS,A.
( l RÁJ II-IO C]r\RROÇAI-,DF,SLISAMENTO))

KM VOLKS II[]SSC'AR
\ÍICRUSS () 65 :15 Ii9r.j RS 9.23 RS l2lr.9r(9.25

litir\l,l{1:slt)i:\ll:l)t.iR\. li)l .\l'lo[itr\lt,\Nlll{,\NLt.\- (^1..i1\l)l_(,ir.\R\

l{)\.i í\r.i 'r v--tr-\]5-



§"#Iffi"b,

l()

sÀo Pltr)Ro'c',,\Bl,ÇA DA oNÇA ""
(s,\O pttott(),c.\BEÇ,\ D,\ oNÇ^'- ({TI)^ I;
\()Lt^) - (Nll('Ro Nl lr s.\() PF.DR().
RIrl lRAN.{. TlRlRIL-A, RE flRANA. CEDRO,
('.\RR,\SCO, ASSL'N. SANTO AMARO. PAU
»'t ót.t,o. LOCR^DoLJRo. Bt. ÀSSENT. IJo.\
vtst'.,\. B.\ r ATrrtzu,t. À CABEÇA DA Ot\('A.
VICI: E VLRSA. (TR,\.|E IO

KM VOLKSIBUSSCAt{
N,IICRLJSS O

r05 lt5 225 r- 5 RS g.ti RS 208.3ó7.25

(' ÂL TO

FLM

7.

:.( )

SAO Plll)RO C AItl,çlA D,\ 0N('4,.
lsÀo pr-ono'C.A,BEÇA D.4. oNÇA""- í(rDA E
\()Ll^l - (Mt(R(, Mr SÀO PEDR().
RITIRANA. TIRIRICA, RITIRANA. ('EDRo.
C'ARR,\S('o. A:iSEN. SANTO 
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SEGUR§§

A sua apolice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condiçoes
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência de
Seguros Privados (https://www.gov.brlsusep) ou da Junto Seguros
(juntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO OE APOLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 -
Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR

Data de Emissão: 2611112024 16:12:43

N' Apolice Seguro Garantia: 10-0775-0440693

Proposta: 4927374
Controle lnterno (Código Controle): 102551017

N' de Reg istro S U S E P : 054362024001 007750440693

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS/CE

CPF/CNPJ: 07.982.036/0001-67 RUA GALERIA GENTIL CARDOSO, Ne 20 - CENTRO,
CRATEUS -

DADOS DO TOMADOR: CAIO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA EPP

CPF/CNPJ:11.417.068/0001-97 R PRES DUTRA 262, AT GUARATUIRANGA - CEP: 62.700-000
- CANINDE - CE

DADOS DA CORRETORA:

OOOOO2,O.21OO28-4 CSV CORRETORA DE SEGUROS E CONSULTORIA EMPRESARIAL
LTDA ME

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

rcp
ff*ril ,,,,
r };;*ped,

,ii ) l§ ,i ;.[]i-tr lrr tr:t':
uardo de O. Nobrega

Eduardo de Oliveira Nobrega NÇ de Série do Cerliícado: 473 1 2402203EC8D2 Boque de Holanda N,lelo Nr de Série do Certllmdo 009F1 E58A664DE5F543ADO

CpntÍal deAtêndimenlô 0800.704 0301.dêÍcimleauditivo08007426060,Ouvidoria:0800.643.0301.hitp:,M.consumrdor.gov.br.
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N" Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0440693
Proposta: 4927374
Controle lnterno (Código Controle): 102551017
N' de Registro SUSEP: 054362024001007750440693

iuttts
rRorurrspÍcro DE ApoLrcE SEGURo cARANTTA

Garantia Contratada

R$ 182.029,43

DescrieQo .o a .g3p-n.tie 19S p.-el! uta 
-s:.y3i-9-l-9-,9"--9",PR.r-"9--q--P-r"-eJt§.t9s

i

0775 - GARANTIA SEGURADO -

SETOR PUBLICO

n-?êP.ele^e:

' i'i:: r ii i:'

Licitante

Licitante

Ít/ultas e Penalidades

Prêmio Líquido Licitante

Adicional de Fracionamento

r.o.F

Prêmio Total

R$ 182.029,43

R$ 182.029,43

Demonstrativo de Prêmio:

26111t2024 2910312025

26t1112024 29t03t2025

R$ 5ô8,05

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 568,05

Parcela
1

Vencimento
03t1212024

Nq Carnê
23434403

Valor(R$)
R$ 568.05

ctuími:).PDéin) srs a l(]Í&Gl qladcrlEEü(s)ríatu.Iê tu m tutÉ crposw
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N" Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0440693
Proposta: 4927374
Controle lnterno (Código Controle): 102551017
N' de Registro SUSEP : 054362024001 007750440693

FRONTISP[CIO DE APOLICE SEGURO GARANTIA

Objeto da Garantia

Esta Apolice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite lt/áximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado,
conforme termos e condições descritos no Edital PREGAO ELETRONICO Ne O1112024.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limite [Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo
Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação realizada
ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 1 1 de abril de 2022

ESTA APOLTCE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APOLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

iunts

$ 9\."rI r1-l-is\.:.r ._i i r

ntÀ-i.^,'l- ii. i:.S,r. i,,: :
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N " Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0440693
Proposta: 4927374
Controle lnterno (Código Controle): 102551017
N " de Registro S U S E P : 054362024001 007750440693

coNDrÇoES coNTRATUAIS

iurlts

LICITANTE
PROCESSO SUSEP n.e 15414.636371 12022-53

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
r1.1. Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos.
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado, I

r ou demais inadimplementos elencados nos termos e condiçÕes descritos no Edital os quais levem à 
I

execução da garantia de oÍerta.

2. RISCOS EXCLUÍDOS
2.1- Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou
indiretamente e ocorridos em consequência de:

-' a) obrigaçóes trabalhistas e previdenciárias;
,b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
. limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso Íoftuito ou Íorça maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou Íatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de Íorma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplência de obrigações do Edital que não seiam de responsabilidade do Tomador;
f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital;
g) atos de terrorismo conÍorme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreiçáo, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de Íato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em Iigação com qualquer organização cujas
atividades visem a derrubar pela Íorça o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e socia! do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e

.- guerrilhas;
,i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
emergentes ou consequentes de qualquer Íorma de radiação, contaminação, resíduo ou

rfissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
i) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente
Apolice;

rk) quaisquer Prejuízos, perdas eiou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;
l) quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apolice que
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio
da emissão de Endosso;
m) quaisquer das hipóteses previstas no art. 99 e/ou arl. 102 da Lei 14.13312021.

3. PRÊMIO
' 3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de r

si l I L :',"

todos seus Endossos
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3.2. Esta Apolice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.
3.3. A presente modalidade de Seguro garantia não contempla a hipótese de devolução de Prêmio em
caso de cancelamento.

4. ALTERAÇÔES, RENOVAÇOES e ATUALIZAÇÕES
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de
Endosso ou nova Apolice.
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.

r4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a 1

atualização monetária do LMG pelo índice constante do Edital.u 4.4- Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o Íato,

rde alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que
influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alteraçôes Íormalizadas
contratualmente.
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
Perda de Direitos, conÍorme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que o
Segurado silenciou de má-Íé.

5. RECLAMAÇÃO E CARACTERTZAÇÃO DE STNTSTRO
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato
administrativo Iicitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado,
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "cana! de sinistro" constante do sítio
eletrônico da Seguradora, inÍormando-a acerca da conclusão do processo administrativo para

; apuração de Prejuízos.
,5.2. Caraclerização_do§tmstÍq: o Sinistro restará caraclerizado quando da exigibilidade dos Prejuízos

-_ causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos documentos
listados abaixo.
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes

rdocumentos:
i a) cópia do Edital de licitação e seus anexos;
b) cópia integra! do processo licitatorio correspondente ao Edital;

, c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado;
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado;

; e) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando os Prejuízos soÍridos;
Í) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando da existência de valores retidos;
g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-
mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;
h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável.
5.4. RegUlaçãq_dQ_§truStlg: a Seguradora deverá apresentar Relatorio Final de Regulação do Sinistro
em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente
acompanhada dos documentos acima listados.

UfItO
SEGUROs
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5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou inÍormações
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada,
hipotese na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem
a partir do dia úti! subsequente àquele em que Íorem completamente atendidas as exigências
da Seguradora.
5.4.2. Em caso de decisão judicia!, ou arbitral, que impeça ou de alguma Íorma influencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os eÍeitos da Reclamação
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4.
interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revogação dos eÍeitos da
decisão, mesmo que tenham sido interpostos recursos, se estes não possuírem eÍeito
suspensivo.

6. INDENTZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante* pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razáo da inadimplência do Tomador.
6.1.1. O cálculo da lndenizaçáo corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conÍorme
disposto no Edital.
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1 .1 acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais

, saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para amortização do valor
, da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no pruzo devido.
6.2. Caso o pagamento da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.
6.3. O pagamento da lndenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conÍorme o caso.
6.3.1. O não pagamento da lndenização no p@zo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros
de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação específica.
6.4. Paga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.

r 6.4.1. E ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
: direitos de sub-rogação.

\_ 7. PERDA DE DIREITOS
7.1. O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

, l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
!1. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;

, l!!. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de
Íêsporsâbilidade do Segurado que tenham contribuído de Íorma determinante para a
ocorrência do Sinistro;
lV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes
Condições Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-Íé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência
do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;
Vl. Se Íor realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde
que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o

, Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-Íé;

unto
§EGI.JR§§
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Vll. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na Íorma do
item 5.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;

lV!!1. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.

',7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
:suâs obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
, assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
7.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou

I inadimplemento do Tomador reÍerente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que

r caracterize a ocorrência de um Sinistro.

Y 8. EXTINÇÃO DA COBERTURA
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situações abaixo:
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apolice for definitivamente assinado
entre Segurado e Tomador;

r b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso.
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional

rde 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à
Seguradora.

, 9. CONCORRÊNCIA DE APOLICES E GARANTIAS
9.1. E vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares.

\_ 9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto da
Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas ao
Edltal, de modo a nâo resultar em auferição de lucro ao Segurado.

10. CONTROVERSIAS
10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio do
Segurado.

1 1. ACETTAÇÃO
í1.1. A contratação da Apólice somente poderá ser Íeita mediante proposta assinada pelo proponente,
seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais
admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
11.2. A Seguradoralerá o prazo de 15 (quinze) dias para se maniÍestar sobre a aceitaçâo ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo
previsto no item 1 1 .2. Nesta hipótese, o prazo de 1 5 (quinze) dias previsto no item 11 .2 ficará suspenso,
voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

Junto'§EGUHO§

§§'...1 :::i i ,.
In! r / (, I \ t_.. \. \ I ;

Página 6 de B



N
(y

N" Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0440693
Proposta: 4927374
Controle lnterno (Codigo Controle): 102551017
N " de Reg i stro SUS E P : 054362024001 007750440693

1 1.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicarâ o fato ao proponente por e-mail,
via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de maniÍestação, por escrito,
da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizarâ a aceitação tácita do seguro.
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o
prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
í1.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.
11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

12. DTSPOSTÇÕES GERATS
12.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou

- aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conÍerência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como
disposto em suas Condiçôes Contratuais.

,12.2.1.Para ausênciade dúvidas, a presenteApolice não contém cláusula de retomada e não
oÍerece cobertura para as hipoteses previstas no art. 102 da Lei 14.13312021.
12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio juridico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
12.4. Esta Apolice é inalienável e irrevogável.
12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
12.6. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de,
qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite [t/áximo de Garantia.
12.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
12.8. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da
SUSEP.
12.9. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
sequradora no sítio eletrônico hXpsl rywulgov.brisusep.

13. DEFTNTçÕES
13.1. Em acrescimo aos termos definidos constantes das CondiçÕes Contratuais, aplicarn-se também a
esta Apolice, as seguintes definiçÕes:
l. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de
Seguro garantia.
ll. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.
lll. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições
Contratuais.
lV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado Íaz público seu
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a ser
frrmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, projetos e
demais informaçÕes disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos licitantes.

untu
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V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são Íormalizadas alterações da
Apólice.
Vl. lndenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados

,pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigaçoes cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar
por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo
seguro.

;Vl!. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apolice.
Vlll. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido adimplidas
noprazodefinidonoEditalounotificaçãoaoTomador.

. lX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de,
seguro contratada.
X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título dev remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razáo do consumo de capacidade e
seu custo de oportunidade, bem como pela propria garantia securitária prestada desde o mornento da
emissão da Apólice.
Xl. Relatorio Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência
de cobertura ou, conforme o caso, as razÕes técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou
exti nção de cobertura/respon sabilidade da Seguradora.
Xl!. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação.
Xlll. Seguradora:é a Junto Seguros S/4.
XlV. Seguro garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigaçÕes assumidas pelo Tomador
perante o Segurado, conÍorme CondiçÕes Contratuais da Apólice.

; XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatorio correspondente ao Edital.
. XVl. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas para
I talfim neles indicadas.

iu{!ts
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I Êmissáo de cerlidÕes

MINISTERIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CooRDENAÇÃO-GERAL DE REGTSTROS E

AUTORIZAÇOeS

CERTI DAO DE ADM INISTRADORES

Certificanros que a JUNTO SEGUROS SA., com sede na

cidade Curitiba. CNPJ Bqgq1$looo133. possui os

seguintes diretores

Nome Cargo

DIEGO MARINS MASSARA Diretor

EDUARDO DE OLIVEIRA NOBREGA Diretor

ELISA FRANCIELLI MARCHI PRESTES Diretor

GUILHERME MALUCELLI GOBBO Diretor

KETLYN PAROLIN BERTHOLDI

STEFANOVIC
Diretor

{ snsrp
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LUIZ HENRIOUE DE ANDRADE VERRI Diretor

ROGUE JUNIOR DE HOLANDA MELO Presidente

Cod i g o da Cert i dão I CAo5436-r8mzo 24 -:.4ttzt -7 42
Esta certidão e va[ida por 30 (trinta) dias, a contar da

data de emissão.

Rio de Janeiro, 18 do Novembro de zoz4

SUSEP - Superintendoncia t1c Segr-rros Privados
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SLPFRTNTT}DÊ\iCI,{ DE SEGIJROS PRIV,.\DOS

CRTTDÃO DE I,ICM{CIÀMFNIO

('cltit-rcamos qucJ[,]NIO SII,UROS S.A, C-NPJ n'M.948.157/001-33. cstá autoriTâda a opcrar, conÍbtmc Portaria SUSEP PORTARIA ll-19
publicadc(a) no D.O.U. de 03i l2l1991.

C-crtificurnos ainda que l entidadc NÀ{) é particrpantc do Open Insuraucc

( crtitjcanros tiunhem que a entidade NAO so encontra- ncsta data, sob rcginre especral de Liquidacão. Drcçào F-iscai ou [ntervcnçào

O Sisleml de ('crtidões ó público e pode ser acessado por meio do srte da Susqr. no cnda'eço: hÍÍps://urvn:gor'.brlpÊ-br/senicos/emitir-certidao-susep

() Sisterna de ('crlidões abrang.'. ainda. a ccrtidão de aponlamenlos. disponibrlzada pelo mesu-ro link acima.

O nranual com exphcação e dcscríçào dos principai-s conccitos abrangidos pekr Sstema de Certidões f,rcará disponível no site da Susep (no mesmo link acuna)

Código rla certidão para auterÍicação no site da Susep: Cl-trad5fdll-2ffi-447La8ec-c895d]76bl0d

[:sta Certitiào Íoi emittla em ]8lll/2024, às l4:09. c e válida por,'10 dias. não prevalecendo sobre ccrtidõcs geradas postelionnente.

Erntrda em 1811U2024, às 14:09
]UNTO SEGUROS S.A.
84.948.157/0001-33 Página 1 de 1
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M\'ISTERIO DA FA.ENDA

SLPMTNTEM)ÊTICI A DE SFGTJTTOS PRIV.\DOS

CI.R'IIDÃO DE AIONTAMIil\ÍTOS

Obscrvado o prcvislo na C'irculâr Suscp n" 691/23, ccrtificanos quc JtÍf[K) Sl.f,[,[fOS S,À, CNPJ 84.948.157/0001-33, ncsta data c horário, possui r
scguirtc situaçào ern relaçào aos apontamentos listatlos a seguir:

0I . Patr inrônur Liquido .\justado ( PLA) rnÍ'el'ior ao (iapital Mínrnrc Requerido (('Mtl)

\"ADA CONiT{

02. l\'Íontantc de aliros gilantidorcs inttrior à necessidade de cobertura das provist)es tconicas

NADACON;TA

0.i. àustcs nos reporles contábcis e,'ou pludcnciais exigrlos pcla Suscp e ainda não reahzados. considerando o prazo cstabelecido pela .q,ularqura

}'ADA ( ON;TA

(Ll. Plano de Rcgrrlarização dc Solvência IPRS) on andamento.

\ÂDACON;I\

0-5. P1,,,,udeRcguliurz;lçâr>deSLrficiênciadeCobatura(PRC)cmandanrento

\ADÂ COr,t!iT,{

(Xr. l)lano de l{cgularrzrçào de Soli,ência (PRS) dcscumprido

\ADA COI§TA

(17. Plano de Rcgulariz-açâo dc SLrhciência de CobErtura (PRC) descumprido

\ADA COI\§T.{

0E. Nào aplcsentaÇào ou apÍesentaçào incompleta do formulá,rio clc infonnaçõcs periódicas (FIPrSusep) ou das denronstraçôes Í-manceiras na forma da
lcgrslaçào aplicár,cl

I"ADA CONSTA

()t). [)rocc.ssu para Repartc;ào de r\pontamentos (PR^) dcscumprido

\ADACOI\§'IA

\ADA CONiT.A,
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I l- lVlctlitla prudcncill pr!'ventiva ertru mcdida caluelar em vigor descurnprrda

\:AD,\ CONiT,\

I 2. lnsrututçâo tle Fiscalizaçào lispcr:iú tlecorrenrc do prel'iskr no art. 89 do [)t'crcto-Lci n" 73i66

\-,ADACOI§TÂ

l.-1. Itrstauraçào dc rcgitnc clc l)ircção Fiscal ou dc ILrtorrcnçio

NADACOI§TA

14. Nrio pagarnarlo dc taxa «le fiscalizaçi)o

NADA COI\ST\

I 5. Não encarnürhantcnto da doc umenta4ào reÍ'elente a asse mblcias gerais e nomeações de adminlstladorqs

\^r)..\ cONS'u\

Â cxisLôncia tle clentrtais alxlntamentos nào unplice perda da autoÍizaçào ou impcúnerttu ao luncionar.r cnto da supervisionada.

O Sistcnra dc Clertidôes é público e pode sel acessado por meio do sitc da Susep. no endereço: htlps://wnrrv.gor'.br/pt-br/senicos/emitir-certidao-susep

O Srstcnra dc (lertidõcs abrangc. aurda- a certidão de licenciamentos. disponibilzada pelo mesmo lÍrk arima.

(-,irliqo da ccrtidâo para autunticaçà<-r no srte da Susep: CA-841ab2lb8fJ3-aa-fb-927b5€2fbc3c0e73

Esta (cr-tidào loi cmitrla cm l8/l 1/2024. às l4:09. e e válicia por 30 dias. nào prevalecendo sobre certidões geradas posteriolnrente.
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